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2. OBJETIVO E APLICAÇÃO 

Esta política visa estabelecer diretrizes e divulgar critérios e procedimentos para contratação de Partes 

Relacionadas, a fim de assegurar que essas transações sejam realizadas em linha com leis e 

regulamentos aplicáveis, bem como com o Código de Conduta, melhores práticas de governança 

corporativa, os interesses e obrigações assumidas pelo Grupo EPR e condições de mercado. 

Esta política aplica-se a todos os administradores, Colaboradores e parceiros de negócio do Grupo EPR, 

incluindo as unidades organizacionais. 

3. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 

Código de Conduta para Colaboradores do Grupo EPR 

Código de Conduta do Parceiro de Negócios do Grupo EPR 

Estatuto Social  

Política de Conflito de Interesses 

4. DEFINIÇÕES E SIGLAS 

Código de Conduta: É um conjunto de regras para orientar e disciplinar a conduta de um determinado 

grupo de pessoas de acordo com os seus princípios. 

Colaborador(es): São todos os funcionários, incluindo os diretores não estatutários, que atuem em 

qualquer uma das unidades organizacionais do Grupo EPR. 

Condições de Mercado: Aquelas para as quais foram observadas, durante a negociação, os princípios 

descritos no item 6 da presente política. 

Conduta: Comportamentos e práticas que impactam os resultados para os clientes, Colaboradores, 

fornecedores, mercados e comunidade. 

Conflito de interesses: São situações em que os interesses pessoais podem sobrepor ou vir a 

influenciar a capacidade de julgamento ou decisão do Colaborador, do Parceiro de Negócios ou do 

Parceiro de Negócio do Grupo EPR, assegurando, por consequência, um ganho para si ou para terceiro 

divergentes ou contrários aos interesses do Grupo EPR. 

Controle: De acordo com o Pronunciamento Técnico CPC 05 (R1) aprovado pela Deliberação CVM 

642/2010, “Controle é o poder de direcionar as políticas financeiras e operacionais de uma entidade 

de forma a obter benefícios das suas atividades” (definição diferente da definição legal do art. 116 da 

Lei das S.A.). 
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Integridade: Consiste na conduta ética e no conjunto de mecanismos e procedimentos internos de 

integridade, auditoria e incentivo à denúncia de irregularidades e na aplicação efetiva de códigos de 

ética e de conduta, políticas e diretrizes com objetivo de fomentar e manter uma cultura de integridade 

no ambiente organizacional, além de detectar e sanar desvios, fraudes, irregularidades e atos ilícitos 

praticados contra a empresa e/ou a Administração Pública, nacional ou estrangeira.  

Órgão Diretivo: Grupo ou órgão que tem a responsabilidade e autoridade final pelas atividades, 

governança e políticas de uma organização, incluindo, mas não se limitando ao Conselho de 

Administração, Comitês do Conselho, entre outros. 

Parceiro de Negócio: Toda e qualquer pessoa física ou jurídica, que a Empresa se relacione ou venha 

a se relacionar, como, por exemplo, os parceiros, prestador de serviços, fornecedores, consultor, 

cliente, representantes comerciais e subempreiteiros ou subcontratados que prestam serviços, 

fornecem materiais ou produtos, locatário, cessionário de espaço comercial e, ainda, aqueles que 

atuam em nome do Grupo mediante terceiros ou na Administração Pública. 

Partes Relacionadas: Em consonância com o Pronunciamento Técnico CPC 05 (R1) – Divulgação sobre 

Partes Relacionadas, do Comitê de Pronunciamentos Contábeis aprovado pela Deliberação CVM nº 

642/2010, conforme alterado de tempos em tempos, são consideradas Partes Relacionadas: 

Uma pessoa ou um membro próximo da família de uma pessoa é Parte Relacionada do Grupo EPR 

se: 

•  Tiver controle pleno ou compartilhado de qualquer empresa do Grupo EPR; 

• Tiver influência significativa sobre qualquer empresa do Grupo EPR; 

• For membro do pessoal-chave da administração do Grupo EPR. 

Uma entidade é Parte Relacionada de qualquer empresa do Grupo EPR se: 

• A entidade e a empresa do Grupo EPR forem membros do mesmo grupo econômico; 

• For coligada ou controlada em conjunto (joint venture) de qualquer empresa do Grupo EPR; 

• A entidade ou qualquer empresa do Grupo EPR estiverem sob o controle conjunto (joint venture) de 

uma terceira entidade; 

• Uma das entidades, controlada em conjunto por outras entidades (joint venture), e a coligada de 

suas controladoras (nesse caso, controlada e a coligada de suas controladoras são Partes Relacionadas 

entre si); 
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• A entidade for um plano de benefício pós-emprego, incluindo, mas não se limitando a um fundo de 

pensão, cujos beneficiários são os empregados do Grupo EPR; 

• A entidade for controlada por alguma das pessoas mencionadas no item anterior; 

• Alguma das pessoas mencionadas no item acima, tiver influência significativa sobre a entidade ou 

for membro do Pessoal-Chave da Administração de tal entidade (ou de controladora da entidade). 

Entende-se como membros próximos da família aqueles dos quais se pode esperar que exerçam 

influência ou sejam influenciadas pela pessoa nos negócios desses membros com o Grupo EPR ou 

com a entidade a ela relacionada, incluindo: 

• Os filhos da pessoa, cônjuge ou companheiro(a); 

• Os filhos do cônjuge da pessoa ou de companheiro(a); 

• Dependentes da pessoa, de seu cônjuge ou companheiro. 

Pessoal-chave da Administração: Pessoas que têm autoridade e responsabilidade pelo planejamento, 

direção e controle das atividades do Grupo EPR ou da entidade a ela relacionada, direta ou 

indiretamente, incluindo seus administradores. 

Transação com Partes Relacionadas: É a transferência de recursos, serviços ou obrigações entre 

empresas do Grupo EPR e/ou demais entidades que possuam participação societária em quaisquer das 

empresas do Grupo EPR e uma Parte Relacionada, independentemente de ser cobrado um preço em 

contrapartida. 

Unidades Organizacionais: Compreende as concessões rodoviárias, controladas direta ou 

indiretamente pelo Grupo EPR. 

5. DIRETRIZES 

Todos os Colaboradores do Grupo EPR envolvidos em Transações com Partes Relacionadas devem 

adotar uma conduta ética e observarem as regras estabelecidas nessa política, Código de Conduta e 

nos demais procedimentos de Integridade para que quaisquer transações com Partes Relacionadas 

ocorram no melhor interesse das partes. 

Igualmente, os Colaboradores do Grupo EPR devem seguir as seguintes diretrizes: 

• Assegurar que as Transações com Partes Relacionadas sejam celebradas com base nos princípios do 

Grupo EPR e aqueles elencados no item 6 do presente instrumento. 
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• Assegurar que as Transações com Partes Relacionadas sejam sempre formalizadas por escrito, de 

forma detalhada e completa sobre as características e especificidades das transações ou registradas 

contabilmente. 

• Assegurar que as Transações com Partes Relacionadas sejam estruturadas e realizadas em 

conformidade com todas as restrições e obrigações assumidas pelo Grupo EPR perante terceiros.• 

Zelar para que as Transações com Partes Relacionadas contenham critérios objetivos que consideram 

o melhor interesse do Grupo EPR, incluindo critérios técnicos, econômicos, estratégicos etc. 

• Adotar procedimentos para a identificação de situações que possam envolver conflitos de interesses, 

observando as diretrizes do Código de Conduta e da política de Conflito de Interesse do Grupo EPR, a 

fim de evitar que qualquer decisão realizada no âmbito de uma transação com Partes Relacionadas 

seja motivada por interesses distintos daqueles do Grupo EPR. Caso seja identificado potencial conflito 

de interesse numa situação concreta, caberá aos administradores e/ou Colaboradores do Grupo EPR, 

se declararem impedidos e se absterem de participar de quaisquer das etapas que envolvam a 

operação para a qual se declaram impedidos. 

6. PRINCÍPIOS 

Em observância às melhores práticas de Governança Corporativa, a Política de Transações com Partes 

Relacionadas do Grupo EPR estabelece que todos os administradores e Colaboradores envolvidos em 

transações com Partes Relacionadas observem os princípios da competitividade, conformidade, 

transparência, equidade e comutatividade nas referidas operações. Nesse sentido, deve-se observar 

os seguintes conceitos: 

Competitividade: Os preços e as condições estabelecidas em uma transação do Grupo EPR com 

qualquer Parte Relacionada devem ser realizadas no curso normal dos negócios e estar adequados e 

compatíveis ao que é comumente praticado no mercado, em termos e condições substancialmente 

tão favoráveis quanto seriam razoavelmente obtidas naquele momento em uma transação com um 

terceiro que não seja uma Parte Relacionada, incluindo, porém não se limitando a qualidade do serviço 

ou produto, preço, prazo para pagamento, taxas, garantias etc. 

Conformidade: Os serviços prestados por qualquer Parte Relacionada devem atender aos termos e 

responsabilidades contratuais estabelecidos pelo Grupo EPR, inclusive os previstos nesta política, no 

Código de Conduta, nas obrigações contratuais e demais políticas do Grupo EPR. 

Transparência: As Transações com Partes Relacionadas devem ser divulgadas, conforme disposto 

nesta política. 
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Equidade: Em qualquer transação do Grupo EPR com Partes Relacionadas, as condições devem ser 

recíprocas, justas e alinhadas aos interesses de ambas as partes. 

Comutatividade: As prestações e contraprestações em transações do Grupo EPR com Partes 

Relacionadas devem gerar proveito para ambas as partes. 

Formalização: As Transações com Partes Relacionadas deverão ser formalizadas por escrito, por meio 

de instrumento contratual ou equivalente, devidamente celebrado e assinado pelos representantes 

legais de cada uma das partes. 

7. EXIGÊNCIAS FORMAIS E MATERIAIS 

Nas transações com Partes Relacionadas, nos termos definidos nesta política, devem ser observadas 

as seguintes condições: 

As transações devem estar registradas por escrito ou contabilmente, de acordo com os critérios de 

avaliação e de decisão normalmente aplicados pelo Grupo EPR no seu fluxo de operações. 

As transações devem ser claras e tempestivamente divulgadas, conforme legislação e normas 

aplicáveis e de acordo com os critérios de materialidade adotados pelo Grupo EPR, inclusive quando 

da divulgação das demonstrações financeiras. 

As transações devem observar as mesmas normas e limites aplicáveis a operações similares, tomando-

se como parâmetro as condições usualmente praticadas e/ou normas legais aplicáveis. 

É vedado o estabelecimento de condições distintas para Partes Relacionadas, ressalvadas situações 

excepcionais. 

Nas transações com Partes Relacionadas nas quais se verifique algum tipo de excepcionalidade, caberá 

à instância propositora promover a devida fundamentação e justificativas para o referido tratamento 

através dos instrumentos propositivos necessários à sua aprovação, de acordo com as normas internas 

do Grupo EPR e documentos de Governança. 

Não será admitida como fundamentação para a prática da excepcionalidade descrita no item anterior 

a mera presença de Parte Relacionada em uma transação do Grupo EPR. 

As transações com Partes Relacionadas serão devidamente justificadas e submetidas à aprovação do 

Órgão Diretivo das empresas do Grupo EPR. 

Após a aprovação do Órgão Diretivo, caberá ao Gestor do Contrato, arquivar as propostas 

apresentadas, as justificativas para contratação da Parte Relacionada e a respectiva aprovação do 

Órgão Diretivo, conforme a Política de Alçadas. 
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A identificação da Parte Relacionada acontecerá no cadastramento e homologação de fornecedores 

do Grupo EPR, que prevê critérios previstos na Diretriz Corporativa de Avaliação de Riscos de Parceiros 

de Negócios, bem como a avaliação jurídica, reputacional, trabalhista e ambiental. Na existência de 

potencial Conflito de Interesses deve ser avaliada desde a fase de estruturação da transação, inclusive 

para fins de impedimento de participação. Para auxiliar a identificação de situações individuais, todos 

os administradores e Colaboradores envolvidos deverão: (a) declarar tempestivamente eventual 

interesse pessoal, direto ou indireto, ou vínculo com a Parte Relacionada; e (b) abster-se de influenciar 

negociações, especificações, seleção, avaliação de propostas, recomendações, votos e deliberações 

relacionadas à transação. 

As transações com Partes Relacionadas devem ser precedidas, sempre que possível, de concorrência 

por meio da qual outras entidades ou pessoas físicas que prestem os mesmos serviços que as Partes 

Relacionadas apresentem suas propostas.  

Nas hipóteses excepcionais em que não for possível realizar a concorrência, incluindo, mas não se 

limitando aos casos em que não houver concorrente da Parte Relacionada no mercado local, também 

deverá ser realizado registro dos motivos pelos quais a Parte Relacionada foi contratada de forma 

direta. 

As propostas das Partes Relacionadas e das demais concorrentes devem ser analisadas por 

administradores isentos, isto é, que não tenham relação com qualquer das concorrentes, de modo a 

assegurar a seleção da proposta mais vantajosa para o Grupo EPR e suas unidades organizacionais, 

entendida como aquela que melhor atenda ao conjunto de critérios técnicos, operacionais, financeiros 

e de risco aplicáveis, não se limitando, necessariamente, ao menor preço. Para fins de comprovação, 

sempre que aplicável, devem ser utilizados mecanismos objetivos, tais como: coleta de 

cotações/propostas comparáveis (quando possível), pesquisa de preços/benchmark, comparação com 

contratos similares vigentes, referências públicas de mercado e/ou parecer técnico-econômico que 

justifique a adequação dos termos, inclusive do preço. 

As propostas e o registro contendo a justificativa para contratação com a Parte Relacionada em 

detrimento das alternativas de mercado deverão ser arquivados pelo gestor do contrato. 

Caso o administrador opte pela contratação de Parte Relacionada, essa contratação deverá ser 

precedida de efetiva negociação, da qual participem, em nome da empresa do Grupo EPR, pessoas 

sem interesses pessoais na matéria, e submetida à aprovação dos órgãos de governança aplicáveis. O 

Grupo EPR ou suas Unidades Organizacionais deverão incluir nas demonstrações financeiras, que 
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devem conter informações detalhadas e classificadas sobre as transações, notas explicativas 

suficientes para a identificação das partes envolvidas e a verificação das condições praticadas. 

A alteração das condições contratuais das Transações com Partes Relacionadas existentes ou que 

venham a existir observarão os mesmos procedimentos de aprovação do contrato original. 

8. DESCUMPRIMENTO  

Os Colaboradores e Parceiros de Negócio deverão comunicar todo e qualquer indício de 

descumprimento ou quaisquer outras violações às disposições desta Política de que tomem 

conhecimento, utilizando o Canal de Ética do Grupo EPR por meio dos canais disponíveis, inclusive o 

Canal de Ética:  

www.contatoseguro.com.br/grupoepr 

ou 

Telefone: 0800 600 2385 

Todas as denúncias serão mantidas em sigilo e serão tratadas com imparcialidade e independência. 

O Canal de Ética é gerenciado por uma empresa terceira, independente do Grupo EPR, o que garante 

a confidencialidade e, se desejado, anonimato no relato de atitudes antiéticas, ilegais ou 

comportamento inadequado, bem como a imparcialidade no trabalho. 

Não toleramos represália ou retaliação contra quem fizer um relato ou reclamação de “boa-fé”. 

Qualquer Colaborador ou Parceiro de Negócios que tenha sido tratado de maneira injusta ou está 

sofrendo represálias ou retaliações após sua denúncia, deverá registrar uma reclamação por meio do 

próprio Canal de Ética. 

9. HISTÓRICO DE REVISÕES 

Rev. Data Descrição Elaborado por Aprovado por 

00 03/04/2024 Criação e formatação Integridade Presidência 

01 14/05/2026 Atualização do documento 
Governança, 
Integridade 

Presidência 

 

  



 
 

5º ADITIVO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO DE RATEIO DE DESPESAS 
 

Pelo presente instrumento particular: 
 
EPR PARTICIPAÇÕES S.A., sociedade ano nima, com sede na cidade de Sa o Paulo, estado de Sa o 
Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1188, 2º andar, conj. 23 e 24, Bairro Jardim 
Paulistano, CEP 01.451- 001, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 48.803.906/0001-70, devidamente 
representada na forma de seus atos constitutivos, doravante denominada “EPR”; 
 
CONCESSIONÁRIA RODOVIAS DO TRIÂNGULO SPE S.A., sociedade ano nima, com sede na 
Avenida Maranha o, nº 1666, Bairro Umuarama, no municí pio de Uberla ndia, Estado de Minas 
Gerais, CEP 38405-318, inscrita no CNPJ/ME sob n.º 48.127.012/0001-08, devidamente 
representada na forma de seus atos constitutivos, doravante denominada “Tria ngulo”; 
 
CONCESSIONÁRIA RODOVIAS DO CAFÉ SPE S.A., sociedade ano nima, com sede na Avenida 
Rogassiano Francisco Coelho, nº 346, Nova Varginha, CEP: 37.077-000, no Municí pio de 
Varginha, Estado de Minas Gerais, devidamente inscrita no CNPJ/ME sob n.º 51.742.485/0001-
20, neste ato representada na forma de seus atos societa rios, doravante denominada “Vias do 
Cafe ”; 
 
CONCESSIONÁRIA RODOVIAS DO SUL DE MINAS SPE S.A., sociedade ano nima, com sede na 
Rua Jandyra Beraldo Teixeira, n° 40, Bairro Fa tima II, no municí pio de Pouso Alegre, Estado de 
Minas Gerais, CEP 37.553-575, regularmente inscrita no CNPJ sob o nº 48.127.008/0001-40, 
neste ato representada na forma de seus atos societa rios, doravante denominada “Sul de 
Minas”; 
 
EPR VIA MINEIRA S.A., sociedade ano nima, com sede Rua Nia gara, 350, Jardim Canada , Nova 
Lima, Minas Gerais, CEP 34007-652, regularmente inscrita no CNPJ/ME sob n.º 
55.231.969/0001-65, neste ato representada na forma de seus atos societa rios, doravante 
denominada “Via Mineira”; 
 
EPR INFRAESTRUTURA MG S.A., sociedade ano nima, com endereço na Avenida Maranha o, nº 
1666, Bairro Umuarama, CEP 38405-318, Uberla ndia, Estado de Minas Gerais, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 55.244.300/0001-08, neste ato representada na forma de seus atos 
societa rios, doravante denominada “Infra MG”; 
 
EPR LITORAL PIONEIRO S.A., sociedade ano nima, com endereço administrativo na Rodovia 
BR-277, Km 60+250, Praça de Peda gio, Borda do Campo, Municí pio de Sa o Jose  dos Pinhais, 
Estado do Parana , CEP 83.075-000, regularmente inscrita no CNPJ sob o nº 51.137.031/0001-
20, neste ato representada na forma de seus atos societa rios, doravante denominada “Litoral 
Pioneiro”; 
 
EPR INFRAESTRUTURA PR S.A., sociedade ano nima, com endereço na Avenida Brigadeiro 
Faria Lima, nº 1188, 6º andar, sala nº 22, Bairro Jardim Paulistano, CEP 01451-001, Sa o Paulo, 
Estado de Sa o Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 51.136.974/0001-38, neste ato representada 
na forma de seus atos societa rios, doravante denominada “Infra PR”; 
 
EPR IGUAÇU S.A., sociedade ano nima, com sede na Avenida Presidente Tancredo Neves, 3702, 
Quadra 40, Lote 015A, Come rcio 01, Santa Cruz, Municí pio de Cascavel, Estado do Parana , CEP 
85806-470, regularmente inscrita no CNPJ sob o nº 58.056.046/0001-02, neste ato 
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representada na forma de seus atos societa rios, doravante denominada “Iguaçu”; 
 
EPR INFRAESTRUTURA PR LOTE 6 S.A., sociedade ano nima, com sede na Avenida Brigadeiro 
Faria Lima, 1.188, conjuntos 23 e 24, Jardim Paulistano, CEP 01451-001, Sa o Paulo, Estado de 
Sa o Paulo, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 58.056.076/0001-19, neste ato representada na forma 
de seus atos societa rios, doravante denominada “Infra Lote 6”; 
 
EPR ENGENHARIA S.O. S.A. (atual denominaça o da antiga EPR Engenharia S.A.), sociedade 
ano nima, com sede na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1188, 2º andar, conj. 23 e 24, Bairro 
Jardim Paulistano, CEP 01.451-001, na cidade de Sa o Paulo, Estado de Sa o Paulo, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 55.159.823/0001-56, neste ato representada na forma de seus atos 
societa rios, doravante denominada “Engenharia S.O.”; 
 
EPR ENGENHARIA S.A., sociedade ano nima, com sede na Avenida Aracy Tanaka Biazetto, nº 
11458, Bairro Pioneiros Catarinenses, Cascavel/PR, CEP 85.805-505, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 63.569.315/0001-74, neste ato representada na forma de seus atos societa rios, doravante 
denominada “Engenharia”; 
 
EPR PARANÁ S.A., sociedade ano nima, com sede na Avenida Presidente Tancredo Neves 3702, 
Quadra 40, Lote 015A, Come rcio 01, Santa Cruz, CEP 85806-470, na cidade de Cascavel, Estado 
do Parana , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 60.978.495/0001-50, neste ato representada na forma 
de seus atos societa rios, doravante denominada “Parana ”; e 
 
EPR INFRAESTRUTURA LOTE 4 PR S.A., sociedade ano nima, com sede na Avenida Brigadeiro 
Faria Lima, nº 1188, 2º andar, conj. 23 e 24, Bairro Jardim Paulistano, CEP 01.451-001, na cidade 
de Sa o Paulo, Estado de Sa o Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 60.978.519/0001-70, neste ato 
representada na forma de seus atos societa rios, doravante denominada “Infra Lote 4”. 
 
Tria ngulo, Vias do Cafe , Sul de Minas, Via Mineira, Infra MG, Litoral Pioneiro, Infra PR, Iguaçu, 
Infra Lote 6, Engenharia S.O., Engenharia, Parana  e Infra Lote 4 denominadas individualmente 
como “Participante” e, em conjunto, como “Participantes”. 
 
EPR e Participantes, individual e indistintamente designadas “Parte” e, quando em conjunto, 
“Partes”. 
 
CONSIDERANDO QUE: 
 

(a) em 29 de julho de 2024, as Partes firmaram o Contrato de Rateio de Despesas, conforme 
aditado e aderido, de tempos em tempos, pelas Participantes (“Contrato”); e 
 

(b) as Partes desejam, de comum acordo, alterar determinadas condiço es e consolidar o 
Contrato, na forma do Anexo A deste Termo Aditivo. 
 

As Partes resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Contrato (“Termo Aditivo”), que sera  
regido pelas seguintes cla usulas e condiço es: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – AJUSTE NAS DEFINIÇÕES 
 
1.1  Todas as refere ncias a  “Co-Usua rias”, conforme previsto no Contrato e seus aditivos, 
sera o substituí das e passara o a ser lidas como “Participantes”, para todos os fins aqui descritos. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – RENUMERAÇÃO DE CLÁUSULAS E ANEXOS 

 
2.1  Em virtude da celebraça o deste Termo Aditivo por todas as Participantes, por meio do 
qual resta consignada a adesa o integral pelas Participantes aos termos e condiço es do Contrato, 
fica dispensada a necessidade de assinatura de carta de adesa o especí fica, nos termos da 
Cla usula 5 do Contrato, bem como a necessidade de qualificaça o das novas Participantes nos 
termos do Anexo I. Nesse sentido, as Partes decidem excluir a Cla usula 5, o Anexo I e o Anexo III 
do Contrato, renumerando automaticamente todas as demais cla usulas e anexos subsequentes. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – AJUSTES AO ANEXO II 
 
3.1  As Partes tambe m decidiram ajustar os “Crite rios e pesos por Crite rio” e o “Valor Ma ximo 
de Rateio para cada Participante” previstos nos itens A e B do Anexo II do Contrato. Desta forma, 
e em virtude das alteraço es previstas na Cla usula 2.1 acima, referido Anexo II passara  a vigorar 
como Anexo I, nos termos previstos na consolidaça o do Contrato constante no Anexo A deste 
Termo Aditivo.  
 
CLÁUSULA QUARTA – CONSOLIDAÇÃO 

4.1.  As Partes decidem consolidar integralmente o Contrato, o qual passara  a ser lido na 
forma prevista no Anexo A deste Termo Aditivo. 
 
CLÁUSULA QUINTA – RETROATIVIDADE DE EFEITOS 
 
5.1.  As Partes acordam que os efeitos deste Termo Aditivo retroagira o a  data de 1º de janeiro 

de 2026 (“Data de Efica cia Retroativa”), de modo que todos os atos, fatos, direitos e obrigaço es 

decorrentes das mate rias ora ajustadas sera o considerados va lidos e eficazes desde a Data de 

Efica cia Retroativa, como se este Termo Aditivo tivesse sido celebrado naquela data. 

CLÁUSULA SEXTA – RATIFICAÇÃO E ASSINATURAS 

6.1.  Permanecem inalteradas e sa o ora ratificadas, nos termos do artigo 173 do Co digo Civil 

Brasileiro, todas as demais cla usulas e condiço es do Contrato, que na o tenham sido 

expressamente alteradas pelo presente Termo Aditivo. 

6.2.  As Partes reconhecem a veracidade, autenticidade, integridade, validade e efica cia deste 
Instrumento, reconhecendo ainda que o mesmo pode se dar em meio fí sico ou em formato 
eletro nico e/ou assinado pelas Partes por meio de certificados eletro nicos (especialmente 
mediante o uso da assinatura eletro nica DocuSign), ainda que estes na o sejam emitidos pela 
ICP-Brasil, nos termos da legislaça o de rege ncia, sendo certo que quaisquer de tais certificados 
sera  suficiente para a veracidade, autenticidade, integridade, validade e efica cia deste 
Instrumento, bem como a respectiva vinculaça o das Partes aos seus termos.  
 

6.2.1.  As Partes expressamente anuem e autorizam que, se a opça o de formalizaça o 
deste Instrumento se der pelo formato eletro nico, as assinaturas das Partes na o 
precisam necessariamente ser apostas na mesma pa gina de assinaturas constante neste 
Instrumento e que a troca de pa ginas de assinaturas, assinadas e escaneadas em formato 
eletro nico, como, por exemplo, ".pdf", e  ta o va lida e produz os mesmos efeitos que a 
assinatura original de cada Parte aposta neste Instrumento. 
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E, por estarem, assim, justas e acertadas e para que produza este instrumento todos os efeitos 

em direito admitidos, as Partes firmam o presente instrumento digitalmente atrave s de 

plataforma eletro nica, para todos os fins e efeitos de direito.   

Sa o Paulo/SP, 04 de maio de 2026. 
 

 
EPR PARTICIPAÇÕES S.A. 

 
 

CONCESSIONÁRIA RODOVIAS DO CAFÉ SPE S.A. 
 

 
CONCESSIONÁRIA RODOVIAS DO TRIÂNGULO SPE S.A. 

 
 

CONCESSIONÁRIA RODOVIAS DO SUL DE MINAS SPE S.A. 
 

 
EPR LITORAL PIONEIRO S.A. 

 
 

EPR VIA MINEIRA S.A. 
 

 
EPR IGUAÇU S.A. 

 
 

EPR PARANÁ S.A. 
 

 
EPR INFRAESTRUTURA PR S.A. 

 
 

EPR INFRAESTRUTURA MG S.A. 
 

 
EPR INFRAESTRUTURA PR LOTE 6 S.A. 

 
 

EPR INFRAESTRUTURA LOTE 4 PR S.A. 
 

 
EPR ENGENHARIA S.O. S.A. 

 
 

EPR ENGENHARIA S.A. 
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ANEXO A - CONSOLIDAÇÃO 

 
CONTRATO DE RATEIO DE DESPESAS  

 
Pelo presente instrumento particular, as partes: 
 
EPR PARTICIPAÇÕES S.A., sociedade ano nima, com sede na cidade de Sa o Paulo, estado de Sa o 
Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1188, 2º andar, conj. 23 e 24, Bairro Jardim 
Paulistano, CEP 01.451- 001, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 48.803.906/0001-70, devidamente 
representada na forma de seus atos constitutivos, doravante denominada “EPR”; 
 
CONCESSIONÁRIA RODOVIAS DO TRIÂNGULO SPE S.A., sociedade ano nima, com sede na 
Avenida Maranha o, nº 1666, Bairro Umuarama, no municí pio de Uberla ndia, Estado de Minas 
Gerais, CEP 38405-318, inscrita no CNPJ/ME sob n.º 48.127.012/0001-08, devidamente 
representada na forma de seus atos constitutivos, doravante denominada “Tria ngulo”; 
 
CONCESSIONÁRIA RODOVIAS DO CAFÉ SPE S.A., sociedade ano nima, com sede na Avenida 
Rogassiano Francisco Coelho, nº 346, Nova Varginha, CEP: 37.077-000, no Municí pio de 
Varginha, Estado de Minas Gerais, devidamente inscrita no CNPJ/ME sob n.º 51.742.485/0001-
20, neste ato representada na forma de seus atos societa rios, doravante denominada “Vias do 
Cafe ”; 
 
CONCESSIONÁRIA RODOVIAS DO SUL DE MINAS SPE S.A., sociedade ano nima, com sede na 
Rua Jandyra Beraldo Teixeira, n° 40, Bairro Fa tima II, no municí pio de Pouso Alegre, Estado de 
Minas Gerais, CEP 37.553-575, regularmente inscrita no CNPJ sob o nº 48.127.008/0001-40, 
neste ato representada na forma de seus atos societa rios, doravante denominada “Sul de 
Minas”; 
 
EPR VIA MINEIRA S.A., sociedade ano nima, com sede Rua Nia gara, 350, Jardim Canada , Nova 
Lima, Minas Gerais, CEP 34007-652, regularmente inscrita no CNPJ/ME sob n.º 
55.231.969/0001-65, neste ato representada na forma de seus atos societa rios, doravante 
denominada “Via Mineira”; 
 
EPR INFRAESTRUTURA MG S.A., sociedade ano nima, com endereço na Avenida Maranha o, nº 
1666, Bairro Umuarama, CEP 38405-318, Uberla ndia, Estado de Minas Gerais, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 55.244.300/0001-08, neste ato representada na forma de seus atos 
societa rios, doravante denominada “Infra MG”; 
 
EPR LITORAL PIONEIRO S.A., sociedade ano nima, com endereço administrativo na Rodovia 
BR-277, Km 60+250, Praça de Peda gio, Borda do Campo, Municí pio de Sa o Jose  dos Pinhais, 
Estado do Parana , CEP 83.075-000, regularmente inscrita no CNPJ sob o nº 51.137.031/0001-
20, neste ato representada na forma de seus atos societa rios, doravante denominada “Litoral 
Pioneiro”; 
 
EPR INFRAESTRUTURA PR S.A., sociedade ano nima, com endereço na Avenida Brigadeiro 
Faria Lima, nº 1188, 6º andar, sala nº 22, Bairro Jardim Paulistano, CEP 01451-001, Sa o Paulo, 
Estado de Sa o Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 51.136.974/0001-38, neste ato representada 
na forma de seus atos societa rios, doravante denominada “Infra PR”; 
 
EPR IGUAÇU S.A., sociedade ano nima, com sede na Avenida Presidente Tancredo Neves, 3702, 
Quadra 40, Lote 015A, Come rcio 01, Santa Cruz, Municí pio de Cascavel, Estado do Parana , CEP 
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85806-470, regularmente inscrita no CNPJ sob o nº 58.056.046/0001-02, neste ato 
representada na forma de seus atos societa rios, doravante denominada “Iguaçu”; 
 
EPR INFRAESTRUTURA PR LOTE 6 S.A., sociedade ano nima, com sede na Avenida Brigadeiro 
Faria Lima, 1.188, conjuntos 23 e 24, Jardim Paulistano, CEP 01451-001, inscrita no CNPJ/ME 
sob o nº 58.056.076/0001-19, neste ato representada na forma de seus atos societa rios, 
doravante denominada “Infra Lote 6”; 
 
EPR ENGENHARIA S.O. S.A. (atual denominaça o da antiga EPR Engenharia S.A.), sociedade 
ano nima, com sede na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1188, 2º andar, conj. 23 e 24, Bairro 
Jardim Paulistano, CEP 01.451-001, na cidade de Sa o Paulo, Estado de Sa o Paulo, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 55.159.823/0001-56, neste ato representada na forma de seus atos 
societa rios, doravante denominada “Engenharia S.O.”; 
 
EPR ENGENHARIA S.A., sociedade ano nima, com sede na Avenida Aracy Tanaka Biazetto, nº 
11458, Bairro Pioneiros Catarinenses, Cascavel/PR, CEP 85.805-505, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 63.569.315/0001-74, neste ato representada na forma de seus atos societa rios, doravante 
denominada “Engenharia”; 
 
EPR PARANÁ S.A., sociedade ano nima, com sede na Avenida Presidente Tancredo Neves 3702, 
Quadra 40, Lote 015A, Come rcio 01, Santa Cruz, CEP 85806-470, na cidade de Cascavel, Estado 
do Parana , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 60.978.495/0001-50, neste ato representada na forma 
de seus atos societa rios, doravante denominada “Parana ”; e 
 
EPR INFRAESTRUTURA LOTE 4 PR S.A., sociedade ano nima, com sede na Avenida Brigadeiro 
Faria Lima, nº 1188, 2º andar, conj. 23 e 24, Bairro Jardim Paulistano, CEP 01.451-001, na cidade 
de Sa o Paulo, Estado de Sa o Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 60.978.519/0001-70, neste ato 
representada na forma de seus atos societa rios, doravante denominada “Infra Lote 4”. 
 
Tria ngulo, Vias do Cafe , Sul de Minas, Via Mineira, Infra MG, Litoral Pioneiro, Infra PR, Iguaçu, 
Infra Lote 6, Engenharia S.O., Engenharia, Parana  e Infra Lote 4 denominadas individualmente 
como “Participante” e, em conjunto, como “Participantes”. 
 
EPR e Participantes, individual e indistintamente designadas “Parte” e, quando em conjunto, 
“Partes”. 
 
Considerando que: 
 
a) A EPR e  uma empresa que atua no segmento de rodovias e mobilidade, notadamente por 

meio de concesso es pu blicas, detendo, direta ou indiretamente, controle das 
Participantes; 
 

b) As Participantes sa o empresas do grupo econo mico da EPR, que atuam em ramos de 
atividade correlatos ao da EPR; 
 

c) Para consecuça o de suas respectivas atividades-fim, as Partes te m que utilizar de 
estruturas e atividades administrativas, tais como atividades relacionadas ao 
processamento de informaço es trabalhistas, previdencia ria, tributa ria, conta beis e 
rotinas e funço es administrativas de apoio em geral, bem como fornecedores externos 
relacionados com as referidas estruturas e atividades;   
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d) As Partes te m interesse em otimizar e padronizar seus esforços administrativos, 
evitando duplicidades de estruturas, cargos e atividades de apoio interno e, como 
conseque ncia, racionalizar seus custos; 

 
Resolvem as Partes firmar o presente Contrato de Rateio de Despesas (“Contrato”), de acordo 
com as cla usulas e condiço es a seguir: 
 
1. OBJETO 
 
1.1. O objeto deste Contrato e  o compartilhamento de estruturas e atividades administrativas 

comuns entre as Partes e respectivos gastos, relativos aos departamentos e atividades descritas 

no Anexo I, incluindo, mas na o se limitando a: (i) administraça o de pessoas; (ii) financeiro e 

contabilidade; (iii) compras corporativas e suprimentos (serviços e materiais); (iv) tecnologia 

da informaça o; (v) compliance e integridade; e (vi) jurí dico e regulato rio; (vii) comunicaça o; e 

(viii) Segurança, Sau de e Meio Ambiente – SSMA (em conjunto, “Atividades Compartilhadas”).  

 
1.1.1. Fica estabelecido que a estruturaça o e disponibilizaça o das Atividades Compartilhadas 

a s Participantes ficara , principalmente, a cargo da EPR, podendo tambe m as Participantes 

disponibilizar uma parcela de tais Atividades Compartilhadas, desde que na o implique em sua 

duplicidade.  

 
1.1.2. Somente sera o rateados os desembolsos decorrentes de Atividades Compartilhadas da 

qual a Parte se beneficie diretamente, conforme crite rios estabelecidos no Anexo I. 
 
1.1.3. As Partes na o precisara o utilizar e, portanto, contribuir para o rateio dos gastos 

correspondentes, a todas as Atividades Compartilhadas disponí veis.  
 
1.2. As Atividades Compartilhadas sera o disponibilizadas a s Participantes de acordo com o 

Contrato e seu anexo, observadas as polí ticas e procedimentos vigentes, ale m de outros que 

venham a ser definidos em conjunto pelas Partes.  
 
1.3. Em caso de diverge ncia entre o Contrato e seu anexo, prevalecera  o disposto no Contrato.  

 
2. OBRIGAÇÕES DAS PARTES RESPONSÁVEIS PELAS ATIVIDADES COMPARTILHADAS 

 
2.1. A EPR e quaisquer Participantes que disponibilizem Atividades Compartilhadas 

comprometem-se, na disponibilizaça o destas, a: 

 
(i) disponibilizar pessoal qualificado e capacitado para o exercí cio das Atividades 

Compartilhadas, devidamente registrados nos o rga os funcionais aplica veis, 

responsabilizando-se pelas obrigaço es trabalhistas, previdencia rias e fiscais 

decorrentes de tais contrataço es; 

(ii) dimensionar adequadamente as equipes necessa rias a  execuça o das Atividades 

Compartilhadas, a fim de atender satisfatoriamente a todas as Partes; 

(iii) responsabilizar-se integralmente pelos terceiros e subcontratados eventualmente 

alocados para a execuça o das Atividades Compartilhadas; 

(iv) providenciar os insumos e equipamentos necessa rios a  execuça o das Atividades 
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Compartilhadas; 

(v) executar as Atividades Compartilhadas de acordo com as obrigaço es legais aplica veis 

e as disposiço es deste Contrato, observando o interesse comum e a independe ncia 

entre as Partes no alcance de seus resultados;  

(vi) alocar as despesas decorrentes das Atividades Compartilhadas a centros de custo 

especí ficos relativos a tais atividades e passí veis de auditoria; 

(vii) responsabilizar-se pelos tributos incidentes sobre suas atividades referentes ao 

Contrato; 

(viii) disponibilizar os comprovantes dos custos incorridos na execuça o das Atividades 

Compartilhadas. 

 
3. OBRIGAÇÕES DAS PARTICIPANTES 
 
3.1. As Participantes devera o: 
 

(i) Fornecer a  EPR e a s demais Partes que disponibilizem Atividades Compartilhadas, 

acesso a todas as informaço es, dados, sistemas, softwares e demais recursos 

necessa rios para viabilizar a execuça o e a continuidade das Atividades 

Compartilhadas; 

(ii) seguir as polí ticas e procedimentos definidos para a implementaça o e uniformizaça o 

de procedimentos e processos das Atividades Compartilhadas; 

(iii) realizar o pagamento das despesas incorridas com a realizaça o das Atividades 

Compartilhadas das quais seja participante, conforme crite rios de rateio 

estabelecidos neste Contrato e no Anexo I;  

(iv) responsabilizar-se pelos tributos incidentes sobre suas atividades referentes ao 

Contrato; 

(v) alocar as despesas decorrentes das Atividades Compartilhadas a centros de custo 

especí ficos relativos a tais atividades e passí veis de auditoria; e 

(vi) prestar, a  EPR e a s demais Partes que disponibilizem Atividades Compartilhadas, os 

esclarecimentos necessa rios a  execuça o e acompanhamento das Atividades 

Compartilhadas. 

 
3.2. As Participantes obrigam-se a conferir a  EPR e a s demais Partes que disponibilizem 

Atividades Compartilhadas, conforme necessa rio, instrumento de procuraça o especí fico para 

outorga de poderes para que estas possam administrar as Atividades Compartilhadas, incluindo 

poderes para acessar sistemas banca rios e/ou de o rga os da administraça o pu blica em nome das 

Participantes, mediante a utilizaça o de certificados digitais ou outros acessos necessa rios a s 

atividades administrativas das Participantes, bem como para contratar serviços ou 

empregados, conforme entender necessa rio, para a adequada execuça o do objeto do Contrato.  

 
4. CRITÉRIO PARA RATEIO DE DESPESAS 
 
4.1. A EPR e as demais Partes que disponibilizem Atividades Compartilhadas, repassara o 

mensalmente a s Participantes todas as despesas incorridas com as Atividades Compartilhadas, 

de acordo com os crite rios de rateio definidos no Anexo I, com base no valor efetivamente 

incorrido por estas, incluindo com a contrataça o e manutença o de pessoal, espaço fí sico, 

sistemas, softwares, materiais, equipamentos, serviços com terceiros e demais custos 
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necessa rios a  adequada execuça o das Atividades Compartilhadas (“Despesas”). 

 
4.2. O rateio das Despesas observara  os crite rios objetivos previstos no Anexo I, os quais 

foram estabelecidos pelas Partes com base em padro es e refere ncias conta beis e econo micas, 

que refletem adequadamente o benefí cio fruí do por cada Parte com a utilizaça o das Atividades 

Compartilhadas. 
 

4.3. Todas as Despesas incorridas sera o rateadas mensalmente entre as Partes, atrave s da 

verificaça o dos gastos efetivamente incorridos com as Atividades Compartilhadas, apontados 

em centros de custo especí ficos para cada departamento vinculado ao rateio e criado para esta 

finalidade. 

 
4.3.1. Apo s a apuraça o do valor das Despesas a serem compartilhadas, este sera  repassado a s 

Partes, por meio de correspondente Nota de De bito emitida pela EPR e/ou pelas demais Partes 

que disponibilizem Atividades Compartilhadas, e encaminhadas a s Partes ate  o dia 20 (vinte) 

do me s subsequente ao me s de reconhecimento das Despesas. A nota de de bito devera  ser 

devidamente acompanhada de relato rio, contendo sua descriça o e memo rias de ca lculo do 

rateio aplicado, conforme crite rio constante do Anexo I, para reembolso pelas Participantes em 

ate  10 (dez) dias do seu recebimento.  
 
4.3.2. O valor total anual do rateio atribuí do para cada Participante na o podera  superar o limite 

estabelecido no Anexo I (“Valor Ma ximo de Rateio”).  

 

4.3.3.  A parcela que eventualmente extrapolar o Valor Ma ximo de Rateio sera  assumida pela 

EPR.  

 
4.4. Os crite rios de rateio definidos no Anexo I podera o ser revistos pelas Partes a qualquer 

momento, mediante a celebraça o de termo aditivo ao Contrato, a fim de refletir os indicadores 

mais atuais para cada crite rio acordado. 
 
5. RESPONSABILIDADE 

 
5.1. Em caso de descumprimento, por qualquer das Partes ou por seus colaboradores, das 

obrigaço es relativas a s Atividades Compartilhadas previstas neste Contrato ou na lei, a Parte 

infratora sera  responsa vel por indenizar a Parte ofendida pelos danos diretos 

comprovadamente sofridos por esta, limitados ao valor total das despesas pagas pela respectiva 

Parte, individualmente considerada, nos termos do Contrato. As Partes na o sera o responsa veis, 

em qualquer hipo tese, por danos indiretos ou lucros cessantes. 
 
6. VIGÊNCIA, RESCISÃO E ADMISSÃO DE PARTICIPANTES 

 
6.1. Este Contrato tera  iní cio a partir de 01 de julho de 2024, permanecendo va lido e vigente 

por prazo indeterminado.  
 
6.2. Cada Participante podera  se retirar unilateralmente do Contrato, sem justo motivo e sem 

qualquer o nus, mediante comunicaça o a  EPR e a s demais Participantes, por escrito, com 

antecede ncia mí nima de 30 (trinta) dias. Nessa hipo tese, a Participante retirante e a EPR e a s 

demais Partes que disponibilizem Atividades Compartilhadas a  Participante retirante, se 
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houver, formalizara o a saí da de tal Participante, em instrumento pro prio, permanecendo o 

Contrato vigente em relaça o a s Partes remanescentes. 

 
6.3. A EPR podera , a qualquer tempo e sem o nus, denunciar o presente Contrato, sem justo 

motivo, mediante comunicaça o a s Participantes, por escrito, com antecede ncia mí nima de 30 

(trinta) dias. 
 
6.4. O Contrato tambe m podera  ser rescindido, por qualquer das Partes, nas seguintes 

hipo teses, mediante notificaça o por escrito a outra Parte: 

 
(i) fale ncia, insolve ncia ou pedido de recuperaça o judicial ou extrajudicial de qualquer 

das Partes; 

(ii) descumprimento, por qualquer das Partes, das obrigaço es previstas neste Contrato, 

na o sanada em ate  20 (vinte) dias contados do recebimento de notificaça o nesse 

sentido, quando sana vel. 
 

6.4.1. Caso uma Participante ou nova participante do Contrato deixe de pertencer ao grupo 

econo mico da EPR, o Contrato sera  automaticamente rescindido, de pleno direito, em relaça o a 

essa Participante, permanecendo integralmente vigente em relaça o a s demais. 
 
7. CONFIDENCIALIDADE 

 
7.1. Todos os documentos, dados e informaço es que forem fornecidos pelas Participantes a  

EPR para fins das Atividades Compartilhadas, inclusive este Contrato e suas negociaço es (as 

“Informaço es Confidenciais”), sera o tratadas com absoluto sigilo e confidencialidade pela EPR, 

sendo vedada a divulgaça o a qualquer terceiro sem a pre via e expressa autorizaça o das 

Participantes. 

 
7.2. Na o sera o consideradas Informaço es Confidenciais aquelas informaço es que: 

 
(i) sejam comprovadamente de domí nio pu blico no momento da revelaça o, exceto se em 

decorre ncia de ato ou omissa o da EPR; 

(ii) tenham sido independentemente desenvolvidas pela EPR, sem o uso de qualquer 

Informaça o Confidencial, no todo ou em parte; ou 

(iii) tenham sua divulgaça o pre via e expressamente autorizadas pela(s) Participante(s). 
 
7.3. As obrigaço es de confidencialidade previstas nesta Cla usula vigorara o enquanto estiver 

vigente o presente Contrato e por mais 2 (dois) anos apo s o seu te rmino. 

 
8. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
8.1. As Partes te m cie ncia de que, em decorre ncia deste Contrato, podera o ser tratados dados 

pessoais de fornecedores, empregados, so cios, colaboradores e prestadores de serviços, 

obrigando-se cada uma a cumprir rigorosamente as disposiço es da Lei nº 13.853/2019 (Lei 

Geral de Proteça o de Dados) e quaisquer regulamentos e instruço es aplica veis e a tratar os 

dados pessoais com ma ximo sigilo e confidencialidade, resguardando-os de vazamentos ou 

utilizaço es indevidas. A EPR e demais Partes que disponibilizem as Atividades Compartilhadas 

devera o comunicar a s Participantes, imediatamente, caso identifique qualquer incidente de 
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segurança envolvendo dados pessoais ou tratamento de tais dados em desconformidade com as 

normas aplica veis.  

 
8.2. As Partes se obrigam a (i) cumprir os regulamentos e leis aplica veis a si e suas atividades, 

incluindo a Lei Anticorrupça o Brasileira (Lei nº 12.846/13), a Lei sobre Lavagem de Dinheiro 

(Lei nº 9.613/98) e o FCPA – Foreign Corrupt Practices Act (em conjunto, as “Leis 

Anticorrupça o”); (ii) exercer suas atividades com integral observa ncia a s suas pro prias polí ticas 

e ticas internas e ao mais alto padra o de e tica; e (iii) notificar imediatamente a outra Parte em 

caso de suspeita de violaça o desta cla usula, que prontamente deve responder, por escrito.  

 
8.3. As Partes reconhecem que este Contrato na o estabelece qualquer sociedade, parceria ou 

joint venture entre as Partes, nem estabelece qualquer ví nculo empregatí cio entre as 

Participantes e os profissionais que a EPR e demais Partes que disponibilizem Atividades 

Compartilhadas designar, direta ou indiretamente, para a execuça o das Atividades 

Compartilhadas, os quais permanecera o sob integral responsabilidade destas. 

 
8.4. Este Contrato reflete o acordo completo entre as Partes referente ao seu objeto, 

substituindo todos os entendimentos anteriores, verbais ou escritos. Quaisquer alteraço es do 

presente Contrato somente produzira o efeitos jurí dicos se efetuadas por escrito e assinadas 

pelas Partes, mediante termo de aditamento ao Contrato. 

 
8.5. A tolera ncia por uma Parte a  infraça o de quaisquer cla usulas ou condiço es contratuais 

pela outra Parte na o sera  considerada renu ncia ou novaça o, mas sim mera liberalidade. A 

nulidade ou invalidade de qualquer cla usula do Contrato na o afetara  a validade e efica cia das 

demais, que devera o ser integralmente cumpridas. 

 
8.6. As Partes reconhecem a efica cia de tí tulo executivo deste Instrumento, nos termos do 

art. 784, inciso III, do Co digo de Processo Civil, declarando que os valores atribuí dos e as multas 

contratuais constituem obrigaça o certa, lí quida e exigí vel. 
 

8.7. Todas as notificaço es e demais comunicaço es a s Partes no contexto deste Contrato 

devera o ser efetuadas por escrito (inclusive por e-mail), conforme endereço abaixo. As 

notificaço es sera o consideradas efetivadas: (i) no ato de sua entrega, se entregues 

pessoalmente; (ii) se enviadas por correio ou serviço de courier, na data do respectivo aviso de 

recebimento, sendo certo que toda notificaça o enviada por correio devera  ser acompanhada de 

aviso de recebimento (AR) por ma os pro prias; e (iii) se por e-mail, na data constante da 

respectiva confirmaça o de recebimento. 

 
Para EPR: 
A/C: Enio Stein 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, 1.188, cj. 23 e 24, Jardim Paulistano, CEP 01451-001, Sa o 
Paulo/SP 
E-mail: enio.stein@grupoepr.com.br  

 
Para as Participantes: 
 
Triângulo 
A/C: Diogo Wanderley Costa Santiago 
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Avenida Maranha o, nº 1666, Bairro Umuarama, no municí pio de Uberla ndia, Estado de Minas 

Gerais, CEP 38405-318 
E-mail: diogo.santiago@grupoepr.com.br 
 
Vias do Café 
A/C: Diogo Wanderley Costa Santiago 
Avenida Rogassiano Francisco Coelho, nº 346, Nova Varginha, CEP: 37.077-000, no Municí pio 
de Varginha, Estado de Minas Gerais 
E-mail: diogo.santiago@grupoepr.com.br 
 
Sul de Minas 
A/C: Diogo Wanderley Costa Santiago 
Rua Jandyra Beraldo Teixeira, n° 40, Bairro Fa tima II, no municí pio de Pouso Alegre, Estado de 

Minas Gerais, CEP 37.553-575 
E-mail: diogo.santiago@grupoepr.com.br 
 
Via Mineira 
A/C: Luciano Louzane 
Rua Nia gara, 350, Jardim Canada , Nova Lima, Minas Gerais, CEP 34007-652 
E-mail: luciano.louzane@eprviamineira.com.br 
 
Infra MG 
A/C: Jose  Carlos Cassaniga 
Avenida Maranha o, nº 1666, Bairro Umuarama, CEP 38405-318, Uberla ndia, Estado de Minas 
Gerais 

E-mail: jose.cassaniga@grupoepr.com.br  
 
Litoral Pioneiro 
A/C: Marcos de Oliveira Moreira 
Rodovia BR-277, Km 60+250, Praça de Peda gio, Borda do Campo, Municí pio de Sa o Jose  dos 

Pinhais, Estado do Parana , CEP 83.075-000 
E-mail: marcos.moreira@eprlpioneiro.com.br 
 
Infra PR 
A/C: Jose  Carlos Cassaniga 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1188, 6º andar, sala nº 22, Bairro Jardim Paulistano, CEP 
01451-001, Sa o Paulo, Estado de Sa o Paulo 

E-mail: jose.cassaniga@grupoepr.com.br 
 
Iguaçu 
A/C: Marcos de Oliveira Moreira 
Avenida Presidente Tancredo Neves, 3702, Quadra 40, Lote 015A, Come rcio 01, Santa Cruz, 
Municí pio de Cascavel, Estado do Parana , CEP 85806-470 
E-mail: marcos.moreira@eprlpioneiro.com.br 
 
Infra Lote 6 
A/C: Jose  Carlos Cassaniga 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, 1.188, conjuntos 23 e 24, Jardim Paulistano, CEP 01451-001, 
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Sa o Paulo, Estado de Sa o Paulo 

E-mail: jose.cassaniga@grupoepr.com.br 
 
Engenharia S.O. 
A/C: Jose  Carlos Cassaniga 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, 1.188, conjuntos 23 e 24, Jardim Paulistano, CEP 01451-001, 
Sa o Paulo, Estado de Sa o Paulo 
E-mail: jose.cassaniga@grupoepr.com.br 
 
Engenharia 
A/C: Jose  Carlos Cassaniga 
Avenida Aracy Tanaka Biazetto, nº 11458, Bairro Pioneiros Catarinenses, Cascavel/PR, CEP 
85.805-505 

E-mail: jose.cassaniga@grupoepr.com.br 
 
Paraná 
A/C: Marcos de Oliveira Moreira 
Avenida Presidente Tancredo Neves 3702, Quadra 40, Lote 015A, Come rcio 01, Santa Cruz, CEP 
85806-470, na cidade de Cascavel, Estado do Parana   
E-mail: marcos.moreira@eprlpioneiro.com.br 
 
Infra Lote 4 
A/C: Jose  Carlos Cassaniga 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, 1.188, conjuntos 23 e 24, Jardim Paulistano, CEP 01451-001, 
Sa o Paulo, Estado de Sa o Paulo 

E-mail: jose.cassaniga@grupoepr.com.br 
 

8.8. O Contrato sera  regido pelas leis em vigor na Repu blica Federativa do Brasil, sendo 

competente, com exclusa o de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, o foro da Comarca 

da Capital do Estado de Sa o Paulo. 
 

8.9. As Partes reconhecem que o Contrato podera  ser assinado em meio fí sico ou em formato 

eletro nico por meio de certificados eletro nicos, ainda que estes na o sejam emitidos pela ICP-

Brasil, nos termos da legislaça o de rege ncia, declarando, desde ja , a veracidade, autenticidade, 
validade e efica cia de tais assinaturas firmadas pelos representantes legais das Partes. 

[dispensadas as assinaturas na consolidação em virtude da assinatura do Termo Aditivo] 
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ANEXO I 
 

Critérios e Pesos de Rateio das Despesas 
 
As Despesas incorridas com a execuça o das Atividades Compartilhadas sera o rateadas entre as Partes com base nos crite rios de rateio descritos 
a seguir: 
 

A. Critérios e Pesos Por Critério (valores na data-base de 1º de janeiro de 2024)  
 

  
  PESOS DE RATEIO 

 
 0 1 2 4 10 15 20 

 
 
 
 

C 
R 
I 
T 
É 
R 
I 
O 
S 
 

Tamanho e 
Complexidade 

Holding 
Passiva 

Holding 
Ativa 

Receita Bruta 
Operacional* 

até R$ 250 
milhões 

Receita Bruta 
Operacional* 
entre R$ 250 
milhões e R$ 
400 milhões 

Receita Bruta 
Operacional* 
entre R$ 400 
milhões e R$ 
800 milhões 

Receita Bruta 
Operacional* 
entre R$ 800 

milhões e R$ 1.0 
Bilhão 

Receita Bruta 
Operacional* 
maior do que 
R$ 1.0 Bilhão 

Complexidade 
Regulatória 

Não é SPE SPE           

Gastos (OPEX + 
CAPEX) 

Gastos anuais 
< R$ 10 
milhões 

Gastos 
anuais entre 

R$ 10 
milhões e R$ 
100 milhões 

Gastos anuais 
entre R$ 100 
milhões e R$ 
300 milhões 

Gastos anuais 
entre R$ 300 
milhões e R$ 
500 milhões 

Gastos anuais 
entre R$ 500 
milhões e R$ 
700 milhões 

Gastos anuais 
entre R$ 700 
milhões e R$ 
999 milhões 

Gastos anuais 
acima de R$ 1 

bilhão 

Documentos 
Pagos 

0- 100 /mês 
101-1.000 

/mês 
1.001-2.000 

/mês 
2.001-4.000 

/mês 
4.001-6.000 

/mês 
6.001-8.000 

/mês 
>8.000 /mês 
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Endividamento Sem dívida Bilateral 
Debênture a 

mercado 
BNDES 

BNDES e 
Debênture a 

mercado 
    

Empregados 0 1 a 10 10 a 99 100 a 299 300 a 399 400 a 499 Acima de 500 

Veículos Dia 0 1 a 50.000 
50.001 a 
100.000 

100.001 a 
200.000 

200.001 a 
300.000 

300.001 a 
400.00 

400.001 a 
500.000 

 
*Receita Bruta Operacional devera  ser calculada de forma anualizada (run rate – ano cheio) descontando as receitas de serviços de construça o. 
 

Critérios Descrição 

% Faturamento Empresas de 
Engenharia 

O percentual de rateio corresponderá à razão entre o 
faturamento acumulado, no exercício vigente até o 

mês imediatamente anterior, de cada Participante que 
utilizar os serviços de engenharia e o faturamento 

acumulado, no mesmo período, do conjunto das 
empresas de engenharia. 

Horas de utilização de 
equipamentos 

Razão entre as horas de utilização do equipamento 
vinculadas à cada Participante e o total de horas do 

mês, sendo a cobrança devida apenas quando houver 
utilização relacionada à respectiva Participante. 

 
 
B. Valor Máximo de Rateio para cada Participante 
 
 

Participante Limite anual de rateio (R$) Data-Base 

Triângulo  
9.000.000,00 

atualizados pelo IPCA 
1º de janeiro de 2024 

Sul de Minas  
9.000.000,00 

atualizados pelo IPCA  
1º de janeiro de 2024 

Vias do Café 
15.000.000,00 

atualizados pelo IPCA  
1º de janeiro de 2024 
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Litoral Pioneiro  
25.000.000,00 

atualizados pelo IPCA  
1º de janeiro de 2024 

Via Mineira  
20.000.000,00 

atualizados pelo IPCA 
1º de janeiro de 2024 

Iguaçu 
41.931.452,00 

atualizados pelo IPCA 
1º de dezembro de 2024 

Paraná 
40.000.000,00 

atualizados pelo IPCA 
1º de janeiro de 2024 

Infra PR  Sem limite  N/A 
Infra MG  Sem limite N/A 

Infra Lote 6 Sem limite N/A 
Infra Lote 4 Sem limite N/A 

Engenharia S.O. Sem limite N/A 
Engenharia Sem limite N/A 

 

Docusign Envelope ID: D38B00C2-E526-4A2A-AEDA-0ED05645FFCC



Certificado de Conclusão
Identificação de envelope: D38B00C2-E526-4A2A-AEDA-0ED05645FFCC Status: Concluído

Assunto: Complete com o Docusign: 5º Aditivo ao Contrato de Rateio de Despesas.pdf

Envelope fonte: 

Documentar páginas: 16 Assinaturas: 28 Remetente do envelope: 

Certificar páginas: 5 Rubrica: 76 Sophia de Oliveira Vieira Machado

Assinatura guiada: Ativado

Selo com EnvelopeId (ID do envelope): Ativado

Fuso horário: (UTC-03:00) Brasília

R COMENDADOR ARAUJO

NÚMERO 499

CURITIBA, PR  80.420-000

sophia.machado@grupoepr.com.br

Endereço IP: 67.159.242.110 

Rastreamento de registros
Status: Original

             04/05/2026 18:22:30

Portador: Sophia de Oliveira Vieira Machado

             sophia.machado@grupoepr.com.br

Local: DocuSign

Eventos do signatário Assinatura Registro de hora e data
Diogo Wanderley Costa Santiago

diogo.santiago@grupoepr.com.br

Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta 
(Nenhuma)

Adoção de assinatura: Estilo pré-selecionado

Usando endereço IP: 179.108.110.241

Enviado: 04/05/2026 18:37:32

Visualizado: 07/05/2026 12:17:48 

Assinado: 07/05/2026 12:18:13

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 
      Aceito: 07/05/2026 12:17:48
      ID: 014a55a2-f4bb-4a64-b0bb-8647af03cfcb

Enio Stein Júnior

enio.stein@grupoepr.com.br

CFO

CFO

Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta 
(Nenhuma)

Adoção de assinatura: Desenhado no dispositivo

Usando endereço IP: 67.159.242.110

Enviado: 04/05/2026 18:37:33

Visualizado: 04/05/2026 18:52:38 

Assinado: 04/05/2026 18:53:12

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 
      Aceito: 08/01/2025 14:06:55
      ID: b95a9d76-38b4-4d88-abb6-537a502f3384

José Carlos Cassaniga

jose.cassaniga@grupoepr.com.br

Diretor Presidente

EPR Litoral Pioneiro S.A.

Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta 
(Nenhuma)

Adoção de assinatura: Estilo pré-selecionado

Usando endereço IP: 67.159.242.110

Enviado: 04/05/2026 18:37:33

Visualizado: 04/05/2026 18:38:19 

Assinado: 04/05/2026 18:39:18

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 
      Aceito: 04/05/2026 18:38:19
      ID: ed9df65a-bf7f-4f8a-927d-83e53e0eb607

Luciano Louzane

luciano.louzane@eprviamineira.com.br

Diretor Presidente

EPR - VM

Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta 
(Nenhuma)

Adoção de assinatura: Estilo pré-selecionado

Usando endereço IP: 

2804:18:113d:e633:4c29:ac62:b0c1:e5ed

Assinado com o uso do celular

Enviado: 04/05/2026 18:37:34

Visualizado: 04/05/2026 18:39:25 

Assinado: 04/05/2026 18:39:47

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 



Eventos do signatário Assinatura Registro de hora e data
      Aceito: 04/05/2026 18:39:25
      ID: 46e16dba-c553-4fd0-b423-db8f0fcb814e

Marcos de Oliveira Moreira

marcos.moreira@eprlpioneiro.com.br

Diretor Presidente

Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta 
(Nenhuma) Adoção de assinatura: Estilo pré-selecionado

Usando endereço IP: 

2804:18:96d:c62d:c03e:ba35:58a4:ee3e

Assinado com o uso do celular

Enviado: 04/05/2026 18:37:34

Visualizado: 04/05/2026 18:42:12 

Assinado: 04/05/2026 18:42:41

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 
      Não oferecido através da Docusign

Eventos do signatário presencial Assinatura Registro de hora e data

Eventos de entrega do editor Status Registro de hora e data

Evento de entrega do agente Status Registro de hora e data

Eventos de entrega intermediários Status Registro de hora e data

Eventos de entrega certificados Status Registro de hora e data

Eventos de cópia Status Registro de hora e data

Eventos com testemunhas Assinatura Registro de hora e data

Eventos do tabelião Assinatura Registro de hora e data

Eventos de resumo do envelope Status Carimbo de data/hora
Envelope enviado Com hash/criptografado 04/05/2026 18:37:35

Entrega certificada Segurança verificada 04/05/2026 18:42:12

Assinatura concluída Segurança verificada 04/05/2026 18:42:41

Concluído Segurança verificada 07/05/2026 12:18:13

Eventos de pagamento Status Carimbo de data/hora

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico



ELECTRONIC RECORD AND SIGNATURE DISCLOSURE  

From time to time, EPR LITORAL PIONEIRO S.A. (we, us or Company) may be required by 

law to provide to you certain written notices or disclosures. Described below are the terms and 

conditions for providing to you such notices and disclosures electronically through the DocuSign 

system. Please read the information below carefully and thoroughly, and if you can access this 

information electronically to your satisfaction and agree to this Electronic Record and Signature 

Disclosure (ERSD), please confirm your agreement by selecting the check-box next to ‘I agree to 

use electronic records and signatures’ before clicking ‘CONTINUE’ within the DocuSign 

system. 

 

Getting paper copies  

At any time, you may request from us a paper copy of any record provided or made available 

electronically to you by us. You will have the ability to download and print documents we send 

to you through the DocuSign system during and immediately after the signing session and, if you 

elect to create a DocuSign account, you may access the documents for a limited period of time 

(usually 30 days) after such documents are first sent to you. After such time, if you wish for us to 

send you paper copies of any such documents from our office to you, you will be charged a 

$0.00 per-page fee. You may request delivery of such paper copies from us by following the 

procedure described below. 

 

Withdrawing your consent  

If you decide to receive notices and disclosures from us electronically, you may at any time 

change your mind and tell us that thereafter you want to receive required notices and disclosures 

only in paper format. How you must inform us of your decision to receive future notices and 

disclosure in paper format and withdraw your consent to receive notices and disclosures 

electronically is described below. 

 

Consequences of changing your mind  

If you elect to receive required notices and disclosures only in paper format, it will slow the 

speed at which we can complete certain steps in transactions with you and delivering services to 

you because we will need first to send the required notices or disclosures to you in paper format, 

and then wait until we receive back from you your acknowledgment of your receipt of such 

paper notices or disclosures. Further, you will no longer be able to use the DocuSign system to 

receive required notices and consents electronically from us or to sign electronically documents 

from us. 

 

All notices and disclosures will be sent to you electronically  

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico criado em: 01/02/2024 12:20:37
Partes concordam em: Diogo Wanderley Costa Santiago, Enio Stein Júnior, José Carlos Cassaniga, Luciano Louzane



Unless you tell us otherwise in accordance with the procedures described herein, we will provide 

electronically to you through the DocuSign system all required notices, disclosures, 

authorizations, acknowledgements, and other documents that are required to be provided or made 

available to you during the course of our relationship with you. To reduce the chance of you 

inadvertently not receiving any notice or disclosure, we prefer to provide all of the required 

notices and disclosures to you by the same method and to the same address that you have given 

us. Thus, you can receive all the disclosures and notices electronically or in paper format through 

the paper mail delivery system. If you do not agree with this process, please let us know as 

described below. Please also see the paragraph immediately above that describes the 

consequences of your electing not to receive delivery of the notices and disclosures 

electronically from us. 

 

How to contact EPR LITORAL PIONEIRO S.A.:  

You may contact us to let us know of your changes as to how we may contact you electronically, 

to request paper copies of certain information from us, and to withdraw your prior consent to 

receive notices and disclosures electronically as follows: 

To contact us by email send messages to: norberto.prataviera@eprlpioneiro.com.br 

 

To advise EPR LITORAL PIONEIRO S.A. of your new email address  

To let us know of a change in your email address where we should send notices and disclosures 

electronically to you, you must send an email message to us 

at norberto.prataviera@eprlpioneiro.com.br and in the body of such request you must state: your 

previous email address, your new email address.  We do not require any other information from 

you to change your email address.  

If you created a DocuSign account, you may update it with your new email address through your 

account preferences.  

 

To request paper copies from EPR LITORAL PIONEIRO S.A.  

To request delivery from us of paper copies of the notices and disclosures previously provided 

by us to you electronically, you must send us an email 

to norberto.prataviera@eprlpioneiro.com.br and in the body of such request you must state your 

email address, full name, mailing address, and telephone number. We will bill you for any fees at 

that time, if any. 

 

To withdraw your consent with EPR LITORAL PIONEIRO S.A.  

To inform us that you no longer wish to receive future notices and disclosures in electronic 

format you may: 



i. decline to sign a document from within your signing session, and on the subsequent page, 

select the check-box indicating you wish to withdraw your consent, or you may; 

ii. send us an email to norberto.prataviera@eprlpioneiro.com.br and in the body of such request 

you must state your email, full name, mailing address, and telephone number. We do not need 

any other information from you to withdraw consent..  The consequences of your withdrawing 

consent for online documents will be that transactions may take a longer time to process.. 

 

Required hardware and software  

The minimum system requirements for using the DocuSign system may change over time. The 

current system requirements are found here: https://support.docusign.com/guides/signer-guide-

signing-system-requirements.  

 

Acknowledging your access and consent to receive and sign documents electronically  

To confirm to us that you can access this information electronically, which will be similar to 

other electronic notices and disclosures that we will provide to you, please confirm that you have 

read this ERSD, and (i) that you are able to print on paper or electronically save this ERSD for 

your future reference and access; or (ii) that you are able to email this ERSD to an email address 

where you will be able to print on paper or save it for your future reference and access. Further, 

if you consent to receiving notices and disclosures exclusively in electronic format as described 

herein, then select the check-box next to ‘I agree to use electronic records and signatures’ before 

clicking ‘CONTINUE’ within the DocuSign system. 

By selecting the check-box next to ‘I agree to use electronic records and signatures’, you confirm 

that: 

 You can access and read this Electronic Record and Signature Disclosure; and 

 You can print on paper this Electronic Record and Signature Disclosure, or save or send 

this Electronic Record and Disclosure to a location where you can print it, for future 

reference and access; and 

 Until or unless you notify EPR LITORAL PIONEIRO S.A. as described above, you 

consent to receive exclusively through electronic means all notices, disclosures, 

authorizations, acknowledgements, and other documents that are required to be provided 

or made available to you by EPR LITORAL PIONEIRO S.A. during the course of your 

relationship with EPR LITORAL PIONEIRO S.A.. 

https://support.docusign.com/guides/signer-guide-signing-system-requirements
https://support.docusign.com/guides/signer-guide-signing-system-requirements


 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO DE OBRAS  

 

Pelo presente instrumento particular, as partes: 

 

EPR ENGENHARIA S.A, pessoa jurí dica de direito privado, com sede sociedade, com sede na avenida 

Brigadeiro Faria Lima, 1188, 6º andar, conjunto nº 65, sala 19-B, Jardim Paulistano, CEP 01451-001, 

na cidade de Sa o Paulo, Estado de Sa o Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 55.159.823/0001-56, 

devidamente representada na forma de seus atos constitutivos (“CONTRATADA”); e, 

 

EPR VIA MINEIRA S.A. pessoa jurí dica de direito privado, com sede Rua Juiz Achilles Velloso 160, 

Bairro Estoril, CEP 30494-180, Belo Horizonte/MG, regularmente inscrita no CNPJ/ME sob n.º 

55.231.969/0001-65, neste ato representada na forma de seus atos societa rios, doravante denominada 

(“CONTRATANTE”); 

 

CONTRATANTE e CONTRATADA individual e indistintamente designadas “Parte” e, quando em 

conjunto, “Partes”. 

 

Considerando que: 

 

(i) A CONTRATANTE sagrou-se vencedora da concorre ncia pu blica na modalidade leila o 

promovida pela Unia o, por interme dio da Age ncia Nacional de Transportes Terrestres 

("ANTT" e, em conjunto com a Unia o, “Poder Concedente”) , para execuça o dos serviços 

pu blicos de exploraça o da infraestrutura, operaça o, manutença o, monitoraça o, conservaça o, 

ampliaça o da capacidade e manutença o do ní vel de serviço do Sistema Rodovia rio Belo 

Horizonte (MG) - Juiz de Fora (MG) (“Sistema Rodovia rio”), nos termos do Edital de Concessa o 

nº 004/2023 e seus Anexos (“Edital”), especialmente o Programa de Exploraça o Rodovia ria 

(“PER”), tendo celebrado com o Poder Concedente o Contrato de Concessa o nº 004/2023, em 

04 de julho de 2024 (“Contrato de Concessa o”); 

 

(ii) Para dar cumprimento a s obrigaço es assumidas no a mbito Contrato de Concessa o, a 

CONTRATANTE precisara  realizar a contrataça o de diversos terceiros para execuça o das 

obras e serviços relativos ao Sistema Rodovia rio e fornecimento dos materiais e insumos 

necessa rios a tais obras (“Terceiros”), visando, especialmente (a) recuperaça o e manutença o 

do Sistema Rodovia rio; e (b) ampliaça o de capacidade, melhorias e manutença o do ní vel de 

serviço do Sistema Rodovia rio (“Obras da Concessa o”);   

 

(iii) A CONTRATANTE tem interesse em contratar uma empresa para (a) apoia -la na gesta o dos 

referidos Terceiros, tanto na fase pre -contratual, mediante a realizaça o de procedimento de 

seleça o, negociaça o e contrataça o, quanto no acompanhamento da execuça o dos respectivos 

contrato celebrados, por meio do gerenciamento, supervisa o e fiscalizaça o da execuça o das 

obras a serem executadas, visando assegurar a qualidade dos serviços e o cumprimento das 

obrigaço es assumidas pela CONTRATANTE perante o Poder Concedente; bem como (b) 

realizar a ana lise de conformidade e aprimoramento dos projetos de engenharia relativos a s 

Obras da Concessa o, de forma a buscar otimizaço es e ganhos de eficie ncias nas soluço es de 

engenharia propostas; 

 

(iv) A CONTRATADA possui experie ncia na atuaça o em gerenciamento e fiscalizaça o de obras e 



 

 

empreendimentos de infraestrutura;  

 

Resolvem as Partes firmar o presente Contrato de Prestaça o de Serviços de Gerenciamento de Obras 

(“Contrato”), de acordo com as seguintes cla usulas e condiço es: 

 

Cláusula Primeira – Objeto 

 

1.1. Constitui objeto deste Contrato a prestaça o, pela CONTRATADA a  CONTRATANTE, dos serviços 

de (i) seleça o, negociaça o e conduça o da contrataça o dos Terceiros necessa rios a  execuça o das Obras 

da Concessa o, (ii) gerenciamento, supervisa o e fiscalizaça o dos serviços prestados por tais Terceiros 

no a mbito das contrataço es celebradas com a CONTRATANTE relativas a s Obras da Concessa o 

(“Contrataço es com Terceiros”), bem como (iii) ana lise de conformidade e otimizaça o de engenharia, 

conforme descritos e especificados neste Contrato e em seus Anexos (“Serviços”).  

 

1.1.1. Os Serviços sera o prestados com o objetivo de garantir que as obras executadas pelos Terceiros 

selecionados pela CONTRATADA atendera o aos para metros de qualidade, ní vel de serviço, prazo e 

demais crite rios estabelecidos no Contrato de Concessa o e no PER, permitindo, assim, o cumprimento 

pela CONTRATANTE das obrigaço es assumidas perante o Poder Concedente. 

 

1.2. Os Serviços sera o executados de acordo com a legislaça o aplica vel, observados os padro es e 

te cnicas mais atualizados disponí veis no mercado, por meio de profissionais devidamente habilitados 

e capacitados para tanto. 

 

Cláusula Segunda – Anexos  

 

2.1. Os Serviços atendera o a s especificaço es constantes dos anexos listados abaixo (“Anexos”), 

especialmente observadas as orientaço es da CONTRATANTE e as determinaço es do Contrato de 

Concessa o e do PER, os quais, em conjunto com os demais Anexos, a CONTRATADA reconhece ter 

recebido, avaliado e anuí do: 

 

Anexo I – Orçamento Base; 

Anexo II – Contrato de Concessa o e PER; 

Anexo III – Cronograma Fí sico-Financeiro; 

Anexo IV – Polí ticas da Contratante 
 

2.1.1. Em caso de diverge ncia entre o Contrato e seus Anexos, prevalecera  o Contrato e, 

subsidiariamente, o disposto nos Anexos, segundo a ordem de numeraça o prevista no item 2.1 acima. 

 

Cláusula Terceira – Obrigações da CONTRATADA 

 

3.1. Ale m daquelas previstas neste Contrato e em seus Anexos, sa o obrigaço es da CONTRATADA, 

observados os prazos estabelecidos no cronograma fí sico-financeiro constante do Anexo III 

(“Cronograma Fí sico-Financeiro”):  

 

(i) elaborar e submeter a  aprovaça o da CONTRATANTE, nos prazos acordados entre as Partes, 

os termos de refere ncias aplica veis a cada Terceiro a ser contratado para a execuça o das 

Obras da Concessa o, contendo o detalhamento de atividades e escopo, cronogramas de 



 

 

entrega, forma de remuneraça o, e propostas de minutas para cada Contrataça o com 

Terceiros, de forma a atender as condiço es do Contrato de Concessa o; 

 

(ii) realizar processo seletivo imparcial e ido neo para seleça o dos Terceiros para a execuça o 

das Obras da Concessa o, com dilige ncia na escolha e na conduça o das tratativas com tais 

Terceiros, o qual devera  incluir a cotaça o de, ao menos, tre s empresas do ramo, adotar 

crite rios objetivos para verificaça o de experie ncia de mercado, capacidade te cnica, 

econo mico-financeira e jurí dica e idoneidade de tais Terceiros;  
 

(iii) negociar com os Terceiros selecionados as condiço es de cada Contrataça o com Terceiros, 

incluindo aspectos te cnicos, comerciais e jurí dicos, observando os prazos estabelecidos 

para conclusa o das negociaço es e celebraça o definitiva de tais contratos entre os Terceiros 

e a CONTRATANTE;     

 

(iv) conduzir as Contrataço es com Terceiros buscando otimizaço es e ganhos de eficie ncia para 

a CONTRATANTE e de forma a cumprir o orçamento submetido pela CONTRATANTE no 

a mbito da estruturaça o da emissa o das debe ntures de longo prazo da CONTRATANTE, nos 

termos do “Instrumento Particular de Escritura da 2ª (Segunda) Emissão de Debêntures 

Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Fidejussória 

Adicional, em Série Única, para Distribuição Pública, Sob Rito de Registro Automático, da 

Concessionária Rodovias do Triângulo SPE S.A.” (“Escritura de Emissa o – Debe ntures Longo 

Prazo”) e conforme Anexo I (“Orçamento Base”); 
 

 

(v) definir com a CONTRATANTE procedimentos e rotinas para acompanhamento e supervisa o 

das Contrataço es com Terceiros, com vistas a assegurar a gesta o em tempo real do avanço 

das frentes, da performance dos serviços, dos recursos (equipamentos, ma o-de-obra e 

insumos) alocados pelos Terceiros, bem como das dificuldades e desvios eventualmente 

verificados; 

 

(vi) fiscalizar, supervisionar e monitorar as Contrataço es com Terceiros, especialmente em 

relaça o ao cumprimento (i) dos cronogramas de execuça o das Obras da Concessa o, 

incluindo marcos contratuais e ritmo de avanço fí sico; (ii) dos valores devidos aos 

Terceiros, de forma a mitigar a apresentaça o de eventuais pleitos e desvios em relaça o aos 

preços contratados; (iii) pelos Terceiros, da legislaça o e das normas aplica veis, incluindo 

normas te cnicas, de SSMA e regulamentos internos da CONTRATANTE, ale m de obrigaço es 

estabelecidas no Contrato de Concessa o; e (iv) das responsabilidades e obrigaço es 

atribuí das em cada Contrataça o com Terceiros, com definiça o de procedimentos para 

gesta o das atividades e reporte a  CONTRATANTE, bem como aplicaça o de multas e demais 

penalidades contratualmente previstas em caso de descumprimento de obrigaço es por tais 

Terceiros; ; 
 

(vii) apresentar mensalmente relato rio de acompanhamento do avanço das Obras da Concessa o, 

reportando, detalhadamente, (a) progresso fí sico das atividades, bem como eventuais 

ví cios, defeitos ou na o conformidades verificadas; (b) interrupço es, ainda que parciais, no 

tra fego de veí culos nas vias que integram o Sistema Rodovia rio; (c) previso es de atraso ou 

de descolamento dos cronogramas de execuça o; (d) aço es adotadas para mitigaça o de 



 

 

atrasos e recomposiça o do cronograma descrito no Anexo I e/ou de falhas te cnicas 

verificadas pela CONTRATADA; (e) progresso financeiro das Obras da Concessa o e 

eventuais desvios potencias, bem como alternativas de otimizaça o de recursos; (f) 

conclusa o de parcelas de serviços para aceite e/ou rejeiça o pela CONTRATANTE;  
 

 

(viii) comunicar imediatamente a  CONTRATANTE, por meio de notificaça o especí fica, sobre: (a) 

qualquer deficie ncia, infraça o ou violaça o nas obrigaço es relacionadas a  sau de, segurança 

do trabalho e meio ambiente relacionadas a  execuça o das Obras da Concessa o; (b) qualquer 

acidente do trabalho ou incidente que exponha alguma pessoa a risco de acidentes do 

trabalho; (c) qualquer outro assunto ou ocorre ncia relevante a respeito de sau de, 

segurança do trabalho e meio ambiente, relacionados aos Serviços e/ou a s Contrataço es 

com Terceiros; 
 

(ix) participar de reunio es perio dicas de acompanhamento junto a  CONTRATANTE, com 

indicaça o dos gestores responsa veis por cada grupo de atividades que integra as Obras da 

Concessa o; 

 

(x) realizar o recebimento e a gesta o de mediço es de serviços e do faturamento relativos a s 

Obras da Concessa o, incluindo a fiscalizaça o e a aplicaça o dos crite rios de mediça o 

estabelecidos nas Contrataço es com Terceiros e controle de faturamento a  CONTRATANTE, 

bem como a verificaça o do devido recolhimento dos encargos sociais, trabalhistas e 

previdencia rios por parte dos Terceiros, mediante ana lise de guias de recolhimento de 

INSS, guias de recolhimento de FGTS e guias de recolhimento de ISSQN, sendo certo que a 

aprovaça o final para faturamento sera  realizada pela CONTRATANTE, a partir da ana lise e 

recomendaça o da CONTRATADA para tanto;  

 

(xi) avaliar, em cara ter preliminar, eventuais pleitos de reequilí brio contratual apresentados 

por Terceiros, com envio a  CONTRATANTE de recomendaça o fundamentada no sentido de 

aceitaça o e/ou rejeiça o, observados os prazos de ana lise previstos nas Contrataço es com 

Terceiros e garantido prazo razoa vel para resposta final pela CONTRATANTE; 
 

(xii) abster-se de adotar qualquer medida relativa a s Contrataço es com Terceiros que possa 

implicar em custos adicionais ou potenciais pleitos dos Terceiros contra a CONTRATANTE, 

salvo mediante anue ncia pre via e por escrito desta; 
 

(xiii) avaliar as parcelas de serviços das Obras da Concessa o indicadas como concluí das pelos 

Terceiros, emitindo, tempestiva e fundamentadamente, ana lise e recomendaça o a  

CONTRATANTE para aprovaça o e/ou rejeiça o de tais parcelas de serviços; 
 

(xiv) informar a  CONTRATANTE, imediatamente, qualquer erro ou omissa o nos projetos de 

engenharia relativos a s Obras da Concessa o;  

 

(xv) apresentar os esclarecimentos necessa rios ao acompanhamento dos Serviços pela 

CONTRATANTE; 

 

(xvi) monitorar/fiscalizar todas as licenças e autorizaço es necessa rias para realizaça o das Obras 



 

 

da Concessa o pelos Terceiros. 

 

(xvii) apresentar, nos prazos estabelecidos em conjunto com a CONTRATANTE, certido es, 

registros e demais documentos relativos aos Serviços, a fim de comprovar o atendimento 

ao Contrato, a  legislaça o e/ou a s normas aplica veis, incluindo a Anotaça o de 

Responsabilidade Te cnica (ART) dos Serviços, de acordo com a Lei nº 6.496/1977; 
 

(xviii) recolher todos os tributos incidentes sobre suas atividades e sobre o Contrato; 

 

(xix) na o ceder, transferir nem subcontratar os Serviços sem pre via e expressa autorizaça o da 

CONTRATANTE, mantendo integralmente, em qualquer circunsta ncia, as 

responsabilidades assumidas no presente instrumento; 

 

(xx) fiscalizar as Obras da Concessa o para que sejam adotadas medidas adequadas para 

minimizar os impactos no tra fego local e com a operaça o atual da CONTRATANTE, 

garantindo a segurança de pedestres e motoristas; 

 

(xxi) fornecer, conforme aplica vel a  execuça o dos Serviços, alojamento, transporte, alimentaça o, 

equipamentos de proteça o individual e demais recursos necessa rios a  ma o-de-obra 

envolvida na prestaça o dos Serviços, bem como adotar todas as provide ncias para que seus 

colaboradores e subcontratados cumpram rigorosamente as normas de limpeza, sau de e 

higiene e de prevença o de acidentes de trabalho exigidos pela legislaça o aplica vel e pelas 

normas da CONTRATANTE, respondendo por qualquer acidente de trabalho ocorrido na 

execuça o dos Serviços e, ainda, por quaisquer danos (morais, patrimoniais e pessoais) 

causados por seus funciona rios, subcontratados ou terceiros sob sua gesta o; 

 

(xxii) comunicar imediatamente a  CONTRATANTE a ocorre ncia de (a) qualquer acidente com 

colaboradores ou subcontratados da CONTRATADA; (b) qualquer acidente de natureza 

ambiental; (c) qualquer evento que possa impactar na execuça o dos Serviços, para que a 

CONTRATANTE possa, a seu crite rio, se defender em tempo ha bil, sem prejuí zo das 

responsabilidades da CONTRATADA nos termos do Contrato; 
 

(xxiii) cumprir a legislaça o vigente, incluindo trabalhista e previdencia ria, bem como as normas 

aplica veis de segurança e medicina do trabalho, obrigando-se a implementar treinamentos 

e medidas preventivas para evitar acidentes de trabalho, bem como assumir todas as 

responsabilidades decorrentes de eventuais acidentes de ocorrido com seus empregados, 

prepostos ou subcontratadas vinculados a  execuça o dos Serviços; 

 

(xxiv) manter contratados, em seu nome e sob sua exclusiva responsabilidade, o pessoal 

necessa rio e apto a  execuça o dos Serviços, devidamente capacitados e em nu mero 

suficiente a  prestaça o dos Serviços, regularmente registrados em carteira profissional;  
 

(xxv) responsabilizar-se integralmente pelo pessoal empregado para execuça o dos Serviços, 

obrigando-se a indenizar quaisquer danos por eles causados a  CONTRATANTE; 

 

(xxvi) na o utilizar nem empregar (i) ma o de obra infantil, nos termos do inciso XXXIII do Art. 7º 

da Constituiça o da Repu blica; (ii) ma o de obra escrava ou em condiço es ana logas a  de 



 

 

escravida o, bem como exigir que as referidas medidas sejam adotadas nos contratos 

firmados com os seus fornecedores e/ou prestadores de serviços, sob pena de multa e 

rescisa o do Contrato por culpa da CONTRATADA, sem prejuí zo da adoça o de outras 

medidas legalmente cabí veis; (iii) adolescentes ate  18 anos em locais prejudiciais a  sua 

formaça o, ao seu desenvolvimento fí sico, psí quico, moral e social, bem como em locais e 

serviços perigosos ou insalubres, em hora rios que na o permitam a freque ncia a  escola e, 

ainda, em hora rio noturno, considerado este o perí odo compreendido entre as 22h e 5h; 

nem (iv) pra ticas de discriminaça o negativa e limitativas ao acesso, ao emprego ou a  sua 

manutença o, sendo certo que as polí ticas internas aderidas pela CONTRATADA 

determinam que Terceiros tambe m se abstenham de tais pra ticas; 
 

(xxvii) providenciar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a substituiça o imediata de 

qualquer empregado da CONTRATADA ou de subcontratada que, a crite rio da 

CONTRATANTE, na o atue de forma adequada para o resultado dos Serviços; 

 

(xxviii) manifestar-se sobre qualquer documento te cnico submetido por qualquer Terceiro para a 

implantaça o das Obras da Concessa o nos prazos estabelecidos na respectiva Contrataça o 

com Terceiro; 

 

(xxix) caso sejam verificados ví cios, defeitos ou na o conformidades nas Obras da Concessa o, 

exigir dos Terceiros a adoça o das medidas necessa rias a  correça o ou refazimento, nos 

termos da respectiva Contrataça o com Terceiros;   
 

(xxx) executar todas as atividades e atribuiço es relativas a  fiscalizaça o previstas nas 

Contrataço es com Terceiros de forma diligente, de modo a resguardar os direitos da 

Contratante e exigir as obrigaço es dos Terceiros, conforme prazos estabelecidos; 
 

(xxxi) realizar os procedimentos necessa rios a  vistoria e aceitaça o das obras e serviços dos 

Terceiros, submetendo recomendaça o a  Contratante quanto a  emissa o dos certificados de 

aceitaça o proviso ria e/ou definitiva no a mbito das Contrataço es com Terceiros, quando 

houver, bem como o cumprimento de eventuais listas de pende ncias. 

 

Cláusula Quarta – Obrigações da CONTRATANTE 

4.1. Sa o obrigaço es da CONTRATANTE, sem prejuí zo de outros deveres previstos em lei ou neste 

Contrato e nos Anexos: 

 

(i) efetuar o pagamento das parcelas relativas ao preço devido a  CONTRATADA, observadas as 

condiço es deste Contrato e desde que a CONTRATADA na o esteja inadimplente com 

qualquer obrigaça o no a mbito do Contrato;  

 

(ii) fornecer todas as informaço es e esclarecimentos necessa rios a  prestaça o dos Serviços, bem 

como repassar a  CONTRATADA, em tempo ha bil, comunicaço es e diretrizes do Poder 

Concedente que reflitam nos Serviços; 
 

(iii) atribuir a  CONTRATADA, no a mbito de cada Contrataça o com Terceiros, a funça o de 

gerenciadora e fiscalizadora da CONTRATANTE, com poderes para exercer as obrigaço es e 

prerrogativas estabelecidas neste Contrato;  



 

 

 

(iv) emitir, no a mbito das Contrataço es com Terceiros, os certificados de aceitaça o proviso ria e 

definitiva dos serviços executados, bem como eventuais atestados de capacitaça o te cnica 

solicitados pelos Terceiros;  
 

(v) avaliar e aprovar, apo s a ana lise preliminar da CONTRATADA, os pleitos de reequilí brio 

contratual apresentados por Terceiros; e 

 

(vi) envidar esforços para assistir a  CONTRATADA, conforme aplica vel a  prestaça o dos Serviços 

e na medida em que venha a ser solicitada pela CONTRATADA, na obtença o de aprovaço es, 

licenças, certificados e permisso es necessa rias ao cumprimento do Contrato.  

 

Cláusula Quinta – Preço e Forma de Pagamento 

 

5.1. A CONTRATANTE pagara  a  CONTRATADA, em contrapartida pelo integral e tempestivo 

cumprimento das obrigaço es previstas no Contrato e execuça o dos serviços medidos, o valor 

equivalente a 9,14%de cada um dos itens de CAPEX previstos no Anexo I (“Preço”), observado que, ate  

que seja verificada (i) as obras previstas PER para serem realizadas ate  o ano 8 de Concessa o, conforme 

especificado no PER e nos termos das Cla usulas 13.30 a 13.34  do Contrato de Concessa o; e (ii) as obras 

de duplicaço es, faixas adicionais e acostamentos previstas ate  o ano 8 de Concessa o, conforme 

especificado no PER,  caso seja verificado sobrecusto em relaça o ao Orçamento Base para as obras 

efetivamente realizadas em determinado ano, os pagamentos devidos pela CONTRATANTE para a 

CONTRATADA somente podera o ser realizados caso os acionistas da CONTRATANTE tenham aportado 

valor equivalente a referido sobrecusto no capital social da CONTRATANTE 

 

5.1.1. O pagamento da CONTRATANTE a CONTRATADA ocorrera  na execuça o do referido item de 

Capex previsto no Anexo I, observado o disposto na Cla usula 5.1 acima e eventuais restriço es adicionais 

previstas na Escritura de Emissa o – Debe ntures Longo Prazo. 

 

5.1.2. Caso o escopo das Obras da Concessa o a ser executado durante a vige ncia do Contrato seja 

modificado, por meio de eventual inclusa o ou exclusa o de escopo a s Obras da Concessa o, o Preço sera  

alterado, para mais ou para menos, de modo que seu valor preserve a equivale ncia de 9,14% do valor 

estimado no Orçamento Base para as Obras da Concessa o abrangidas pelo Contrato. 

 

5.1.3. O eventual aumento ou reduça o dos valores efetivamente incorridos pela CONTRATANTE com 

a contrataça o e/ou execuça o das Obras da Concessa o em relaça o ao estimado no Orçamento Base na o 

ensejara  qualquer aumento ou reduça o do Preço. 

 

5.2. A CONTRATANTE podera  solicitar a  CONTRATADA, como escopo adicional a este Contrato, a 

execuça o direta de ate  20% de cada um dos itens de CAPEX previstos no Anexo I, desde que, no 

agregado, tal execuça o direta na o ultrapasse 10% do valor global do CAPEX previsto no Orçamento 

Base.  

 

5.2.1. A contrataça o dos serviços nos termos da Cla usula 5.2 acima devera  (i) observar a Polí tica para 

Transaça o com Partes Relacionadas da CONTRATANTE, ou outra que venha a substituí -la, nos termos 

da regulamentaça o aplica vel; (ii) estar de acordo com as normas legais,  regulamentares  ou  exige ncias  

da CVM,  da  B3  e  do Poder  Concedente, bem como de acordo com  as  normas  legais  e  regulamentaça o 



 

 

conta beis; (iii) ser  realizada no curso normal dos nego cios da CONTRATANTE e em  termos e condiço es  

substancialmente ta o favora veis quanto seriam razoavelmente obtidas naquele momento em uma 

transaça o compara vel com  um terceiro que na o seja uma parte relacionada da CONTRATANTE; e, ainda 

(iv) na o podera  resultar em um aumento do valor previsto no Orçamento Base para o item de CAPEX 

submetido a execuça o direta.   

 

5.3. O Preço inclui todos os custos e despesas, diretos e indiretos, relacionados a  prestaça o dos 

Serviços, abrangendo, inclusive, todos os tributos, encargos, riscos, overhead, continge ncias e lucro 

relativos aos Serviços, constituindo pagamento equitativo e suficiente para remunerar a CONTRATADA 

pela execuça o dos Serviços.  
 

5.3.1. Alteraço es na lei em vigor posteriores a  assinatura do Contrato que modifiquem os tributos 

diretamente incidentes sobre a execuça o dos Serviços, quer por modificaça o das alí quotas, sua base de 

ca lculo e/ou criaça o de outros impostos e que venham a afetar o Preço, acarretara o, apo s sua 

constataça o e comprovaça o, a modificaça o do Preço, para mais ou para menos, na medida dos seus 

efeitos. 

 

5.4. Os valores correspondentes a cada item do CAPEX do Anexo I sera o reajustados a cada 12 

(doze) meses contados de 1º de janeiro de 2024, com base no IPCA/IBGE acumulado do perí odo, ou 

í ndice que venha a substituí -lo. 

 

5.5. A apuraça o dos Serviços para fins de pagamento do Preço se dara  por meio dos relato rios de 

acompanhamento do avanço dos eventos previstos no Cronograma Fí sico-Financeiro, na forma de 

boletim de mediça o, a ser apresentado ate  todo dia 20 de cada me s.  

 

5.5.1. Em ate  5 (cinco) dias u teis apo s o recebimento do Boletim de Mediça o, a CONTRATANTE devera  

manifestar a  CONTRATADA a aceitaça o ou na o do Boletim de Mediça o e do cumprimento dos eventos 

estabelecidos no Cronograma Fí sico-Financeiro. Caso a CONTRATANTE manifeste a sua aprovaça o 

quanto ao Boletim de Mediça o, a CONTRATADA tera  o prazo de ate  3 (tre s) dias corridos contados da 

referida aprovaça o para emitir a respectiva nota fiscal, observado o prazo previsto na Cla usula 5.5.6 

abaixo. Caso o Boletim de Mediça o tenha sido justificadamente reprovado pela CONTRATANTE, a 

CONTRATADA devera  proceder com os ajustes necessa rios e reenvio a  CONTRATANTE, iniciando-se 

novamente os prazos e procedimentos de aprovaça o previstos nesta Cla usula ate  que o respectivo 

Boletim de Mediça o tenha sido integralmente aprovado pela CONTRATANTE.  
 

5.5.2. Caso o Boletim de Mediça o ou a nota fiscal na o seja entregue dentro dos prazos previstos nesta 

Cla usula, a mediça o ou o documento de cobrança na o sera  analisado pela CONTRATANTE, devendo ser 

acrescido ao Boletim de Mediça o ou a  nota fiscal do me s subsequente, sem que incidam sobre o valor 

quaisquer encargos ou reajuste.   

 
5.5.3. Na hipo tese de impugnaça o parcial do Boletim de Mediça o ou dos documentos de cobrança, 

sera  levada em conta, para efeito de faturamento, apenas a parte incontroversa, ficando o restante na 

depende ncia de posterior avaliaça o e aprovaça o pela CONTRATANTE, a ser ajustada na pro xima 

mediça o ao fato ocorrido, sem qualquer incide ncia de penalidades para a CONTRATANTE.   
 
5.5.4. Constatada, pela CONTRATANTE, qualquer irregularidade em Boletim de Mediça o ou 

documento de cobrança ja  pago, a CONTRATANTE podera  optar entre descontar esse valor do pro ximo 



 

 

pagamento ou notificar a CONTRATADA para que esta restitua a  CONTRATANTE os valores pagos a 

maior, devidamente corrigidos pelo IPCA, em ate  3 (tre s) dias u teis contados da data do recebimento 

de notificaça o neste sentido. 
 

5.5.5. Somente sera o pagas as notas fiscais que tenham sido expressamente autorizadas pela 

CONTRATANTE para faturamento, sendo vedada a emissa o de documentos de cobrança pela 

CONTRATADA sem a expressa autorizaça o da CONTRATANTE. 

 

5.5.6. As notas fiscais sera o emitidas e entregues ate  o dia 20 de cada me s e os pagamentos sera o 

efetivados em ate  30 (trinta) dias contados da emissa o da nota fiscal, desde que seja recebida pela 

CONTRATANTE em ate  2 (dois) dias u teis apo s a emissa o. 

 

5.5.7. As notas fiscais indicara o (i) os Serviços prestados e os correspondentes valores; (ii) as 

retenço es de impostos a que estejam sujeitas por força da legislaça o municipal, estadual e/ou federal; 

e (iii) o valor original da nota fiscal/fatura e seu valor lí quido, apo s as retenço es devidas.  

 

 

5.5.8. O atraso da CONTRATADA na entrega da nota fiscal ou a necessidade de correça o da nota, 

implicara  a prorrogaça o da data prevista para pagamento, na proporça o do atraso, na o se sujeitando a  

atualizaça o moneta ria, juros e/ou multa. 

 

5.5.9. Os pagamentos sera o efetuados mediante transfere ncia banca ria para conta de titularidade da 

CONTRATADA, valendo os comprovantes de transfere ncia como recibo de pagamento e quitaça o, para 

todos os fins. 

 

 

5.6. Cada Parte arcara  com os tributos sob sua responsabilidade, nos termos da legislaça o aplica vel, 

podendo a CONTRATANTE realizar as retenço es tributa rias obrigato rias e/ou autorizadas por lei.   

 

5.7. A CONTRATADA declara ter cie ncia da habilitaça o da CONTRATANTE no Regime Especial de 

Incentivos para o Desenvolvimento da Infraestrutura (“REIDI”) e, portanto, concorda que o Preço 

considera a aplicaça o dos benefí cios conferidos pela legislaça o no que tange a  suspensa o da exige ncia 

do PIS e COFINS, incidentes sobre o objeto do presente Contrato.  

 

5.7.1. A CONTRATADA se obriga a emitir todos os documentos fiscais em fiel observa ncia da 

legislaça o tributa ria aplica vel ao REIDI, principalmente em relaça o aos dados adicionais da nota fiscal 

de venda, que obrigatoriamente devera  conter, adicionalmente a s informaço es previstas no item 4.6.2 

acima, a indicaça o de “Venda de serviços efetuada com suspensa o da exige ncia da Contribuiça o para o 

PIS/PASEP e da COFINS, conforme Ato Declarato rio Executivo DRF nº 122, de 24 de março de 2023, e 

Portaria do Ministe rio dos Transportes nº 181, de 3 de março de 2023.”  

 
5.8. A CONTRATADA renuncia, expressamente, a  faculdade de emitir qualquer tí tulo de cre dito em 

raza o do Contrato, sendo vedado a  CONTRATADA utiliza -lo em garantias de transaço es banca rias ou 

financeiras de qualquer espe cie, bem como efetuar operaça o de desconto, negociar, repassar ou, de 

qualquer forma, ceder os cre ditos decorrentes de sua execuça o a instituiço es financeiras, sem a pre via 

e expressa autorizaça o da CONTRATANTE.  

 



 

 

5.9. Os valores devidos pela CONTRATANTE a  CONTRATADA pelos Serviços prestados podera o ser 

compensados com os valores devidos pela CONTRATADA a  CONTRATANTE em raza o de qualquer 

penalidade, indenizaça o ou descumprimento da CONTRATADA no a mbito do Contrato. 

 

Cláusula Sexta – Prazo 

 

6.1. Os Serviços devera o ser executados pela CONTRATADA pelo prazo de 17 anos, contados do seu 

iní cio, podendo ser prorrogado por mu tuo acordo entre as Partes, mediante a celebraça o de termo de 

aditamento ao Contrato (“Prazo”). As Partes acordam em retroagir os efeitos deste Contrato para 1º de 

janeiro de 2024, data em que a prestaça o dos Serviços pela CONTRATADA foi efetivamente iniciada.   

 

6.2. A CONTRATADA obriga-se a observar rigorosamente os prazos estabelecidos no Cronograma 

Fí sico-Financeiro.  

 

Cláusula Sétima – Penalidades 

 

7.1. O descumprimento ou cumprimento irregular, pela CONTRATADA, de suas obrigaço es estara  

sujeito a s seguintes penalidades:  

 

(i) descumprimento do Cronograma Fí sico-Financeiro, por culpa exclusiva da CONTRATADA: 

multa dia ria na o compensato ria de 0,1% do Preço, corrigida pelo IPCA ate  a data do 

pagamento; 
 

7.2. As penalidades estara o limitadas, independentemente da natureza do descumprimento, ao 

total acumulado de 15% (quinze por cento) do Preço. 
 

7.3. O pagamento de qualquer penalidade sera  precedido de notificaça o enviada pela 

CONTRATANTE a  CONTRATADA, com prazo mí nimo de 10 (dez) dias u teis para exercí cio do 

contradito rio e ampla defesa. 

 

7.3.1. Caso a CONTRATADA na o apresente qualquer defesa no prazo previsto no item 7.3 ou caso a 

defesa na o seja fundamentadamente aceita pela CONTRATANTE, as penalidades sera o descontadas da 

mediça o imediatamente subsequente. Na hipo tese de inexiste ncia de mediça o subsequente, as multas 

sera o pagas pela CONTRATADA em ate  15 (quinze) dias contados da comunicaça o da CONTRATANTE 

para realizaça o do pagamento.  

 

Cláusula Oitava – Rescisão 

 

8.1. A CONTRATANTE podera  rescindir antecipadamente o presente Contrato, a qualquer tempo e 

sem qualquer o nus ou penalidade, a seu exclusivo crite rio e independentemente de motivaça o, 

mediante notificaça o apresentada a  CONTRATADA com 30 (trinta) dias de antecede ncia. 

 

8.2. O Contrato podera  ser rescindido, mediante o envio de comunicaça o escrita pela Parte inocente 

a  Parte infratora nas seguintes hipo teses, sem qualquer o nus para a Parte inocente e sem prejuí zo da 

aplicaça o das penalidades cabí veis em raza o do descumprimento: 

 

(i) Pela CONTRATANTE, em caso de inadimplemento total ou parcial de qualquer 



 

 

obrigaça o da CONTRATADA, que na o tenha sido sanada no prazo de 10 (dez) dias 

contados do recebimento, pela CONTRATADA, de notificaça o da CONTRATANTE nesse 

sentido; 

 

(ii) Pela CONTRATANTE, em caso de descumprimento das obrigaço es de sigilo ou 

confidencialidade pela CONTRATADA; 

 

(iii) Pela CONTRATANTE, em caso de descumprimento, pela CONTRATADA, das disposiço es 

de anticorrupça o; 

 

(iv) Pela CONTRATADA, em caso de atraso injustificado no pagamento do Preço pela 

CONTRATANTE, por prazo superior a 90 dias consecutivos, desde que a CONTRATANTE 

tenha sido notificada, por escrito, e deixe de efetuar o pagamento em atraso no prazo 

de 10 (dez) dias contados do recebimento da notificaça o da CONTRATADA nesse 

sentido; 

 

(v) Por qualquer das Partes, em caso de declaraça o ou deferimento de fale ncia, insolve ncia 

ou pedido de recuperaça o judicial ou extrajudicial da outra Parte; ou 
 

(vi) Por qualquer das Partes, em caso de ocorre ncia de evento de caso fortuito ou força 

maior, nos termos do item 10.3 abaixo. 

 

 

8.3. Em qualquer hipo tese de extinça o antecipada do Contrato, a CONTRATANTE apenas pagara  a  

CONTRATADA as parcelas do Preço, se for o caso, correspondentes aos Serviços efetivamente 

executados e aceitos pela CONTRATANTE ate  a data da rescisa o, na o sendo devida qualquer 

indenizaça o ou ressarcimento suplementar, a qualquer tí tulo. 

 

8.4. Por ocasia o da rescisa o ou encerramento do Contrato, a CONTRATADA devera  devolver a  

CONTRATANTE todos os bens, projetos, equipamentos ou documentos a ela pertencentes que 

estiverem em sua posse. 

 

8.5. A CONTRATANTE podera  reter qualquer valor devido a  CONTRATADA em decorre ncia do 

Contrato ate  que todas as responsabilidades da CONTRATADA decorrentes da rescisa o do Contrato 

tenham sido determinadas e integralmente satisfeitas de forma definitiva.  

 

8.6. Apo s encerrado o Contrato, permanecera o va lidas e vinculantes, pelo prazo de 2 anos, as 

obrigaço es de confidencialidade previstas no Contrato, bem como outras obrigaço es assumidas pelas 

Partes que, por sua pro pria natureza ou por disposiça o legal ou contratual, perdurarem ao te rmino do 

Contrato. 

 

Cláusula Nona – Responsabilidades 

 

9.1. A CONTRATADA sera  integralmente responsa vel pela execuça o dos Serviços e devera  indenizar 

e manter indenes a CONTRATANTE, seus colaboradores, administradores e so cios de toda e qualquer 

perda, dano direto, indenizaça o, penalidade, custo ou o nus que a CONTRATADA, seus colaboradores ou 

subcontratados venham, comprovadamente, a lhe causar, por aça o ou omissa o, em decorre ncia do 



 

 

Contrato, sejam eles de que natureza for, incluindo honora rios advocatí cios e periciais e custas judiciais 

e arbitrais cabí veis.  

 

9.2. A responsabilidade das Partes em raza o do Contrato estara  limitada, em qualquer hipo tese, a 

100% (cem por cento) do Preço, na o sendo as Partes responsa veis por danos indiretos ou lucros 

cessantes. 

 

9.3. Na hipo tese de a CONTRATANTE tomar conhecimento de qualquer demanda de terceiros, 

judicial ou extrajudicial, decorrente das responsabilidades assumidas neste Contrato pela 

CONTRATADA, a CONTRATANTE notificara  a CONTRATADA sobre a demanda no menor prazo possí vel, 

para que a CONTRATADA requeira a exclusa o da CONTRATANTE do polo passivo nos termos da lei 

aplica vel. Se tal exclusa o na o for possí vel, cabera  a  CONTRATADA assumir a defesa da demanda, a qual 

sera  conduzida de forma diligente e em nome e benefí cio da CONTRATANTE. No curso da defesa de 

qualquer demanda conduzida pela CONTRATADA, devera  ser concedida a  CONTRATANTE a 

oportunidade de se manifestar previamente sobre o teor de qualquer peça processual relevante. 

 

9.3.1. Os valores devidos pela CONTRATADA a  CONTRATANTE nos termos desta cla usula (como 

ressarcimentos e indenizaço es) devera o ser pagos pela CONTRATADA em ate  5 (cinco) dias corridos 

contados do recebimento de notificaça o da CONTRATANTE, acompanhada dos comprovantes das 

despesas incorridas, desde ja  consideradas dí vida lí quida e certa, sob pena de incide ncia, desde a data 

do desembolso ate  a data do efetivo pagamento, de correça o moneta ria do valor total devido, de acordo 

com a variaça o positiva do IPC-A/IBGE, e juros de mora de 1% (um por cento) ao me s, calculado pro 

rata die sobre o valor total devido corrigido. 

 

Cláusula Décima – Caso Fortuito e Força Maior 

 

10.1. Na o sera  considerado inadimplemento ao Contrato a inobserva ncia de suas disposiço es por 

motivos caracterizados como de caso fortuito ou força maior e que acarretem impedimento de 

cumprimento das obrigaço es nos prazos contratuais.  

 

10.2. Na o sera o considerados eventos de caso fortuito ou força maior:  

 

(i) greves e/ou interrupço es trabalhistas ou medidas com efeito semelhante, de colaboradores 

ou subcontratados da CONTRATADA, que na o sejam resultado de greve ou interrupça o de 

trabalho geral, de natureza nacional, regional ou setorial;  

(ii) problemas e/ou dificuldades de ordem financeira das Partes;  

(iii) insolve ncia, liquidaça o, fale ncia, recuperaça o judicial, reorganizaça o, encerramento, 

te rmino ou evento semelhante da Parte;  

(iv) alteraça o da conjuntura econo mica global, nacional ou local, que gere escassez ou aumento 

do custo de materiais, equipamentos, insumos, ma o de obra, serviços ou acesso a cre dito; 

 

10.3. Se um evento de caso fortuito ou força maior e/ou suas conseque ncias persistirem por um 

perí odo de 90 (noventa) dias, impedindo a Parte afetada de cumprir suas obrigaço es do Contrato, 

qualquer das Partes podera , mediante notificaça o neste sentido a ser emitida a  outra Parte com 30 

(trinta) dias de antecede ncia, resolver o Contrato, nos termos do item 8.2 (vi) acima, sem que seja 

devido o pagamento de multa ou indenizaça o em raza o da rescisa o. 

 



 

 

Cláusula Décima Primeira – Ausência de Vínculo  

 
11.1. As Partes reconhecem que este Contrato na o estabelece qualquer sociedade, parceria ou joint 

venture entre as Partes, nem outorga a  CONTRATADA qualquer autorizaça o para firmar contratos ou 

assumir obrigaço es perante quaisquer terceiros em nome da CONTRATANTE. 

 

11.1.1. Havendo previsa o no Contrato de Concessa o, o Poder Concedente, ou quem este indicar, 

podera , a seu crite rio, se sub-rogar nos direitos e obrigaço es deste Contrato. 

 

11.2. Este Contrato na o configura qualquer ví nculo empregatí cio entre a CONTRATANTE e os 

profissionais que a CONTRATADA designar, direta ou indiretamente, para a execuça o dos Serviços, 

correndo por conta exclusiva da CONTRATADA, na qualidade de u nica empregadora e responsa vel por 

todas as despesas com estes profissionais, o recolhimento de todos os encargos decorrentes da 

legislaça o vigente, seja trabalhista, previdencia ria e/ou securita ria. Caso a CONTRATANTE seja de 

qualquer forma acionada em raza o de alegado descumprimento de obrigaço es da CONTRATADA 

decorrentes do Contrato ou da legislaça o, sera  aplicado o disposto na Cla usula De cima acima. 

 

Cláusula Décima Segunda – Sigilo e Confidencialidade  

 

12.1. Todos os documentos, dados e informaço es que forem fornecidos pela CONTRATANTE a  

CONTRATADA e/ou que esta venha a ter acesso, direta ou indiretamente, em raza o da execuça o dos 

Serviços, inclusive este Contrato e suas negociaço es (as “Informaço es Confidenciais”) sera o tratadas 

com absoluto sigilo e confidencialidade pela CONTRATADA, sendo vedada a divulgaça o a qualquer 

terceiro sem a pre via e expressa autorizaça o da CONTRATANTE. 
 
12.2. Na o sera o consideradas Informaço es Confidenciais aquelas informaço es que: 

 

(i) sejam comprovadamente de domí nio pu blico no momento da revelaça o, exceto se em 

decorre ncia de ato ou omissa o da CONTRATADA; 

 

(ii) ja  estejam em poder da CONTRATADA como resultado de sua pro pria pesquisa, contanto 

que a CONTRATADA possa comprovar documentalmente tal fato; ou 
 

(iii) tenham sido independentemente desenvolvidas pela CONTRATADA, sem o uso de qualquer 

Informaça o Confidencial, no todo ou em parte. 

 

12.3. As obrigaço es de confidencialidade previstas nesta Cla usula vigorara o enquanto estiver vigente 

o presente Contrato e por mais 5 (cinco) anos apo s o seu te rmino. 

 

Cláusula Décima Terceira – Proteção de Dados  

 
13.1. A CONTRATADA tem cie ncia de que, em decorre ncia da prestaça o dos Serviços, podera o ser 

tratados dados pessoais de fornecedores, empregados, so cios, colaboradores e prestadores de serviços 

da CONTRATANTE, obrigando-se a cumprir rigorosamente as disposiço es da Lei nº 13.853/2019 (Lei 

Geral de Proteça o de Dados) e quaisquer regulamentos e instruço es aplica veis e a tratar os dados 

pessoais com ma ximo sigilo e confidencialidade, resguardando-os de vazamentos ou utilizaço es 

indevidas. A CONTRTADA devera  comunicar a  CONTRATANTE, imediatamente, caso identifique 



 

 

qualquer incidente de segurança envolvendo dados pessoais ou tratamento de tais dados em 

desconformidade com as normas aplica veis.  

 

Cláusula Décima Quarta – Disposições de Integridade  

 

14.1. A CONTRATADA e a CONTRATANTE declaram estar cientes dos termos da Legislaça o 

Anticorrupça o (Lei nº 12.846/2013, FCPA - Foreign Corrupt Practices Act), bem como todas as regras, 

normas, leis e tratados internacionais relacionadas a s boas pra ticas anticorrupça o da jurisdiça o em 

que o Contrato sera  cumprido. 

14.2. A CONTRATADA e a CONTRATANTE obrigam-se a conduzir suas atividades e pra ticas 

empresariais de forma e tica e em conformidade com os preceitos legais aplica veis, e a na o realizar 

qualquer oferta, pagamento, promessa de pagamento ou autorizaça o de pagamento, direta ou 

indiretamente, de qualquer valor ou vantagem indevida de qualquer natureza (financeira ou na o) a um 
agente pu blico, ou a terceira pessoa a ele relacionada ou na o, incluindo, mas na o se limitando a 

influenciar ou induzir qualquer ato e/ou decisa o do agente pu blico em sua compete ncia oficial, 

inclusive uma decisa o de deixar de desempenhar sua funça o oficial, bem como a induzir a terceira 

pessoa ou na o, a praticar um ato e/ou tomar uma decisa o que ajude a qualquer das Partes a obter 

vantagem indevida ou que beneficie impropriamente as atividades da outra Parte. 

14.3. A CONTRATADA e a CONTRATANTE, bem como  seus representantes, administradores, 

diretores, conselheiros, so cios ou acionistas declaram e garantem que, caso sejam acusada(os) ou 

condenada(os), ou estejam (i) sob investigaça o em virtude de denu ncias de suborno e/ou corrupça o; 

(ii) no curso de um processo judicial e/ou administrativo ou foram condenados ou indiciados sob a 

acusaça o de corrupça o ou suborno; (iii) listados em alguma entidade governamental, tampouco 

conhecidos ou suspeitos de pra ticas de terrorismo e/ou lavagem de dinheiro; (iv) sujeitos a restriço es 

ou sanço es econo micas e de nego cios por qualquer entidade governamental; ou (v) banidos ou 

impedidos, de acordo com qualquer lei que seja imposta ou fiscalizada por qualquer entidade 

governamental, durante a vige ncia deste Contrato,  devera o informar uma a  outra, no prazo de 3 (tre s) 

dias u teis, contados a partir da cie ncia, e a contrataça o podera  ser rescindida pelas Partes, sem 

qualquer indenizaça o, competindo uma a  outra a manter o sigilo sobre as informaço es confidenciais 

que teve acesso. 

 

14.4. A CONTRATADA se compromete a sempre agir com e tica, integridade, transpare ncia e respeito 

nas relaço es com o Grupo EPR e seus colaboradores, exigindo que seus funciona rios e subcontratadas 

assim tambe m se portem. Declara conhece o Co digo de Conduta de Parceiros de Nego cios, o Co digo de 

Conduta de Colaboradores do Grupo e a POL 001 - Polí tica de Integridade e de Combate a  Corrupça o e 

ao Suborno, publicados e disponí veis no site https://grupoepr.com.br/quem-somos/integridade/, aos 
quais adere integralmente no que for aplica vel ao objeto do Contrato, ou a  demonstraça o de que segue 

regras anticorrupça o pro prias, equivalentes a s dispostas de tal polí tica, bem como com todos os 

regulamentos e normas aplica veis ao seu nego cio, em especial aqueles relacionados ao pagamento 

adequado de sala rios e benefí cios, obrigaço es tributa rias, preservaça o do meio ambiente, condiço es de 

trabalho e segurança no trabalho no que for aplica vel ao objeto da contraça o e durante a vige ncia deste 

contrato.  

 

14.5. Qualquer subcontrataça o das atividades objeto do Contrato se condiciona a  autorizaça o da 

CONTRATANTE. Os terceiros na o podera o subcontratar os serviços que lhes foram confiados, no todo 

ou em parte, sem a pre via aprovaça o e expressa do Grupo EPR, sendo tal subcontrataça o, quando 

expressamente autorizada, condicionada a  obtença o da adesa o, pelo subcontratado, a s diretrizes da 

Polí tica e do Co digo de Conduta do Grupo EPR. A CONTRATADA devera  garantir que seus 



 

 

subcontratados esta o em conformidade reputacional e socioambiental, em especial, no que tange a  

vedaça o e repressa o ao trabalho ana logo a escravida o, forçado e/ou infantil. 

 

14.6. A CONTRATADA e a CONTRATANTE obrigam-se a manter livros, contas, registros e faturas 

precisos, fie is a  realidade, registrando todas as operaço es objeto do presente instrumento da forma 

mais clara e detalhada possí vel. 

 

14.7. A CONTRATADA declara que e  expressamente vedada a sua atuaça o, de seus so cios, e 

colaboradores que sejam funciona rios ou ex-funciona rios pu blicos, nos casos que venham a ter 

qualquer interaça o com entidades pu blicas as quais atuem ou atuaram, em nome da CONTRATANTE 

ou qualquer outra empresa que represente o Grupo EPR, a fim de evitar conflito de interesses. A 

CONTRATADA e garante que ira  informar, imediatamente, por escrito, qualquer nomeaça o de seus 

representantes ou parentes como funciona rios pu blicos ou empregados do governo; e (iii) eventual 

ocorre ncia na o comunicada, nos termos do item anterior, resultara  automaticamente na rescisa o deste 

contrato, sem a imposiça o de qualquer multa ou penalidade. 

 

Cláusula Décima Quinta – Comunicações 

 

15.1. Todas as notificaço es e demais comunicaço es a s Partes no contexto deste Contrato devera o ser 

efetuadas por escrito (inclusive por e-mail), conforme dados abaixo. As notificaço es sera o 

consideradas efetivadas: (i) no ato de sua entrega, se entregues pessoalmente; (ii) se enviadas por 

correio ou serviço de courier, na data do respectivo aviso de recebimento, sendo certo que toda 

notificaça o enviada por correio devera  ser acompanhada de aviso de recebimento (AR) por ma os 

pro prias; e (iii) se por e-mail, na data constante da respectiva confirmaça o de recebimento. 

 

15.1.1. Se para a CONTRATANTE: 

A/C: Luciano Louzane 

E-mail: luciano.louzane@eprviamineira.com.br 

 

15.1.2. Se para a CONTRATADA: 

A/C: Enio Stein 

E-mail: enio.stein@grupoepr.com.br 

Cláusula Décima Sexta – Disposições Gerais  

 

16.1. Este Contrato reflete o acordo completo entre as Partes referente ao seu objeto, substituindo 

todos os entendimentos anteriores, verbais ou escritos. 

 
16.2. Este Contrato na o caracteriza qualquer compromisso de exclusividade por parte da 

CONTRATANTE, que se reserva o direito de contratar, simultaneamente, outros fornecedores para 

executar serviços ide nticos aos previstos no Contrato. 

 

16.3. Todas as criaço es intelectuais desenvolvidas pela CONTRATADA em decorre ncia deste 

Contrato, ou com a sua participaça o, sera o de propriedade u nica e exclusiva da CONTRATANTE, sem 

qualquer restriça o ou custo adicional, ficando a CONTRATANTE desde ja  autorizada a requerer e obter, 

em seu nome, registro, patente ou outra forma de proteça o no Brasil e no exterior, obrigando-se a 

CONTRATADA a contribuir com a CONTRATANTE no requerimento e obtença o de tais registros. 

Eventuais direitos sobre as criaço es intelectuais decorrentes do Contrato que na o possam ser 



 

 

originalmente adquiridos pela CONTRATANTE ficam, desde ja , cedidos pela CONTRATADA, de forma 

gratuita e irrevoga vel. 

 

16.4. Quaisquer alteraço es do presente Contrato somente produzira o efeitos jurí dicos se efetuadas 

por escrito e assinadas pelas Partes, mediante termo de aditamento ao Contrato. 
 

16.5. A tolera ncia por uma Parte a  infraça o de quaisquer cla usulas ou condiço es contratuais pela 

outra Parte na o sera  considerada renu ncia ou novaça o, mas sim mera liberalidade. 
 

16.6. A nulidade ou invalidade de qualquer Cla usula do Contrato na o afetara  a validade e efica cia das 

demais, que devera o ser integralmente cumpridas. 
 

16.7. As Partes reconhecem a efica cia de tí tulo executivo deste Instrumento, nos termos do art. 784, 

inciso III, do Co digo de Processo Civil, declarando que os valores atribuí dos e as multas contratuais 

constituem obrigaça o certa, lí quida e exigí vel. 

 

16.8. O Contrato sera  regido pelas leis em vigor na Repu blica Federativa do Brasil, sendo competente, 

com exclusa o de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, o foro da Comarca de Sa o Paulo, Estado 

de Sa o Paulo.  

 

16.9. As Partes reconhecem que o Contrato podera  ser assinado em meio fí sico ou em formato 

eletro nico por meio de certificados eletro nicos, ainda que estes na o sejam emitidos pela ICP-Brasil, nos 

termos da legislaça o de rege ncia, declarando, desde ja , a veracidade, autenticidade, validade e efica cia 

de tais assinaturas firmadas pelos representantes legais das Partes. As Partes renunciam a  

possibilidade de exigir a troca, envio ou entrega das vias originais (na o-eletro nicas) assinadas do 

Contrato e seus Anexos, bem como renunciam ao direito de recusar ou contestar a validade das 

assinaturas eletro nicas, na medida ma xima permitida pela legislaça o aplica vel. 

 

E, por estarem assim justas e contratadas, as Partes firmam o presente Contrato e seus Anexos. 

 

Sa o Paulo, 26 de novembro de 2024. 

 

 

CONTRATANTE: 

 

 

 

______________________________________________________ 

EPR VIA MINEIRA S.A.  

Por: Luciano Louzane e Eric Almeida 

Cargo: Diretor Presidente e Diretor Executivo 

 

 

 

 

Luciano L Eric A



 

 

CONTRATADA: 

 

 

 

______________________________________________________ 

EPR Engenharia S.A. 

Por: Enio Stein e Jose  Carlos Cassaniga 

Cargo: Diretores sem designaça o especí fica 

 

Testemunhas: 

 

 

1. _____________________________________  2. ________________________________ 

Nome: Carlos Eduardo Xisto   Nome: Karla Jardes  

CPF: 032.924.259-80    CPF: 283.564.148-30  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Karla J

Enio J

Carlos X
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1º ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO DE 

OBRAS FIRMADO ENTRE A EPR VIA MINEIRA S.A. SPE S.A E EPR ENGENHARIA S.O. 

S.A. 

 

EPR VIA MINEIRA S.A. pessoa jurí dica de direito privado, com sede Rua Juiz Achilles Velloso 

160, Bairro Estoril, CEP 30494-180, Belo Horizonte/MG, regularmente inscrita no CNPJ/ME 

sob n.º 55.231.969/0001-65, devidamente representada na forma de seus atos constitutivos 

(“CONTRATANTE”); e, 

 

EPR ENGENHARIA S.O. S.A. (atual denominaça o da antiga EPR Engenharia S.A.) pessoa 

jurí dica de direito privado, com sede sociedade, com sede Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 

1188, 2º andar, conj. 23 e 24, Bairro Jardim Paulistano, Sa o Paulo/SP, CEP 01.451- 001, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 55.159.823/0001-56, devidamente representada na forma de 

seus atos constitutivos, (“CONTRATADA ORIGINAL”); 

 

EPR ENGENHARIA S.A., rece m-constituí da, pessoa jurí dica de direito privado, com sede na 

Avenida Aracy Tanaka Biazetto, nº 11458, Bairro Pioneiros Catarinenses, Cascavel/PR, CEP 

85.805-505, inscrita no CNPJ 63.569.315/0001-74, devidamente representada na forma de 

seus atos constitutivos, (“NOVA CONTRATADA”). 

 

E, CONTRATANTE e CONTRATADAS, denominadas, individualmente, “Parte”, ou, em 

conjunto, denominadas “Partes”.  

 
CONSIDERANDO QUE: 

(i) A CONTRATANTE sagrou-se vencedora da concorre ncia pu blica na modalidade 

leila o promovida pela Unia o, por interme dio da Age ncia Nacional de Transportes 

Terrestres ("ANTT" e, em conjunto com a Unia o, “Poder Concedente”) , para 

execuça o dos serviços pí blicos de exploraça o da infraestrutura, operaça o, 

manutença o, monitoraça o, conservaça o, ampliaça o o da capacidade e manutença o o 

do ní vel de serviço do Sistema Rodovia rio Belo Horizonte (MG) - Juiz de Fora (MG) 

(“Sistema Rodovia rio”), nos termos do Edital de Concessa o nº 004/2023 e seus 

Anexos (“Edital”), especialmente o Programa de Exploraça o o Rodovia ria (“PER”), 

tendo celebrado com o Poder Concedente o Contrato de Concessa o nº 004/2023, em 

04 de julho de 2024 (“Contrato de Concessa o”); 

(ii) Em 26 de novembro de 2024, a CONTRATANTE firmou com a CONTRATADA 

ORIGINAL, o contrato de prestaça o de serviços de gerenciamento, com objetivo de 

apoia -la (a) na gesta o dos Terceiros (cf. definiça o do Contrato), tanto na fase pre -

contratual, mediante a conduça o do procedimento de seleça o e contrataça o, quanto 

no acompanhamento da execuça o dos respectivos contratos com tais Terceiros, por 

meio do gerenciamento, supervisa o e fiscalizaça o da execuça o das obras a serem 

executadas, visando assegurar a qualidade dos serviços dos Terceiros e o 

cumprimento das obrigaço es assumidas pela CONTRATANTE perante o Poder 

Concedente; bem como (b) realizar a ana lise de conformidade e aprimoramento dos 

projetos de engenharia relativos a s obras da Concessa o (“Contrato”). 
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(iii) Apo s entendimentos, as Partes pretendem modificar o Contrato para incluir 

disposiço es especí ficas que autorizem as Partes a ceder os direitos e obrigaço es 

decorrentes do Contrato, integral ou parcialmente, para empresa integrantes do seu 

grupo econo mico; e 

(iv) Em raza o do crescimento exponencial de referido grupo econo mico e que a 

NOVA CONTRATADA ja  vem prestando serviços de gerenciamento a  CONTRATANTE, 

consignar a cessa o dos direitos e obrigaço es atribuí dos originalmente a  

CONTRATADA ORIGINAL para a NOVA CONTRATADA e sua consequente substituiça o 

no polo passivo, para todos os fins previstos no Contrato. 

As Partes, te m entre si justo e acordado o presente 1º Aditivo ao Contrato (“01º Aditivo”), 

que se regera  pelas cla usulas e condiço es: 

Cláusula Primeira - Objeto 

1.1. Constitui objeto deste 2º Aditivo adicionar disposiço es especí ficas para autorizar as 

Partes a ceder os direitos e obrigaço es do Contrato, de forma parcial ou integral, a qualquer 

sociedade que seja integrante do seu grupo econo mico. 

Cláusula Segunda – Alteração das Disposições Gerais 

. Acordam as Partes em alterar a Cla usula 16ª do Contrato para inserir a possibilidade de 

que, a qualquer tempo, as Partes possam proceder com a cessa o parcial ou total dos direitos 

e obrigaço es do Contrato, especificamente para as sociedades integrantes do seu grupo 

econo mico, mediante formalizaça o de termo de cessa o especí fico, o qual, por sua vez, sera  

parte integrante deste Contrato para todos os fins de direito. Desta forma, fica adicionada 

tal disposiça o, que constara  como Cla usula 16.8 e subitem, conforme redaça o abaixo, 

renumerando-se as demais cla usulas ja  existentes: 

“ (...)  

16.8. As Partes poderão, a qualquer tempo, ceder ou transferir, total ou parcialmente, 

os direitos e obrigações decorrentes deste Contrato às sociedades integrantes do seu 

grupo econômico, mediante formalização de termo de cessão específico (“Termo de 

Cessão”). 

16.8.1. Nessa hipótese, a cessão produzirá efeitos a partir da data indicada no Termo 

de Cessão, sendo a cessionária a única responsável pelo integral cumprimento das 

obrigações contratuais ali descritas a partir da transferência, não subsistindo 

qualquer responsabilidade solidária ou subsidiária da CONTRATANTE, salvo se 

diversamente acordado entre as partes. 

16.9. O Contrato será regido pelas leis em vigor na República Federativa do Brasil, 

sendo competente, com exclusa o de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, o 

foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo.  

16.10. As Partes reconhecem que o Contrato poderá ser assinado em meio físico ou em 

formato eletrônico por meio de certificados eletrônicos, ainda que estes na o sejam 

emitidos pela ICP-Brasil, nos termos da legislação de regência, declarando, desde já, a 

veracidade, autenticidade, validade e eficácia de tais assinaturas firmadas pelos 

representantes legais das Partes. As Partes renunciam a possibilidade de exigir a troca, 
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envio ou entrega das vias originais (não-eletrônicas) assinadas do Contrato e seus 

Anexos, bem como renunciam ao direito de recusar ou contestar a validade das 

assinaturas eletrônicas, na medida máxima permitida pela legislação aplicável.  

 
Cláusula Terceira – Cessão e Substituição da CONTRATADA ORIGINAL pela NOVA 
CONTRATADA 
 
3.1 As partes acordam que, por meio deste ato e observada a Cla usula 6.5 abaixo, a 

CONTRATADA ORIGINAL cede e transfere integralmente a  NOVA CONTRATADA todos os 

direitos e obrigaço es decorrentes do Contrato. 

3.2 A CONTRATANTE manifesta sua anue ncia expressa a  presente cessa o, reconhecendo a 

NOVA CONTRATADA como parte contratual em substituiça o a  CONTRATADA ORIGINAL, 

assumindo integralmente as obrigaço es e direitos originalmente atribuí dos a  CONTRATADA 

ORIGINAL, observada a Cla usula 6.5 abaixo. 

Cláusula Quarta - Disposições Gerais  
 

4.1 Este 1º Aditivo e  firmado em cara ter irrevoga vel e irretrata vel, bem como obriga as 
Partes e seus sucessores, a qualquer tí tulo. 
 
4.2. As expresso es grafadas em letra maiu scula e que na o tenham sido expressamente 
definidas neste 1º Aditivo sera o interpretadas de acordo com as definiço es que lhe sa o 
atribuí das pelo Contrato  
 
4.3. Todas as demais cla usulas e condiço es do Contrato, na o expressamente alteradas por 
este 1º Aditivo, permanecem va lidas e eficazes na í ntegra, sendo parte integrante deste. 
 
4.4. As Partes reconhecem que o 1º Aditivo podera  ser assinado em meio fí sico ou em 
formato eletro nico por meio de certificados eletro nicos, ainda que estes na o sejam emitidos 
pela ICP-Brasil, nos termos da legislaça o de rege ncia, declarando, desde ja , a veracidade, 
autenticidade, validade e efica cia de tais assinaturas firmadas pelos representantes legais 
das Partes. As Partes renunciam a  possibilidade de exigir a troca, envio ou entrega das vias 
originais (na o-eletro nicas) assinadas do Contrato e seus Anexos, bem como renunciam ao 
direito de recusar ou contestar a validade das assinaturas eletro nicas, na medida ma xima 
permitida pela legislaça o aplica vel. 
 
4.5 As Partes acordam que as disposiço es do presente aditivo produzem efeitos retroativos 

a partir de 07 de novembro de 2025, data em que a NOVA CONTRATADA passou a prestar 

serviços de gerenciamento a  CONTRATANTE. 

 
E, por estarem assim justas e contratadas, as Partes firmam o presente 01º Aditivo ao 
Contrato. 
 
 

 
Belo Horizonte/MG, 16 de janeiro de 2026. 
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CONTRATANTE: 

 

 

 

______________________________________________________ 

EPR VIA MINEIRA S.A.  

Por: Luciano Louzane e Eric Camargo De Almeida 

Cargo: Diretor Presidente e Diretor Executivo 

 

CONTRATADAS: 

 

 

 

______________________________________________________ 

EPR ENGENHARIA S.O S.A. 

Por: Enio Stein e Jose  Carlos Cassaniga 

Cargo: Diretores sem designaça o especí fica 

 

 

 

 

______________________________________________________ 

EPR ENGENHARIA S.A  

Por: Enio Stein e Jose  Carlos Cassaniga 

Cargo: Diretores sem designaça o especí fica 

 

 

Testemunhas: 

 

 

1. _____________________________________  2. _______________________________ 
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ANEXO I 
 

01º Aditivo Ao Contrato de Prestaça o de Serviços de Gerenciamento de Obras entre EPR 

VIA MINEIRA S.A e EPR ENGENHARIA S.O. S.A, firmado em 26 de novembro de 2024. 
 
 

[CONSOLIDAÇA O DO CONTRATO DE PRESTAÇA O DE SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO DE 
OBRAS ENTRE EPR VIA MINEIRA S.A. e EPR ENGENHARIA S.A. 

 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO DE OBRAS 

 

 

Pelo presente instrumento particular, as partes: 

 

EPR VIA MINEIRA S.A. pessoa jurí dica de direito privado, com sede Rua Juiz Achilles Velloso 

160, Bairro Estoril, CEP 30494-180, Belo Horizonte/MG, regularmente inscrita no CNPJ/ME 

sob n.º 55.231.969/0001-65, devidamente representada na forma de seus atos constitutivos 

(“CONTRATANTE”); e, 

 

EPR ENGENHARIA S.A., pessoa jurí dica de direito privado, com sede na Avenida Aracy 

Tanaka Biazetto, nº 11458, Bairro Pioneiros Catarinenses, Cascavel/PR, CEP 85.805-505, 

inscrita no CNPJ 63.569.315/0001-74, devidamente representada na forma de seus atos 

constitutivos, (“CONTRATADA”). 

 

CONTRATANTE e CONTRATADA individual e indistintamente designadas “Parte” e, quando 

em conjunto, “Partes”. 

 

Considerando que: 

 

(i) (i) A CONTRATANTE sagrou-se vencedora da concorre ncia pu blica na modalidade 

leila o promovida pela Unia o, por interme dio da Age ncia Nacional de Transportes 

Terrestres ("ANTT" e, em conjunto com a Unia o, “Poder Concedente”) , para 

execuça o dos serviços pí blicos de exploraça o da infraestrutura, operaça o, 

manutença o, monitoraça o, conservaça o, ampliaça o o da capacidade e manutença o 

o do ní vel de serviço do Sistema Rodovia rio Belo Horizonte (MG) - Juiz de Fora 

(MG) (“Sistema Rodovia rio”), nos termos do Edital de Concessa o nº 004/2023 e 

seus Anexos (“Edital”), especialmente o Programa de Exploraça o o Rodovia ria 

(“PER”), tendo celebrado com o Poder Concedente o Contrato de Concessa o nº 

004/2023, em 04 de julho de 2024 (“Contrato de Concessa o”); 

 

(ii) Para dar cumprimento a s obrigaço es assumidas no a mbito Contrato de Concessa o, 

a CONTRATANTE precisara  realizar a contrataça o de diversos terceiros para 

execuça o das obras e serviços relativos ao Sistema Rodovia rio e fornecimento dos 

materiais e insumos necessa rios a tais obras (“Terceiros”), visando, especialmente 

(a) recuperaça o e manutença o do Sistema Rodovia rio; e (b) ampliaça o de 

capacidade, melhorias e manutença o do ní vel de serviço do Sistema Rodovia rio 
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(“Obras da Concessa o”);   

 

(iii) A CONTRATANTE tem interesse em contratar uma empresa para (a) apoia -la na 

gesta o dos referidos Terceiros, tanto na fase pre -contratual, mediante a realizaça o 

de procedimento de seleça o, negociaça o e contrataça o, quanto no 

acompanhamento da execuça o dos respectivos contrato celebrados, por meio do 

gerenciamento, supervisa o e fiscalizaça o da execuça o das obras a serem 

executadas, visando assegurar a qualidade dos serviços e o cumprimento das 

obrigaço es assumidas pela CONTRATANTE perante o Poder Concedente; bem 

como (b) realizar a ana lise de conformidade e aprimoramento dos projetos de 

engenharia relativos a s Obras da Concessa o, de forma a buscar otimizaço es e 

ganhos de eficie ncias nas soluço es de engenharia propostas; 

 

(iv) A CONTRATADA possui experie ncia na atuaça o em gerenciamento e fiscalizaça o de 

obras e empreendimentos de infraestrutura;  

 

Resolvem as Partes firmar o presente Contrato de Prestaça o de Serviços de Gerenciamento 

de Obras (“Contrato”), de acordo com as seguintes cla usulas e condiço es: 

 

Cláusula Primeira – Objeto 

 

1.1. Constitui objeto deste Contrato a prestaça o, pela CONTRATADA a  CONTRATANTE, 

dos serviços de (i) seleça o, negociaça o e conduça o da contrataça o dos Terceiros necessa rios 

a  execuça o das Obras da Concessa o, (ii) gerenciamento, supervisa o e fiscalizaça o dos 

serviços prestados por tais Terceiros no a mbito das contrataço es celebradas com a 

CONTRATANTE relativas a s Obras da Concessa o (“Contrataço es com Terceiros”), bem como 

(iii) ana lise de conformidade e otimizaça o de engenharia, conforme descritos e 

especificados neste Contrato e em seus Anexos (“Serviços”).  

 

1.1.1. Os Serviços sera o prestados com o objetivo de garantir que as obras executadas 

pelos Terceiros selecionados pela CONTRATADA atendera o aos para metros de qualidade, 

ní vel de serviço, prazo e demais crite rios estabelecidos no Contrato de Concessa o e no PER, 

permitindo, assim, o cumprimento pela CONTRATANTE das obrigaço es assumidas perante 

o Poder Concedente. 

 

1.2. Os Serviços sera o executados de acordo com a legislaça o aplica vel, observados os 

padro es e te cnicas mais atualizados disponí veis no mercado, por meio de profissionais 

devidamente habilitados e capacitados para tanto. 

 

Cláusula Segunda – Anexos  

 

2.1. Os Serviços atendera o a s especificaço es constantes dos anexos listados abaixo 

(“Anexos”), especialmente observadas as orientaço es da CONTRATANTE e as determinaço es 

do Contrato de Concessa o e do PER, os quais, em conjunto com os demais Anexos, a 

CONTRATADA reconhece ter recebido, avaliado e anuí do: 
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Anexo I – Orçamento Base; 

Anexo II – Contrato de Concessa o e PER; 

Anexo III – Cronograma Fí sico-Financeiro; 

Anexo IV – Polí ticas da Contratante 

 

2.1.1. Em caso de diverge ncia entre o Contrato e seus Anexos, prevalecera  o Contrato e, 

subsidiariamente, o disposto nos Anexos, segundo a ordem de numeraça o prevista no item 

2.1 acima. 

 

Cláusula Terceira – Obrigações da CONTRATADA 

 

3.1. Ale m daquelas previstas neste Contrato e em seus Anexos, sa o obrigaço es da 

CONTRATADA, observados os prazos estabelecidos no cronograma fí sico-financeiro 

constante do Anexo III (“Cronograma Fí sico-Financeiro”):  

 

(i) elaborar e submeter a  aprovaça o da CONTRATANTE, nos prazos acordados entre 

as Partes, os termos de refere ncias aplica veis a cada Terceiro a ser contratado 

para a execuça o das Obras da Concessa o, contendo o detalhamento de atividades 

e escopo, cronogramas de entrega, forma de remuneraça o, e propostas de 

minutas para cada Contrataça o com Terceiros, de forma a atender as condiço es 

do Contrato de Concessa o; 

 

(ii) realizar processo seletivo imparcial e ido neo para seleça o dos Terceiros para a 

execuça o das Obras da Concessa o, com dilige ncia na escolha e na conduça o das 

tratativas com tais Terceiros, o qual devera  incluir a cotaça o de, ao menos, tre s 

empresas do ramo, adotar crite rios objetivos para verificaça o de experie ncia de 

mercado, capacidade te cnica, econo mico-financeira e jurí dica e idoneidade de 

tais Terceiros;  
 

(iii) negociar com os Terceiros selecionados as condiço es de cada Contrataça o com 

Terceiros, incluindo aspectos te cnicos, comerciais e jurí dicos, observando os 

prazos estabelecidos para conclusa o das negociaço es e celebraça o definitiva de 

tais contratos entre os Terceiros e a CONTRATANTE;     

 

(iv) conduzir as Contrataço es com Terceiros buscando otimizaço es e ganhos de 

eficie ncia para a CONTRATANTE e de forma a cumprir o orçamento submetido 

pela CONTRATANTE, conforme Anexo I (“Orçamento Base”); 
 

(v) definir com a CONTRATANTE procedimentos e rotinas para acompanhamento e 

supervisa o das Contrataço es com Terceiros, com vistas a assegurar a gesta o em 

tempo real do avanço das frentes, da performance dos serviços, dos recursos 

(equipamentos, ma o-de-obra e insumos) alocados pelos Terceiros, bem como 

das dificuldades e desvios eventualmente verificados; 

 

(vi) fiscalizar, supervisionar e monitorar as Contrataço es com Terceiros, 

especialmente em relaça o ao cumprimento (i) dos cronogramas de execuça o das 
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Obras da Concessa o, incluindo marcos contratuais e ritmo de avanço fí sico; (ii) 

dos valores devidos aos Terceiros, de forma a mitigar a apresentaça o de 

eventuais pleitos e desvios em relaça o aos preços contratados; (iii) pelos 

Terceiros, da legislaça o e das normas aplica veis, incluindo normas te cnicas, de 

SSMA e regulamentos internos da CONTRATANTE, ale m de obrigaço es 

estabelecidas no Contrato de Concessa o; e (iv) das responsabilidades e 

obrigaço es atribuí das em cada Contrataça o com Terceiros, com definiça o de 

procedimentos para gesta o das atividades e reporte a  CONTRATANTE, bem 

como aplicaça o de multas e demais penalidades contratualmente previstas em 

caso de descumprimento de obrigaço es por tais Terceiros; ; 
 

(vii) apresentar mensalmente relato rio de acompanhamento do avanço das Obras da 

Concessa o, reportando, detalhadamente, (a) progresso fí sico das atividades, 

bem como eventuais ví cios, defeitos ou na o conformidades verificadas; (b) 

interrupço es, ainda que parciais, no tra fego de veí culos nas vias que integram o 

Sistema Rodovia rio; (c) previso es de atraso ou de descolamento dos 

cronogramas de execuça o; (d) aço es adotadas para mitigaça o de atrasos e 

recomposiça o do cronograma descrito no Anexo I e/ou de falhas te cnicas 

verificadas pela CONTRATADA; (e) progresso financeiro das Obras da Concessa o 

e eventuais desvios potencias, bem como alternativas de otimizaça o de recursos; 

(f) conclusa o de parcelas de serviços para aceite e/ou rejeiça o pela 

CONTRATANTE;  

 

(viii) comunicar imediatamente a  CONTRATANTE, por meio de notificaça o especí fica, 

sobre: (a) qualquer deficie ncia, infraça o ou violaça o nas obrigaço es relacionadas 

a  sau de, segurança do trabalho e meio ambiente relacionadas a  execuça o das 

Obras da Concessa o; (b) qualquer acidente do trabalho ou incidente que 

exponha alguma pessoa a risco de acidentes do trabalho; (c) qualquer outro 

assunto ou ocorre ncia relevante a respeito de sau de, segurança do trabalho e 

meio ambiente, relacionados aos Serviços e/ou a s Contrataço es com Terceiros; 
 

(ix) participar de reunio es perio dicas de acompanhamento junto a  CONTRATANTE, 

com indicaça o dos gestores responsa veis por cada grupo de atividades que 

integra as Obras da Concessa o; 

 

(x) realizar o recebimento e a gesta o de mediço es de serviços e do faturamento 

relativos a s Obras da Concessa o, incluindo a fiscalizaça o e a aplicaça o dos 

crite rios de mediça o estabelecidos nas Contrataço es com Terceiros e controle de 

faturamento a  CONTRATANTE, bem como a verificaça o do devido recolhimento 

dos encargos sociais, trabalhistas e previdencia rios por parte dos Terceiros, 

mediante ana lise de guias de recolhimento de INSS, guias de recolhimento de 

FGTS e guias de recolhimento de ISSQN, sendo certo que a aprovaça o final para 

faturamento sera  realizada pela CONTRATANTE, a partir da ana lise e 

recomendaça o da CONTRATADA para tanto;  

 

(xi) avaliar, em cara ter preliminar, eventuais pleitos de reequilí brio contratual 
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apresentados por Terceiros, com envio a  CONTRATANTE de recomendaça o 

fundamentada no sentido de aceitaça o e/ou rejeiça o, observados os prazos de 

ana lise previstos nas Contrataço es com Terceiros e garantido prazo razoa vel 

para resposta final pela CONTRATANTE; 
 

(xii) abster-se de adotar qualquer medida relativa a s Contrataço es com Terceiros que 

possa implicar em custos adicionais ou potenciais pleitos dos Terceiros contra a 

CONTRATANTE, salvo mediante anue ncia pre via e por escrito desta; 
 

(xiii) avaliar as parcelas de serviços das Obras da Concessa o indicadas como 

concluí das pelos Terceiros, emitindo, tempestiva e fundamentadamente, ana lise 

e recomendaça o a  CONTRATANTE para aprovaça o e/ou rejeiça o de tais parcelas 

de serviços; 
 

(xiv) informar a  CONTRATANTE, imediatamente, qualquer erro ou omissa o nos 

projetos de engenharia relativos a s Obras da Concessa o;  

 

(xv) apresentar os esclarecimentos necessa rios ao acompanhamento dos Serviços 

pela CONTRATANTE; 

 

(xvi) monitorar/fiscalizar todas as licenças e autorizaço es necessa rias para 

realizaça o das Obras da Concessa o pelos Terceiros. 

 

(xvii) apresentar, nos prazos estabelecidos em conjunto com a CONTRATANTE, 

certido es, registros e demais documentos relativos aos Serviços, a fim de 

comprovar o atendimento ao Contrato, a  legislaça o e/ou a s normas aplica veis, 

incluindo a Anotaça o de Responsabilidade Te cnica (ART) dos Serviços, de 

acordo com a Lei nº 6.496/1977; 
 

(xviii) recolher todos os tributos incidentes sobre suas atividades e sobre o Contrato; 

 

(xix) na o ceder, transferir nem subcontratar os Serviços sem pre via e expressa 

autorizaça o da CONTRATANTE, mantendo integralmente, em qualquer 

circunsta ncia, as responsabilidades assumidas no presente instrumento; 

 

(xx) fiscalizar as Obras da Concessa o para que sejam adotadas medidas adequadas 

para minimizar os impactos no tra fego local e com a operaça o atual da 

CONTRATANTE, garantindo a segurança de pedestres e motoristas; 

 

(xxi) fornecer, conforme aplica vel a  execuça o dos Serviços, alojamento, transporte, 

alimentaça o, equipamentos de proteça o individual e demais recursos 

necessa rios a  ma o-de-obra envolvida na prestaça o dos Serviços, bem como 

adotar todas as provide ncias para que seus colaboradores e subcontratados 

cumpram rigorosamente as normas de limpeza, sau de e higiene e de prevença o 

de acidentes de trabalho exigidos pela legislaça o aplica vel e pelas normas da 

CONTRATANTE, respondendo por qualquer acidente de trabalho ocorrido na 
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execuça o dos Serviços e, ainda, por quaisquer danos (morais, patrimoniais e 

pessoais) causados por seus funciona rios, subcontratados ou terceiros sob sua 

gesta o; 

 

(xxii) comunicar imediatamente a  CONTRATANTE a ocorre ncia de (a) qualquer 

acidente com colaboradores ou subcontratados da CONTRATADA; (b) qualquer 

acidente de natureza ambiental; (c) qualquer evento que possa impactar na 

execuça o dos Serviços, para que a CONTRATANTE possa, a seu crite rio, se 

defender em tempo ha bil, sem prejuí zo das responsabilidades da CONTRATADA 

nos termos do Contrato; 
 

(xxiii) cumprir a legislaça o vigente, incluindo trabalhista e previdencia ria, bem como 

as normas aplica veis de segurança e medicina do trabalho, obrigando-se a 

implementar treinamentos e medidas preventivas para evitar acidentes de 

trabalho, bem como assumir todas as responsabilidades decorrentes de 

eventuais acidentes de ocorrido com seus empregados, prepostos ou 

subcontratadas vinculados a  execuça o dos Serviços; 

 

(xxiv) manter contratados, em seu nome e sob sua exclusiva responsabilidade, o 

pessoal necessa rio e apto a  execuça o dos Serviços, devidamente capacitados e 

em nu mero suficiente a  prestaça o dos Serviços, regularmente registrados em 

carteira profissional;  
 

(xxv) responsabilizar-se integralmente pelo pessoal empregado para execuça o dos 

Serviços, obrigando-se a indenizar quaisquer danos por eles causados a  

CONTRATANTE; 

 

(xxvi) na o utilizar nem empregar (i) ma o de obra infantil, nos termos do inciso XXXIII 

do Art. 7º da Constituiça o da Repu blica; (ii) ma o de obra escrava ou em 

condiço es ana logas a  de escravida o, bem como exigir que as referidas medidas 

sejam adotadas nos contratos firmados com os seus fornecedores e/ou 

prestadores de serviços, sob pena de multa e rescisa o do Contrato por culpa da 

CONTRATADA, sem prejuí zo da adoça o de outras medidas legalmente cabí veis; 

(iii) adolescentes ate  18 anos em locais prejudiciais a  sua formaça o, ao seu 

desenvolvimento fí sico, psí quico, moral e social, bem como em locais e serviços 

perigosos ou insalubres, em hora rios que na o permitam a freque ncia a  escola e, 

ainda, em hora rio noturno, considerado este o perí odo compreendido entre as 

22h e 5h; nem (iv) pra ticas de discriminaça o negativa e limitativas ao acesso, ao 

emprego ou a  sua manutença o, sendo certo que as polí ticas internas aderidas 

pela CONTRATADA determinam que Terceiros tambe m se abstenham de tais 

pra ticas; 
 

(xxvii) providenciar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a substituiça o 

imediata de qualquer empregado da CONTRATADA ou de subcontratada que, a 

crite rio da CONTRATANTE, na o atue de forma adequada para o resultado dos 

Serviços; 

Docusign Envelope ID: 6EBCF0A8-54D4-4485-9B6A-8F4C3891A7D7



 

(xxviii) manifestar-se sobre qualquer documento te cnico submetido por qualquer 

Terceiro para a implantaça o das Obras da Concessa o nos prazos estabelecidos 

na respectiva Contrataça o com Terceiro; 

 

(xxix) caso sejam verificados ví cios, defeitos ou na o conformidades nas Obras da 

Concessa o, exigir dos Terceiros a adoça o das medidas necessa rias a  correça o ou 

refazimento, nos termos da respectiva Contrataça o com Terceiros;   
 

(xxx) executar todas as atividades e atribuiço es relativas a  fiscalizaça o previstas nas 

Contrataço es com Terceiros de forma diligente, de modo a resguardar os direitos 

da Contratante e exigir as obrigaço es dos Terceiros, conforme prazos 

estabelecidos; 
 

(xxxi) realizar os procedimentos necessa rios a  vistoria e aceitaça o das obras e serviços 

dos Terceiros, submetendo recomendaça o a  Contratante quanto a  emissa o dos 

certificados de aceitaça o proviso ria e/ou definitiva no a mbito das Contrataço es 

com Terceiros, quando houver, bem como o cumprimento de eventuais listas de 

pende ncias. 

 

Cláusula Quarta – Obrigações da CONTRATANTE 

 

4.1. Sa o obrigaço es da CONTRATANTE, sem prejuí zo de outros deveres previstos em lei 

ou neste Contrato e nos Anexos: 

 

(i) efetuar o pagamento das parcelas relativas ao preço devido a  CONTRATADA, 

observadas as condiço es deste Contrato e desde que a CONTRATADA na o esteja 

inadimplente com qualquer obrigaça o no a mbito do Contrato;  

 

(ii) fornecer todas as informaço es e esclarecimentos necessa rios a  prestaça o dos 

Serviços, bem como repassar a  CONTRATADA, em tempo ha bil, comunicaço es e 

diretrizes do Poder Concedente que reflitam nos Serviços; 
 

(iii) atribuir a  CONTRATADA, no a mbito de cada Contrataça o com Terceiros, a funça o 

de gerenciadora e fiscalizadora da CONTRATANTE, com poderes para exercer as 

obrigaço es e prerrogativas estabelecidas neste Contrato;  
 

(iv) emitir, no a mbito das Contrataço es com Terceiros, os certificados de aceitaça o 

proviso ria e definitiva dos serviços executados, bem como eventuais atestados de 

capacitaça o te cnica solicitados pelos Terceiros;  
 

(v) avaliar e aprovar, apo s a ana lise preliminar da CONTRATADA, os pleitos de 

reequilí brio contratual apresentados por Terceiros; e 

 

(vi) envidar esforços para assistir a  CONTRATADA, conforme aplica vel a  prestaça o 

dos Serviços e na medida em que venha a ser solicitada pela CONTRATADA, na 

Docusign Envelope ID: 6EBCF0A8-54D4-4485-9B6A-8F4C3891A7D7



obtença o de aprovaço es, licenças, certificados e permisso es necessa rias ao 

cumprimento do Contrato.  

 

Cláusula Quinta – Preço e Forma de Pagamento 

 

5.1. A CONTRATANTE pagara  a  CONTRATADA, em contrapartida pelo integral e 

tempestivo cumprimento das obrigaço es previstas no Contrato e execuça o total dos 

Serviços, o valor equivalente a 9,14% de cada um dos itens de CAPEX previstos no Anexo I 

(“Preço”), observado que, ate  que seja verificada (i) a conclusa o das obras previstas PER , 

conforme especificado no Contrato de Concessa o; e (ii) a conclusa o das obras de 

duplicaço es, faixas adicionais e acostamentos especificado no PER,  caso seja verificado 

sobrecusto em relaça o ao Orçamento Base para as obras efetivamente realizadas em 

determinado ano, os pagamentos devidos pela CONTRATANTE para a CONTRATADA 

somente podera o ser realizados caso os acionistas da CONTRATANTE tenham aportado 

valor equivalente a referido sobrecusto no capital social da CONTRATANTE 

 

5.1.1. O pagamento da CONTRATANTE a CONTRATADA ocorrera  apo s a conclusa o da 

execuça o do referido item de Capex previsto no Anexo I, observado o disposto na Cla usula 

5.1 acima e eventuais restriço es adicionais previstas nos instrumentos de dí vida da 

CONTRATANTE. 

 

5.1.2. Caso o escopo das Obras da Concessa o a ser executado durante a vige ncia do 

Contrato seja modificado, por meio de eventual inclusa o ou exclusa o de escopo a s Obras da 

Concessa o, o Preço sera  alterado, para mais ou para menos, de modo que seu valor preserve 

a equivale ncia de 9,14% do valor estimado no Orçamento Base para as Obras da Concessa o 

abrangidas pelo Contrato. 

 

5.1.3. O eventual aumento ou reduça o dos valores efetivamente incorridos pela 

CONTRATANTE com a contrataça o e/ou execuça o das Obras da Concessa o em relaça o ao 

estimado no Orçamento Base na o ensejara  qualquer aumento ou reduça o do Preço. 

 

5.2. A CONTRATANTE podera  solicitar a  CONTRATADA, como escopo adicional a este 

Contrato, a execuça o direta de ate  20% de cada um dos itens de CAPEX previstos no Anexo 

I, desde que, no agregado, tal execuça o direta na o ultrapasse 10% do valor global do CAPEX 

previsto no Orçamento Base.  

 

5.2.1. A contrataça o dos serviços nos termos da Cla usula 5.2 acima devera  (i) observar a 

Polí tica para Transaça o com Partes Relacionadas da CONTRATANTE, ou outra que venha a 

substituí -la, nos termos da regulamentaça o aplica vel; (ii) estar de acordo com as normas 

legais, regulamentares ou exige ncias da CVM, da B3 e do Poder Concedente, bem como de 

acordo com as normas legais em regulamentaça o conta beis; (iii) ser realizada no curso 

normal dos nego cios da CONTRATANTE e em termos e condiço es substancialmente ta o 

favora veis quanto seriam razoavelmente obtidas naquele momento em uma transaça o 

compara vel com um terceiro que na o seja uma parte relacionada da CONTRATANTE; e, ainda 

(iv) na o podera  resultar em um aumento do valor previsto no Orçamento Base para o item 

de CAPEX submetido a execuça o direta. 
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5.3. O Preço inclui todos os custos e despesas, diretos e indiretos, relacionados a  

prestaça o dos Serviços, abrangendo, inclusive, todos os tributos, encargos, riscos, overhead, 

continge ncias e lucro relativos aos Serviços, constituindo pagamento equitativo e suficiente 

para remunerar a CONTRATADA pela execuça o dos Serviços.  
 

5.3.1. Alteraço es na lei em vigor posteriores a  assinatura do Contrato que modifiquem os 

tributos diretamente incidentes sobre a execuça o dos Serviços, quer por modificaça o das 

alí quotas, sua base de ca lculo e/ou criaça o de outros impostos e que venham a afetar o 

Preço, acarretara o, apo s sua constataça o e comprovaça o, a modificaça o do Preço, para mais 

ou para menos, na medida dos seus efeitos. 

 

5.4. Os valores correspondentes a cada item do CAPEX do Anexo I sera o reajustados a 

cada 12 (doze) meses contados de 1º de janeiro de 2024, com base no IPCA/IBGE 

acumulado do perí odo, ou í ndice que venha a substituí -lo. 

 

5.5. A apuraça o dos Serviços para fins de pagamento do Preço se dara  por meio dos 

relato rios de acompanhamento do avanço dos eventos previstos no Cronograma Fí sico-

Financeiro, na forma de boletim de mediça o, a ser apresentado ate  todo dia 20 de cada me s.  

 

5.5.1. Em ate  5 (cinco) dias u teis apo s o recebimento do Boletim de Mediça o, a 

CONTRATANTE devera  manifestar a  CONTRATADA a aceitaça o ou na o do Boletim de 

Mediça o e do cumprimento dos eventos estabelecidos no Cronograma Fí sico-Financeiro. 

Caso a CONTRATANTE manifeste a sua aprovaça o quanto ao Boletim de Mediça o, a 

CONTRATADA tera  o prazo de ate  3 (tre s) dias corridos contados da referida aprovaça o para 

emitir a respectiva nota fiscal, observado o prazo previsto na Cla usula 5.5.6 abaixo. Caso o 

Boletim de Mediça o tenha sido justificadamente reprovado pela CONTRATANTE, a 

CONTRATADA devera  proceder com os ajustes necessa rios e reenvio a  CONTRATANTE, 

iniciando-se novamente os prazos e procedimentos de aprovaça o previstos nesta Cla usula 

ate  que o respectivo Boletim de Mediça o tenha sido integralmente aprovado pela 

CONTRATANTE.  

 

5.5.2. Caso o Boletim de Mediça o ou a nota fiscal na o seja entregue dentro dos prazos 

previstos nesta Cla usula, a mediça o ou o documento de cobrança na o sera  analisado pela 

CONTRATANTE, devendo ser acrescido ao Boletim de Mediça o ou a  nota fiscal do me s 

subsequente, sem que incidam sobre o valor quaisquer encargos ou reajuste.   

 

5.5.3. Na hipo tese de impugnaça o parcial do Boletim de Mediça o ou dos documentos de 

cobrança, sera  levada em conta, para efeito de faturamento, apenas a parte incontroversa, 

ficando o restante na depende ncia de posterior avaliaça o e aprovaça o pela CONTRATANTE, 

a ser ajustada na pro xima mediça o ao fato ocorrido, sem qualquer incide ncia de penalidades 

para a CONTRATANTE.   

 

5.5.4. Constatada, pela CONTRATANTE, qualquer irregularidade em Boletim de Mediça o 

ou documento de cobrança ja  pago, a CONTRATANTE podera  optar entre descontar esse 

valor do pro ximo pagamento ou notificar a CONTRATADA para que esta restitua a  

Docusign Envelope ID: 6EBCF0A8-54D4-4485-9B6A-8F4C3891A7D7



CONTRATANTE os valores pagos a maior, devidamente corrigidos pelo IPCA, em ate  3 (tre s) 

dias u teis contados da data do recebimento de notificaça o neste sentido. 

 

5.5.5. Somente sera o pagas as notas fiscais que tenham sido expressamente autorizadas 

pela CONTRATANTE para faturamento, sendo vedada a emissa o de documentos de cobrança 

pela CONTRATADA sem a expressa autorizaça o da CONTRATANTE. 

 

5.5.6. As notas fiscais sera o emitidas e entregues ate  o dia 20 de cada me s e os pagamentos 

sera o efetivados em ate  30 (trinta) dias contados da emissa o da nota fiscal, desde que seja 

recebida pela CONTRATANTE em ate  2 (dois) dias u teis apo s a emissa o. 

 

5.5.7. As notas fiscais indicara o (i) os Serviços prestados e os correspondentes valores; (ii) 

as retenço es de impostos a que estejam sujeitas por força da legislaça o municipal, estadual 

e/ou federal; e (iii) o valor original da nota fiscal/fatura e seu valor lí quido, apo s as 

retenço es devidas.  

 

5.5.8. O atraso da CONTRATADA na entrega da nota fiscal ou a necessidade de correça o da 

nota, implicara  a prorrogaça o da data prevista para pagamento, na proporça o do atraso, na o 

se sujeitando a  atualizaça o moneta ria, juros e/ou multa. 

 

5.5.9. Os pagamentos sera o efetuados mediante transfere ncia banca ria para conta de 

titularidade da CONTRATADA, valendo os comprovantes de transfere ncia como recibo de 

pagamento e quitaça o, para todos os fins. 

 

5.6. Cada Parte arcara  com os tributos sob sua responsabilidade, nos termos da 

legislaça o aplica vel, podendo a CONTRATANTE realizar as retenço es tributa rias 

obrigato rias e/ou autorizadas por lei.   

 

5.7. A CONTRATADA declara ter cie ncia da habilitaça o da CONTRATANTE no Regime 

Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da Infraestrutura (“REIDI”) e, portanto, 

concorda que o Preço considera a aplicaça o dos benefí cios conferidos pela legislaça o no que 

tange a  suspensa o da exige ncia do PIS e COFINS, incidentes sobre o objeto do presente 

Contrato.  

 

5.7.1. A CONTRATADA se obriga a emitir todos os documentos fiscais em fiel observa ncia 

da legislaça o tributa ria aplica vel ao REIDI, principalmente em relaça o aos dados adicionais 

da nota fiscal de venda, que obrigatoriamente devera  conter, adicionalmente a s informaço es 

previstas no item 4.6.2 acima, a indicaça o de “Venda de serviços efetuada com suspensa o da 

exige ncia da Contribuiça o para o PIS/PASEP e da COFINS, conforme Ato Declarato rio 

Executivo DRF nº 122, de 24 de março de 2023, e Portaria do Ministe rio dos Transportes nº 

181, de 3 de março de 2023.”  

 

5.8. A CONTRATADA renu ncia, expressamente, a  faculdade de emitir qualquer tí tulo de 

cre dito em raza o do Contrato, sendo vedado a  CONTRATADA utiliza -lo em garantias de 

transaço es banca rias ou financeiras de qualquer espe cie, bem como efetuar operaça o de 

desconto, negociar, repassar ou, de qualquer forma, ceder os cre ditos decorrentes de sua 
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execuça o a instituiço es financeiras, sem a pre via e expressa autorizaça o da CONTRATANTE.  

 

5.9. Os valores devidos pela CONTRATANTE a  CONTRATADA pelos Serviços prestados 

podera o ser compensados com os valores devidos pela CONTRATADA a  CONTRATANTE em 

raza o de qualquer penalidade, indenizaça o ou descumprimento da CONTRATADA no a mbito 

do Contrato. 

 

Cláusula Sexta – Prazo 

 

6.1. Os Serviços devera o ser executados pela CONTRATADA pelo prazo de 17 anos, 

contados do seu iní cio, podendo ser prorrogado por mu tuo acordo entre as Partes, mediante 

a celebraça o de termo de aditamento ao Contrato (“Prazo”). As Partes acordam em retroagir 

os efeitos deste Contrato para 1º de janeiro de 2024, data em que a prestaça o dos Serviços 

pela CONTRATADA foi efetivamente iniciada.   

 

6.2. A CONTRATADA obriga-se a observar rigorosamente os prazos estabelecidos no 

Cronograma Fí sico-Financeiro.  

 

Cláusula Sétima – Penalidades 

 

7.1. O descumprimento ou cumprimento irregular, pela CONTRATADA, de suas 

obrigaço es estara  sujeito a s seguintes penalidades:  

 

(i) descumprimento do Cronograma Fí sico-Financeiro, por culpa exclusiva da 

CONTRATADA: multa dia ria na o compensato ria de 0,1% do Preço, corrigida pelo 

IPCA ate  a data do pagamento; 
 

7.2. As penalidades estara o limitadas, independentemente da natureza do 

descumprimento, ao total acumulado de 15% (quinze por cento) do Preço. 
 

7.3. O pagamento de qualquer penalidade sera  precedido de notificaça o enviada pela 

CONTRATANTE a  CONTRATADA, com prazo mí nimo de 10 (dez) dias u teis para exercí cio do 

contradito rio e ampla defesa. 

 

7.3.1. Caso a CONTRATADA na o apresente qualquer defesa no prazo previsto no item 7.3 

ou caso a defesa na o seja fundamentadamente aceita pela CONTRATANTE, as penalidades 

sera o descontadas da mediça o imediatamente subsequente. Na hipo tese de inexiste ncia de 

mediça o subsequente, as multas sera o pagas pela CONTRATADA em ate  15 (quinze) dias 

contados da comunicaça o da CONTRATANTE para realizaça o do pagamento.  

 

Cláusula Oitava – Rescisão 

 

8.1. A CONTRATANTE podera  rescindir antecipadamente o presente Contrato, a 

qualquer tempo e sem qualquer o nus ou penalidade, a seu exclusivo crite rio e 

independentemente de motivaça o, mediante notificaça o apresentada a  CONTRATADA com 

30 (trinta) dias de antecede ncia. 
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8.2. O Contrato podera  ser rescindido, mediante o envio de comunicaça o escrita pela 

Parte inocente a  Parte infratora nas seguintes hipo teses, sem qualquer o nus para a Parte 

inocente e sem prejuí zo da aplicaça o das penalidades cabí veis em raza o do 

descumprimento: 

 

(i) Pela CONTRATANTE, em caso de inadimplemento total ou parcial de 

qualquer obrigaça o da CONTRATADA, que na o tenha sido sanada no prazo 

de 10 (dez) dias contados do recebimento, pela CONTRATADA, de 

notificaça o da CONTRATANTE nesse sentido; 

 

(ii) Pela CONTRATANTE, em caso de descumprimento das obrigaço es de sigilo 

ou confidencialidade pela CONTRATADA; 

 

(iii) Pela CONTRATANTE, em caso de descumprimento, pela CONTRATADA, das 

disposiço es de anticorrupça o; 

 

(iv) Pela CONTRATADA, em caso de atraso injustificado no pagamento do Preço 

pela CONTRATANTE, por prazo superior a 90 dias consecutivos, desde que a 

CONTRATANTE tenha sido notificada, por escrito, e deixe de efetuar o 

pagamento em atraso no prazo de 10 (dez) dias contados do recebimento da 

notificaça o da CONTRATADA nesse sentido; 

 

(v) Por qualquer das Partes, em caso de declaraça o ou deferimento de fale ncia, 

insolve ncia ou pedido de recuperaça o judicial ou extrajudicial da outra 

Parte; ou 
 

(vi) Por qualquer das Partes, em caso de ocorre ncia de evento de caso fortuito 

ou força maior, nos termos do item 10.3 abaixo. 

 

8.3. Em qualquer hipo tese de extinça o antecipada do Contrato, a CONTRATANTE apenas 

pagara  a  CONTRATADA as parcelas do Preço, se for o caso, correspondentes aos Serviços 

efetivamente executados e aceitos pela CONTRATANTE ate  a data da rescisa o, na o sendo 

devida qualquer indenizaça o ou ressarcimento suplementar, a qualquer tí tulo. 

 

8.4. Por ocasia o da rescisa o ou encerramento do Contrato, a CONTRATADA devera  

devolver a  CONTRATANTE todos os bens, projetos, equipamentos ou documentos a ela 

pertencentes que estiverem em sua posse. 

 

8.5. A CONTRATANTE podera  reter qualquer valor devido a  CONTRATADA em 

decorre ncia do Contrato ate  que todas as responsabilidades da CONTRATADA decorrentes 

da rescisa o do Contrato tenham sido determinadas e integralmente satisfeitas de forma 

definitiva.  

 

8.6. Apo s encerrado o Contrato, permanecera o va lidas e vinculantes, pelo prazo de 2 

anos, as obrigaço es de confidencialidade previstas no Contrato, bem como outras 
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obrigaço es assumidas pelas Partes que, por sua pro pria natureza ou por disposiça o legal ou 

contratual, perdurarem ao te rmino do Contrato. 

 

Cláusula Nona – Responsabilidades 

 

9.1. A CONTRATADA sera  integralmente responsa vel pela execuça o dos Serviços e devera  

indenizar e manter indenes a CONTRATANTE, seus colaboradores, administradores e so cios 

de toda e qualquer perda, dano direto, indenizaça o, penalidade, custo ou o nus que a 

CONTRATADA, seus colaboradores ou subcontratados venham, comprovadamente, a lhe 

causar, por aça o ou omissa o, em decorre ncia do Contrato, sejam eles de que natureza for, 

incluindo honora rios advocatí cios e periciais e custas judiciais e arbitrais cabí veis.  

 

9.2. A responsabilidade das Partes em raza o do Contrato estara  limitada, em qualquer 

hipo tese, a 100% (cem por cento) do Preço, na o sendo as Partes responsa veis por danos 

indiretos ou lucros cessantes. 

 

9.3. Na hipo tese de a CONTRATANTE tomar conhecimento de qualquer demanda de 

terceiros, judicial ou extrajudicial, decorrente das responsabilidades assumidas neste 

Contrato pela CONTRATADA, a CONTRATANTE notificara  a CONTRATADA sobre a demanda 

no menor prazo possí vel, para que a CONTRATADA requeira a exclusa o da CONTRATANTE 

do polo passivo nos termos da lei aplica vel. Se tal exclusa o na o for possí vel, cabera  a  

CONTRATADA assumir a defesa da demanda, a qual sera  conduzida de forma diligente e em 

nome e benefí cio da CONTRATANTE. No curso da defesa de qualquer demanda conduzida 

pela CONTRATADA, devera  ser concedida a  CONTRATANTE a oportunidade de se manifestar 

previamente sobre o teor de qualquer peça processual relevante. 

 

9.3.1. Os valores devidos pela CONTRATADA a  CONTRATANTE nos termos desta cla usula 

(como ressarcimentos e indenizaço es) devera o ser pagos pela CONTRATADA em ate  5 

(cinco) dias corridos contados do recebimento de notificaça o da CONTRATANTE, 

acompanhada dos comprovantes das despesas incorridas, desde ja  consideradas dí vida 

lí quida e certa, sob pena de incide ncia, desde a data do desembolso ate  a data do efetivo 

pagamento, de correça o moneta ria do valor total devido, de acordo com a variaça o positiva 

do IPC-A/IBGE, e juros de mora de 1% (um por cento) ao me s, calculado pro rata die sobre 

o valor total devido corrigido. 

 

Cláusula Décima – Caso Fortuito e Força Maior 

 

10.1. Na o sera  considerado inadimplemento ao Contrato a inobserva ncia de suas 

disposiço es por motivos caracterizados como de caso fortuito ou força maior e que 

acarretem impedimento de cumprimento das obrigaço es nos prazos contratuais.  

 

10.2. Na o sera o considerados eventos de caso fortuito ou força maior:  

 

(i) greves e/ou interrupço es trabalhistas ou medidas com efeito semelhante, de 

colaboradores ou subcontratados da CONTRATADA, que na o sejam resultado de 

greve ou interrupça o de trabalho geral, de natureza nacional, regional ou setorial;  
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(ii) problemas e/ou dificuldades de ordem financeira das Partes;  

(iii) insolve ncia, liquidaça o, fale ncia, recuperaça o judicial, reorganizaça o, 

encerramento, te rmino ou evento semelhante da Parte;  

(iv) alteraça o da conjuntura econo mica global, nacional ou local, que gere escassez ou 

aumento do custo de materiais, equipamentos, insumos, ma o de obra, serviços ou 

acesso a cre dito; 

 

10.3. Se um evento de caso fortuito ou força maior e/ou suas conseque ncias persistirem 

por um perí odo de 90 (noventa) dias, impedindo a Parte afetada de cumprir suas obrigaço es 

do Contrato, qualquer das Partes podera , mediante notificaça o neste sentido a ser emitida a  

outra Parte com 30 (trinta) dias de antecede ncia, resolver o Contrato, nos termos do item 

8.2 (vi) acima, sem que seja devido o pagamento de multa ou indenizaça o em raza o da 

rescisa o. 

 

Cláusula Décima Primeira – Ausência de Vínculo  

 
11.1. As Partes reconhecem que este Contrato na o estabelece qualquer sociedade, 

parceria ou joint venture entre as Partes, nem outorga a  CONTRATADA qualquer autorizaça o 

para firmar contratos ou assumir obrigaço es perante quaisquer terceiros em nome da 

CONTRATANTE. 

 

11.1.1. Havendo previsa o no Contrato de Concessa o, o Poder Concedente, ou quem este 

indicar, podera , a seu crite rio, se sub-rogar nos direitos e obrigaço es deste Contrato. 

 

11.2. Este Contrato na o configura qualquer ví nculo empregatí cio entre a CONTRATANTE 

e os profissionais que a CONTRATADA designar, direta ou indiretamente, para a execuça o 

dos Serviços, correndo por conta exclusiva da CONTRATADA, na qualidade de u nica 

empregadora e responsa vel por todas as despesas com estes profissionais, o recolhimento 

de todos os encargos decorrentes da legislaça o vigente, seja trabalhista, previdencia ria e/ou 

securita ria. Caso a CONTRATANTE seja de qualquer forma acionada em raza o de alegado 

descumprimento de obrigaço es da CONTRATADA decorrentes do Contrato ou da legislaça o, 

sera  aplicado o disposto na Cla usula De cima acima. 

 

Cláusula Décima Segunda – Sigilo e Confidencialidade  

 

12.1. Todos os documentos, dados e informaço es que forem fornecidos pela 

CONTRATANTE a  CONTRATADA e/ou que esta venha a ter acesso, direta ou indiretamente, 

em raza o da execuça o dos Serviços, inclusive este Contrato e suas negociaço es (as 

“Informaço es Confidenciais”) sera o tratadas com absoluto sigilo e confidencialidade pela 

CONTRATADA, sendo vedada a divulgaça o a qualquer terceiro sem a pre via e expressa 

autorizaça o da CONTRATANTE. 
 

12.2. Na o sera o consideradas Informaço es Confidenciais aquelas informaço es que: 

 

(i) sejam comprovadamente de domí nio pu blico no momento da revelaça o, exceto 

se em decorre ncia de ato ou omissa o da CONTRATADA; 

Docusign Envelope ID: 6EBCF0A8-54D4-4485-9B6A-8F4C3891A7D7



 

(ii) ja  estejam em poder da CONTRATADA como resultado de sua pro pria pesquisa, 

contanto que a CONTRATADA possa comprovar documentalmente tal fato; ou 
 

(iii) tenham sido independentemente desenvolvidas pela CONTRATADA, sem o uso de 

qualquer Informaça o Confidencial, no todo ou em parte. 

 

12.3. As obrigaço es de confidencialidade previstas nesta Cla usula vigorara o enquanto 

estiver vigente o presente Contrato e por mais 5 (cinco) anos apo s o seu te rmino. 

 

Cláusula Décima Terceira – Proteção de Dados  

 
13.1. A CONTRATADA tem cie ncia de que, em decorre ncia da prestaça o dos Serviços, 

podera o ser tratados dados pessoais de fornecedores, empregados, so cios, colaboradores e 

prestadores de serviços da CONTRATANTE, obrigando-se a cumprir rigorosamente as 

disposiço es da Lei nº 13.853/2019 (Lei Geral de Proteça o de Dados) e quaisquer 

regulamentos e instruço es aplica veis e a tratar os dados pessoais com ma ximo sigilo e 

confidencialidade, resguardando-os de vazamentos ou utilizaço es indevidas. A CONTRTADA 

devera  comunicar a  CONTRATANTE, imediatamente, caso identifique qualquer incidente de 

segurança envolvendo dados pessoais ou tratamento de tais dados em desconformidade 

com as normas aplica veis.  

 

Cláusula Décima Quarta – Disposições de Integridade  

 

14.1. A CONTRATADA e a CONTRATANTE declaram estar cientes dos termos da Legislaça o 

Anticorrupça o (Lei nº 12.846/2013, FCPA - Foreign Corrupt Practices Act), bem como todas 

as regras, normas, leis e tratados internacionais relacionadas a s boas pra ticas anticorrupça o 

da jurisdiça o em que o Contrato sera  cumprido. 

14.2. A CONTRATADA e a CONTRATANTE obrigam-se a conduzir suas atividades e pra ticas 

empresariais de forma e tica e em conformidade com os preceitos legais aplica veis, e a na o 

realizar qualquer oferta, pagamento, promessa de pagamento ou autorizaça o de pagamento, 

direta ou indiretamente, de qualquer valor ou vantagem indevida de qualquer natureza 

(financeira ou na o) a um agente pu blico, ou a terceira pessoa a ele relacionada ou na o, 

incluindo, mas na o se limitando a influenciar ou induzir qualquer ato e/ou decisa o do agente 

pu blico em sua compete ncia oficial, inclusive uma decisa o de deixar de desempenhar sua 

funça o oficial, bem como a induzir a terceira pessoa ou na o, a praticar um ato e/ou tomar 

uma decisa o que ajude a qualquer das Partes a obter vantagem indevida ou que beneficie 

impropriamente as atividades da outra Parte. 

14.3. A CONTRATADA e a CONTRATANTE, bem como  seus representantes, 

administradores, diretores, conselheiros, so cios ou acionistas declaram e garantem que, 

caso sejam acusada(os) ou condenada(os), ou estejam (i) sob investigaça o em virtude de 

denu ncias de suborno e/ou corrupça o; (ii) no curso de um processo judicial e/ou 

administrativo ou foram condenados ou indiciados sob a acusaça o de corrupça o ou suborno; 

(iii) listados em alguma entidade governamental, tampouco conhecidos ou suspeitos de 

pra ticas de terrorismo e/ou lavagem de dinheiro; (iv) sujeitos a restriço es ou sanço es 

econo micas e de nego cios por qualquer entidade governamental; ou (v) banidos ou 
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impedidos, de acordo com qualquer lei que seja imposta ou fiscalizada por qualquer 

entidade governamental, durante a vige ncia deste Contrato,  devera o informar uma a  outra, 

no prazo de 3 (tre s) dias u teis, contados a partir da cie ncia, e a contrataça o podera  ser 

rescindida pelas Partes, sem qualquer indenizaça o, competindo uma a  outra a manter o 

sigilo sobre as informaço es confidenciais que teve acesso. 

 

14.4. A CONTRATADA se compromete a sempre agir com e tica, integridade, transpare ncia 

e respeito nas relaço es com o Grupo EPR e seus colaboradores, exigindo que seus 

funciona rios e subcontratadas assim tambe m se portem. Declara conhece o Co digo de 

Conduta de Parceiros de Nego cios, o Co digo de Conduta de Colaboradores do Grupo e a POL 

001 - Polí tica de Integridade e de Combate a  Corrupça o e ao Suborno, publicados e 

disponí veis no site https://grupoepr.com.br/quem-somos/integridade/, aos quais adere 

integralmente no que for aplica vel ao objeto do Contrato, ou a  demonstraça o de que segue 

regras anticorrupça o pro prias, equivalentes a s dispostas de tal polí tica, bem como com 

todos os regulamentos e normas aplica veis ao seu nego cio, em especial aqueles relacionados 

ao pagamento adequado de sala rios e benefí cios, obrigaço es tributa rias, preservaça o do 

meio ambiente, condiço es de trabalho e segurança no trabalho no que for aplica vel ao objeto 

da contraça o e durante a vige ncia deste contrato.  

 

14.5. Qualquer subcontrataça o das atividades objeto do Contrato se condiciona a  

autorizaça o da CONTRATANTE. Os terceiros na o podera o subcontratar os serviços que lhes 

foram confiados, no todo ou em parte, sem a pre via aprovaça o e expressa do Grupo EPR, 

sendo tal subcontrataça o, quando expressamente autorizada, condicionada a  obtença o da 

adesa o, pelo subcontratado, a s diretrizes da Polí tica e do Co digo de Conduta do Grupo EPR. 

A CONTRATADA devera  garantir que seus subcontratados esta o em conformidade 

reputacional e socioambiental, em especial, no que tange a  vedaça o e repressa o ao trabalho 

ana logo a escravida o, forçado e/ou infantil. 

 

14.6. A CONTRATADA e a CONTRATANTE obrigam-se a manter livros, contas, registros e 

faturas precisos, fie is a  realidade, registrando todas as operaço es objeto do presente 

instrumento da forma mais clara e detalhada possí vel. 

 

14.7. A CONTRATADA declara que e  expressamente vedada a sua atuaça o, de seus so cios, 

e colaboradores que sejam funciona rios ou ex-funciona rios pu blicos, nos casos que venham 

a ter qualquer interaça o com entidades pu blicas as quais atuem ou atuaram, em nome da 

CONTRATANTE ou qualquer outra empresa que represente o Grupo EPR, a fim de evitar 

conflito de interesses. A CONTRATADA e garante que ira  informar, imediatamente, por 

escrito, qualquer nomeaça o de seus representantes ou parentes como funciona rios pu blicos 

ou empregados do governo; e (iii) eventual ocorre ncia na o comunicada, nos termos do item 

anterior, resultara  automaticamente na rescisa o deste contrato, sem a imposiça o de 

qualquer multa ou penalidade. 

 

Cláusula Décima Quinta – Comunicações 

 

15.1. Todas as notificaço es e demais comunicaço es a s Partes no contexto deste Contrato 

devera o ser efetuadas por escrito (inclusive por e-mail), conforme dados abaixo. As 

notificaço es sera o consideradas efetivadas: (i) no ato de sua entrega, se entregues 

pessoalmente; (ii) se enviadas por correio ou serviço de courier, na data do respectivo aviso 

de recebimento, sendo certo que toda notificaça o enviada por correio devera  ser 
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acompanhada de aviso de recebimento (AR) por ma os pro prias; e (iii) se por e-mail, na data 

constante da respectiva confirmaça o de recebimento. 

 

15.1.1. Se para a CONTRATANTE: 

A/C: Luciano Louzane  

E-mail: luciano.louzane@eprviamineira.com.br  

 

15.1.2. Se para a CONTRATADA: 

A/C: Enio Stein 

E-mail: enio.stein@grupoepr.com.br 

Cláusula Décima Sexta – Disposições Gerais  

 

16.1. Este Contrato reflete o acordo completo entre as Partes referente ao seu objeto, 

substituindo todos os entendimentos anteriores, verbais ou escritos. 

 
16.2. Este Contrato na o caracteriza qualquer compromisso de exclusividade por parte da 

CONTRATANTE, que se reserva o direito de contratar, simultaneamente, outros 

fornecedores para executar serviços ide nticos aos previstos no Contrato. 

 

16.3. Todas as criaço es intelectuais desenvolvidas pela CONTRATADA em decorre ncia 

deste Contrato, ou com a sua participaça o, sera o de propriedade u nica e exclusiva da 

CONTRATANTE, sem qualquer restriça o ou custo adicional, ficando a CONTRATANTE desde 

ja  autorizada a requerer e obter, em seu nome, registro, patente ou outra forma de proteça o 

no Brasil e no exterior, obrigando-se a CONTRATADA a contribuir com a CONTRATANTE no 

requerimento e obtença o de tais registros. Eventuais direitos sobre as criaço es intelectuais 

decorrentes do Contrato que na o possam ser originalmente adquiridos pela CONTRATANTE 

ficam, desde ja , cedidos pela CONTRATADA, de forma gratuita e irrevoga vel. 

 

16.4. Quaisquer alteraço es do presente Contrato somente produzira o efeitos jurí dicos se 

efetuadas por escrito e assinadas pelas Partes, mediante termo de aditamento ao Contrato. 

 

16.5. A tolera ncia por uma Parte a  infraça o de quaisquer cla usulas ou condiço es 

contratuais pela outra Parte na o sera  considerada renu ncia ou novaça o, mas sim mera 

liberalidade. 

 

16.6. A nulidade ou invalidade de qualquer Cla usula do Contrato na o afetara  a 

validade e efica cia das demais, que devera o ser integralmente cumpridas. 
 

16.7. As Partes reconhecem a efica cia de tí tulo executivo deste Instrumento, nos termos 

do art. 784, inciso III, do Co digo de Processo Civil, declarando que os valores atribuí dos e as 

multas contratuais constituem obrigaça o certa, lí quida e exigí vel. 

 

16.8. As Partes podera o, a qualquer tempo, ceder ou transferir os direitos e obrigaço es 

decorrentes deste Contrato a s sociedades integrantes do seu grupo econo mico , mediante 

formalizaça o de termo de cessa o especí fico (“Termo de Cessa o”). 
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16.8.1.  Nessa hipo tese, a cessa o produzira  efeitos a partir da data indicada no Termo de 

Cessa o, sendo a cessiona ria a u nica responsa vel pelo integral cumprimento das obrigaço es 

contratuais ali descritas a partir da transfere ncia, na o subsistindo qualquer 

responsabilidade solida ria ou subsidia ria da CONTRATANTE, salvo se diversamente 

acordado entre as partes. 

 

16.9. O Contrato sera  regido pelas leis em vigor na Repu blica Federativa do Brasil, sendo 

competente, com exclusa o de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, o foro da 

Comarca de Sa o Paulo, Estado de Sa o Paulo.  

 

16.10. As Partes reconhecem que o Contrato podera  ser assinado em meio fí sico ou em 

formato eletro nico por meio de certificados eletro nicos, ainda que estes na o sejam emitidos 

pela ICP-Brasil, nos termos da legislaça o de rege ncia, declarando, desde ja , a veracidade, 

autenticidade, validade e efica cia de tais assinaturas firmadas pelos representantes legais 

das Partes. As Partes renunciam a  possibilidade de exigir a troca, envio ou entrega das vias 

originais (na o-eletro nicas) assinadas do Contrato e seus Anexos, bem como renunciam ao 

direito de recusar ou contestar a validade das assinaturas eletro nicas, na medida ma xima 

permitida pela legislaça o aplica vel.” 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I – ORÇAMENTO BASE 

 

CAPEX (Data Base Jan/24) | R$ Total Ano Concessão 1 Ano Concessão 2 Ano Concessão 3 Ano Concessão 4 
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Serviços iniciais 224.888  199.999  24.157  635  98  

Recuperação 342.360  1.944  148.975  90.157  101.283  

Manutenção 17.419  -   3.926  6.057  7.436  

Ampliação de Capacidade 1.057.108  1.260  15.416  454.473  585.959  

Edificações 24.433  -   17.570  4.004  2.860  

Equipamentos e Sistemas de Operação 138.011  16.392  18.408  75.786  27.425  

Socioambiental 247.365  5.409  72.367  89.801  79.789  

TOTAL 2.051.583  225.004  300.817  720.913  804.849  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO II – CONTRATO DE CONCESSÃO E PER 
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EPR Via Mineira 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Docusign Envelope ID: 6EBCF0A8-54D4-4485-9B6A-8F4C3891A7D7

https://concessionariasulminas-my.sharepoint.com/:f:/g/personal/mariana_galhardo_grupoepr_com_br/IgBqD8NyGkqtRrUjnC5v4KwmAUCy6vbRnOgjApjphMvmdTo?e=KLwJno


ANEXO III – CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

 

O Anexo III - Cronograma Fí sico-Financeiro encontra-se atrelado aos Anexos I e II haja 

vista que o Cronograma Financeiro esta  discriminado no Orçamento Ba sico enquanto o 

Cronograma Fí sico consta no Programa de Exploraça o Rodovia ria (PER). 
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ANEXO IV – POLÍTICAS DA CONTRATANTE 

 

Integridade - Grupo EPR 
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À  

EPR VIA MINEIRA S.A. (“Concessioná riá” ou “Contrátánte”)  
Ruá Niá gárá, 350, no báirro Járdim Cánádá .  
CEP 34007-652, cidáde de Nová Limá, estádo de Minás Geráis. 
 
 
Ref.: Respostá á  Corresponde nciá dá Concessioná riá relátivá á  execuçá o diretá de escopo 
ádicionál, conforme previsto no Contráto de Prestáçá o dos Serviços de Gerenciámento de 
Obrás firmádo entre EPR VIA MINEIRA S.A. e EPR ENGENHARIA S.A. 

Prezádos Senhores, 

 
Por meio dá presente, á EPR ENGENHARIA S.A., com sede ná Avenidá Arácy Tánáká 

Biázetto, nº 11458, Báirro Pioneiros Cátárinenses, Cáscável/PR, CEP 85.805-505 (“EPR 
Engenháriá” ou “Contrátádá”), em cumprimento áos termos do Contráto de Prestáçá o dos 
Serviços de Gerenciámento de Obrás (“Contráto de Gerenciámento”), celebrádo com á 
Concessioná riá, ácimá quálificádá, vem ápresentár respostá á  cártá de solicitáçá o de 
execuçá o diretá de escopo ádicionál (“Corresponde nciá”), bem como ápresentár o que 
segue: 
 

I) Execução de Escopo Adicional e Proposta Comercial de Serviços de 
Monitoramento 

A Concessioná riá encáminhou Corresponde nciá solicitándo ápresentáçá o de propostá 
párá á execuçá o diretá de escopo ádicionál de Serviços de Monitorámento dá quálidáde do 
pávimento ásfá ltico, visándo gánhos de eficie nciá e áprimorámento dos projetos de 
engenháriá relátivos á s obrás dá concessá o, no á mbito do Contráto de Gerenciámento. 

Iniciálmente, cumpre destácár que á Contrátádá possui gránde interesse ná execuçá o 
dos Serviços de Monitorámento, nos termos solicitádos, contudo, ná o dispo e, de formá 
diretá, dá tecnologiá necessá riá párá á integrál prestáçá o desses serviços, trátándo-se de 
tecnologiá áltámente especiálizádá e de ofertá áindá bástánte restritá no mercádo nácionál, 
especiálmente no que se refere áos equipámentos e sistemás de coletá e processámento de 
dádos de áltá precisá o. Ná o obstánte, á Contrátádá possui, dentro de seu pro prio grupo 
empresáriál, sociedáde especiálizádá e devidámente cápácitádá, quál sejá á EPR 
INFRAESTRUTURA PR LOTE 6 S.A (“EPR Infrá” ou “Subcontrátádá”), párá á execuçá o de táis 
átividádes, á quál poderá  ser subcontrátádá, nos termos do Contráto de Gerenciámento, párá 
viábilizár á plená execuçá o dos Serviços de Monitorámento orá pretendidos, observádás 
todás ás condiço es te cnicás, operácionáis e contrátuáis áplicá veis. 

A soluçá o propostá pelá EPR Infrá consistente ná utilizáçá o de cáminhá o 
especiálmente ádáptádo, equipádo com tecnologiás como TSD e GPR 3D, que configurá 
prá ticá consolidádá no mercádo internácionál párá monitorámento de pávimentos em lárgá 
escálá, ná o tendo se demonstrádo viá vel, sob á perspectivá te cnicá e econo micá, á obtençá o 
de resultádos equiválentes por meio de metodologiás trádicionáis, disponí veis no mercádo 
nácionál.  
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Cábe ressáltár que (i) á disponibilidáde locál de fornecedores com cápácidáde te cnicá 
equiválente e  limitádá, (ii) á contrátáçá o de terceiros independentes provávelmente 
implicáriá em custos superiores e menor integráçá o operácionál, e (iii) á internálizáçá o dá 
soluçá o por meio de empresá do grupo econo mico permitirá  á cápturá de eficie nciás, sem 
prejuí zo dá observá nciá de condiço es compátí veis com o mercádo.  

Destá formá, cáso á Concessioná riá estejá de ácordo, á Contrátádá poderá  prestár os 
Serviços de Monitorámento, mediánte subcontrátáçá o de EPR Infrá, nos termos dá Clá usulá 
14.5 do Contráto de Gerenciámento, conforme condiço es ábáixo descritás. 

 

II) Condições de Subcontratação de Serviços de Monitoramento: 

Condiço es de Mercádo. Párá os fins de subcontrátáçá o dos Serviços de 
Monitorámento, á EPR Engenháriá celebrárá  contráto de prestáçá o de serviços 
especiálizádos com á Subcontrátádá (“Contráto de Serviços Te cnicos Especiálizádos”), em 
condiço es estritámente de mercádo (arm’s length), nos termos dá Clá usulá 5.2.1 do Contráto 
de Gerenciámento, observádás ás demáis exige nciás e condiço es previstás no referido 
instrumento.  

Párá tál fim, foi reálizádá áváliáçá o de álternátivás de mercádo, tendo-se verificádo 
que (i) á disponibilidáde locál de fornecedores com cápácidáde te cnicá equiválente e  
limitádá, (ii) á contrátáçá o de terceiros independentes implicáriá custos superiores e menor 
integráçá o operácionál, e (iii) á internálizáçá o dá soluçá o por meio de empresá do grupo 
econo mico permite cápturá de eficie nciás, sem prejuí zo dá observá nciá de condiço es 
compátí veis com o mercádo. 

Fáturámento direto. Estándo á Contrátánte de ácordo com os termos dá 
subcontrátáçá o, á Subcontrátádá poderá  emitir ás notás fiscáis relátivás áos Serviços de 
Monitorámento diretámente em nome dá Concessioná riá, desde que (i) ás referidás notás 
fiscáis sejám previámente áprovádás por escrito pelá Contrátádá; e (ii) sejám observádos os 
demáis limites e condiço es do Contráto de Gerenciámento, bem como á legisláçá o e normás 
fiscáis áplicá veis.   

Ná hipo tese de ádoçá o do fáturámento direto, á Contrátádá permánecerá  responsá vel 
por (i) ádministrár, coordenár e gerenciár ás átividádes objeto do fáturámento direto; (ii) 
ássegurár que quálquer fáturá emitidá pelá Subcontrátádá estejá em estritá conformidáde 
com ás disposiço es do Contráto de Gerenciámento e dás leis áplicá veis, (iii) revisár e áprovár 
por escrito ás fáturás emitidás pelá Subcontrátádá, previámente áo envio á  Concessioná riá, 
competindo-lhe, com exclusividáde, á confere nciá dos válores devidos e á válidáçá o dás 
mediço es; (iv) ássegurár que os válores págos, á tí tulo de fáturámento direto, sejám 
deduzidos dos Boletins de Mediçá o á serem emitidos no á mbito do Contráto de 
Gerenciámento, sendo táis válores considerádos, párá todos os fins, como se tivessem sido 
págos á  pro priá EPR Engenháriá.  

O fáturámento direto pelá Subcontrátádá será  feito por contá e ordem dá EPR 
Engenháriá e, portánto, ná o cárácterizárá , párá quáisquer fins, estábelecimento de ví nculo 
contrátuál direto entre á Concessioná riá e á Subcontrátádá párá ále m dáquele de págámento 
estritámente previsto nestá ánue nciá, nem importárá  ássunçá o, pelá Concessioná riá, de 
quáisquer obrigáço es peránte á Subcontrátádá.  

Demáis Condiço es. As demáis condiço es te cnicás áplicá veis, bem como prázos de 
execuçá o, márcos de entregá, crite rios de mediçá o, formá e condiço es de págámento, 
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gárántiás, responsábilidádes e demáis áspectos operácionáis e comerciáis relátivos á  
prestáçá o dos Serviços de Monitorámento será o conforme instrumento de subcontrátáçá o 
á ser firmádo entre á Contrátádá e á Subcontrátádá, conforme minutá ánexá á  presente 
respostá. 

Mánutençá o integrál dás Condiço es do Contráto de Gerenciámento. A ánue nciá dá 
Concessioná riá párá á subcontrátáçá o e/ou fáturámento direto, ná o implicárá , em quálquer 
hipo tese, nováçá o, álteráçá o ou limitáçá o dás obrigáço es ássumidás pelá Contrátádá peránte 
á Concessioná riá, incluindo: (i) entregá do objeto do Contráto de Gerenciámento, riscos 
ássumidos párá execuçá o dos serviços e ás responsábilidádes te cnicás inerentes á estás; e 
(ii) condiço es de preço, prázos, crite rios de mediçá o, condiço es de págámento ou de 
quáisquer dás demáis clá usulás do Contráto de Gerenciámento. 

Efeitos Retroátivos. Cáso áprovádá á subcontrátáçá o dá EPR Infrá, tál ánue nciá 
produzirá  efeitos retroátivos á  27 de julho de 2025, de modo que todás ás obrigáço es, 
direitos, ájustes finánceiros, responsábilidádes e demáis disposiço es áqui previstás 
considerár-se-á o vá lidás e exigí veis desde áquelá dátá, como se á presente ánue nciá tivesse 
sido formálmente concedidá nessá ocásiá o, conválidándo todos os átos já  práticádos.  

Diánte do exposto, cáso á Concessioná riá estejá de ácordo com ás condiço es áqui 
ápresentádás párá á execuçá o dos Serviços de Monitorámento, incluindo áquelás previstás 
no instrumento de subcontrátáçá o ánexo, que será o áplicá veis, mutátis mutándis, á  
Contrátánte frente á  Concessioná riá, deverá  mánifestár seu “de ácordo” de formá expressá 
áo finál deste instrumento, de modo á áutorizár á contrátáçá o dá empresá subcontrátádá e 
viábilizár o iní cio dás átividádes nos termos orá propostos.  

 

Atenciosámente, 

 

EPR ENGENHARIA S.A. 

 

De Acordo: 

 
 
 

 
EPR VIA MINEIRA S.A. 
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ANEXO 

(minuta de Contrato de Prestação de Serviços Técnicos Especializados) 

 

“CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS” 

 

Pelo presente instrumento párticulár, ás pártes: 

EPR ENGENHARIA S.A, pessoá jurí dicá de direito privádo, com sede ná Avenidá Arácy 
Tánáká Biázetto, nº 11458, Báirro Pioneiros Cátárinenses, Cáscável/PR, CEP 85.805-505, 
inscritá no CNPJ/MF sob o nº 63.569.315/0001-74, devidámente representádá ná formá de 
seus átos constitutivos (“EPR Engenharia” ou “Contratante”); e, 

EPR Infraestrutura PR Lote 6 S.A., sociedáde áno nimá fechádá, com endereço ná Avenidá 
Brigádeiro Fáriá Limá, nº 1.188, conjuntos 23/24, Járdim Páulistáno, CEP 01451-001, ná 
cidáde de Sá o Páulo – SP, inscritá sob o CNPJ/MF:n.58.056.076/0001-19, devidámente 
representádá ná formá de seus átos constitutivos (“Contratada”). 

Considerando que:  

(i) Em 26 de novembro de 2024, a Contratante firmou o Contrato de Prestação de 
Serviços de Gerenciamento com a EPR VIA MINEIRA S.A. com sede ná Ruá 
Niá gárá, 350, no báirro Járdim Cánádá , CEP 34007-652, ná cidáde de Nová Limá 
-MG (“Concessionáriá”), conforme aditado, cujo escopo consiste (i) ná seleçá o e 
conduçá o dá contrátáçá o de terceiros, (ii) gerenciámento, supervisá o e 
fiscálizáçá o dá prestáçá o dos serviços pelos referidos terceiros, e (iii) áná lise de 
conformidáde e otimizáçá o de soluço es de engenháriá (“Contráto de 
Gerenciámento”).  

(ii) De ácordo com á Clá usulá 5.2. do Contráto de Gerenciámento, á Concessioná riá 
poderá  solicitár á  Contrátánte, como escopo ádicionál, á execuçá o diretá de párte 
de cádá um dos itens de CAPEX previstos, observádás ás condiço es e limitáço es 
previstás no referido instrumento (“Execuçá o Diretá”). 

(iii) A Execuçá o Diretá de serviços foi solicitádá pelá Concessioná riá á  Contrátánte e 
deverá  ser reálizádá em condiço es compátí veis com ás melhores prá ticás de 
mercádo, observándo-se preços, prázos, gárántiás, pádro es de quálidáde e 
demáis párá metros usuálmente práticádos no setor párá serviços de náturezá e 
complexidáde equiválentes, de formá á ássegurár á competitividáde, á 
rázoábilidáde econo mico-finánceirá e á ádere nciá á s melhores prá ticás te cnicás 
e comerciáis áplicá veis; 

(iv) A Contrátánte possui gránde interesse ná Execuçá o Diretá, nos termos 
solicitádos, contudo, ná o dispo e, de formá diretá, dá tecnologiá necessá riá párá 
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á integrál prestáçá o desses serviços; 

(v) Neste contexto, á Concessioná riá tem interesse em contrátár á Contrátánte, que 
por suá vez, tem interesse em subcontrátár á Contrátádá párá execuçá o dos 
serviços te cnicos e especiálizádos relácionádos áo monitorámento dá quálidáde 
do pávimento ásfá ltico, voltádos á  coletá e áo processámento de dádos de áltá 
precisá o com reláçá o á s cámádás estruturáis (subleito, sub-báse, báse e 
revestimento, entre outrás), bem como á  verificáçá o de espessurás, controle de 
compáctáçá o e eláboráçá o de mápás e reláto rios te cnicos que correlácionem os 
resultádos por trechos (“Serviços de Monitorámento”). 

(vi) A soluçá o propostá pelá Contrátádá párá execuçá o dos Serviços de 
Monitorámento consiste ná utilizáçá o de cáminhá o pro prio especiálmente 
ádáptádo, equipádo com tecnologiás como TSD e GPR 3D, configurándo prá ticá 
já  consolidádá no mercádo internácionál párá monitorámento de pávimentos 
em lárgá escálá; 

(vii) A tecnologiá ápresentádá pelá Contrátádá demándárá  á áquisiçá o de 
componentes importádos que, por suá vez, permitirá o á áváliáçá o: (á) quánto á  
ádere nciá de microtexturá e mácrotexturá; (b) funcionál de pátologiás 
(trincámento, pánelás, etc); (c) funcionál de irreguláridáde longitudinál (IRI); 
(d) funcionál de irreguláridáde tránsversál (ATR); (e) de estruturá de velocidáde 
dás deflexo es (TSD) e (g) de estruturá de cámádás de pávimento com GPR 3D, 
ále m de outros resultádos ná o usuálmente obtidos com metodologiás 
trádicionáis; 

(viii) Apo s pesquisá mercádolo gicá, ná o se demonstrou viá vel, sob á perspectivá 
te cnicá e econo micá, á obtençá o de resultádos equiválentes por meio de 
metodologiás disponí veis no mercádo nácionál; 

(ix) Em cumprimento áo disposto ná clá usulá 14.5 do Contráto de Gerenciámento, á 
Contrátánte poderá  reálizár á subcontrátáçá o dá Contrátádá párá executár os 
Serviços de Monitorámento, desde que áutorizádo expressámente pelá 
Concessioná riá, áutorizáçá o essá devidámente formálizádá por meio de Cártá de 
Anue nciá ássinádá pelá Concessioná riá; e 

(i) O presente Contráto e  resultádo de trátátivás duránte ás quáis á Contrátádá teve 
ámplás condiço es de áváliár, equácionár e entender todás ás necessidádes dá 
Contrátánte. 

Contrátánte e Contrátádá (em conjunto, “Pártes” e, individuál e indistintámente, “Párte”) 
resolvem celebrár o presente Contráto de Prestáçá o de Serviços Especiálizádos (“Contráto”), 
de ácordo com ás seguintes clá usulás e condiço es: 

1. Objeto 

1.1. Constitui objeto do Contráto á prestáçá o, pelá Contrátádá á  Contrátánte, dos serviços 
te cnicos especiálizádos de monitorámento de pávimento ásfá ltico, mediánte á utilizáçá o de 
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Equipámento(s) e softwáre(s) dedicádos, que permitám á coletá e processámento de dádos 
com elevádá precisá o com reláçá o á s cámádás estruturáis (subleito, sub báse, báse e 
revestimento, entre outros), verificáçá o de espessurás e controle de compáctáçá o, bem 
como á geráçá o de mápás e reláto rios te cnicos, correlácionándo resultádos por trechos, 
conforme especificáço es te cnicás e condiço es previstás neste instrumento, observádás ás 
orientáço es dá Contrátánte e ás condiço es estábelecidás no Contráto de Gerenciámento e no 
Contráto de Concessá o, visándo á otimizáçá o dos projetos de engenháriá e áprimorámento 
dá quálidáde do pávimento (“Serviços de Monitorámento”).  

1.1.1. Os Serviços de Monitorámento será o prestádos pelá Contrátádá nos locáis á serem 
indicádos pelá Contrátánte, em horá rio comerciál, párá os fins de coletá dos dádos e áná lise 
áutomátizádás de dádos sobre pávimentos nás rodoviás e estrádás sob concessá o dá 
Concessioná riá. 

1.2. Os Serviços Monitorámento será o prestádos de ácordo com á legisláçá o áplicá vel, 
observádos os pádro es e te cnicás máis átuálizádos disponí veis no mercádo, por meio de 
profissionáis devidámente hábilitádos e cápácitádos párá tánto, de formá á átender áos 
párá metros de desempenho ácordádos entre ás Pártes e do Contráto de Gerenciámento e 
seus Anexos.  

1.3. A Contrátádá declárá e gáránte: (i) que possui cápácidáde te cnicá e finánceirá 
ádequádos e suficientes á  completá consecuçá o do objeto do presente Contráto; e (ii) que os 
Serviços de Monitorámento forám áváliádos, dimensionádos e precificádos de ácordo com 
ás especificáço es indicádás neste Contráto, seus Anexos e do Contráto de Gerenciámento, de 
modo que os preços previstos no Contráto constituem remuneráçá o justá, suficiente e 
ádequádá párá os riscos e prestáço es dá Contrátádá. 

2. Anexos 

2.1  Os Serviços de Monitorámento átenderá o á s especificáço es constántes do(s) 
ánexo(s) listádo(s) ábáixo (“Anexo(s”), especiálmente observádás ás orientáço es dá 
Contrátánte, sendo que á Contrátádá reconhece ter recebido, áváliádo e ánuí do: 

Anexo I – Especificáço es Te cnicás; 

Anexo II - Cronográmá Fí sico-Finánceiro (“Cronográmá”). 

2.2 Em cáso de diverge nciá entre o Contráto e seus Anexos, preválecerá  o Contráto e, 
subsidiáriámente, o disposto nos Anexos, segundo á ordem de numeráçá o previstá no item 
2.1 ácimá. 

3. Prazo  

3.1.  O presente Contráto permánecerá  vá lido, vigente e eficáz áte  o áno de 2034, 
produzindo, contudo, efeitos retroátivos á pártir de 28 de julho de 2025, dátá á pártir dá 
quál ás Pártes reconhecem como vá lidos e eficázes todos os átos práticádos em suá 
execuçá o, inclusive párá fins de contábilizáçá o de prázos, mediço es, págámentos e demáis 
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efeitos jurí dicos e econo mico-finánceiros (“Dátá de Eficá ciá”), podendo ser prorrogádo por 
mu tuo ácordo entre ás Pártes, mediánte formálizáçá o de áditámento á este instrumento 
(“Prázo”).  

3.1.1  A Contrátádá deverá  reálizár á mobilizáçá o completá párá execuçá o do objeto, 
conforme solicitáçá o de reálizáçá o de cámpánhás pelá Contrátánte, no prázo má ximo de áte  
03 (tre s) meses contádos dá dátá de ássináturá deste Contráto.  

3.2. A Contrátádá obrigá-se á observár rigorosámente os prázos estábelecidos no Contráto, 
seus Anexos e no Contráto de Gerenciámento 

4. Obrigações da Contratada 

4.1. Ale m dás obrigáço es previstás neste Contráto, sá o obrigáço es dá Contrátádá:  

(i) responsábilizár-se integrálmente pelá execuçá o dos Serviços de 
Monitorámento, nos termos e condiço es do Contráto, dá legisláçá o áplicá vel e dás 
normás internás dá Contrátánte, bem como pelo pessoál designádo párá á prestáçá o 
dos referidos serviços, promover o treinámento dá equipe responsá vel pelá 
execuçá o, obrigándo-se á indenizár á Contrátánte e á Concessioná riá por quáisquer 
dános decorrentes de suá execuçá o; 

(ii) obter, á s suás expensás, ás licençás e áutorizáço es necessá riás á  execuçá o dos 
Serviços de Monitorámento; 

(iii) fornecer os insumos, máteriáis, má o de obrá e equipámentos necessá rios á  
prestáçá o dos Serviços de Monitorámento; 

(iv) disponibilizár á  Contrátánte, á cádá cámpánhá, os reláto rios te cnicos 
contendo os dádos coletádos e á áná lise desses dádos párá á finálidáde dos Serviços 
de Monitorámento, conforme informáço es e modelo definidos pelá Contrátánte e 
pelá Concessioná riá; 

(v) observár e respeitár ás leis áplicá veis, nácionál ou do exterior, em reláçá o áos 
direitos de propriedáde intelectuál relácionádos áos Equipámentos e softwáres 
utilizádos ná prestáçá o dos Serviços de Monitorámento, sendo certo que todá e 
quálquer informáçá o, dádo e/ou documento desenvolvido e/ou produzido pelá 
Contrátádá no á mbito dos Serviços de Monitorámento deste Contráto, á pártir de 
dádos coletádos dá Concessioná riá, será o de propriedáde dá Concessioná riá; 

(vi) comunicár imediátámente á  Contrátánte, por meio de notificáçá o especí ficá, 
sobre: (á) quálquer deficie nciá, infráçá o ou violáçá o nás obrigáço es relácionádás á  
sáu de, seguránçá do trábálho e meio ámbiente relácionádás á  execuçá o dos Serviços 
de Monitorámento; (b) quálquer ácidente do trábálho ou incidente que exponhá 
álgumá pessoá á risco de ácidentes do trábálho; (c) quálquer outro ássunto ou 
ocorre nciá relevánte á respeito de sáu de, seguránçá do trábálho e meio ámbiente, 
relácionádos áos Serviços de Monitorámento; 
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(vii) párticipár de reunio es perio dicás de ácompánhámento junto á  Contrátánte; 

(viii) recolher todos os tributos incidentes sobre suás átividádes e sobre o 
Contráto; 

(ix) ná o ceder, tránsferir nem subcontrátár os Serviços de Monitorámento sem 
pre viá e expressá áutorizáçá o dá Contrátánte, mántendo integrálmente, em 
quálquer circunstá nciá, ás responsábilidádes ássumidás no presente instrumento; 

(x) fiscálizár os Serviços de Monitorámento párá que sejám ádotádás medidás 
ádequádás párá minimizár os impáctos no trá fego locál e com á operáçá o átuál dá 
Concessioná riá, gárántindo á seguránçá de pedestres e motoristás; 

(xi) fornecer, conforme áplicá vel á  execuçá o dos Serviços de Monitorámento, 
álojámento, tránsporte, álimentáçá o, equipámentos de proteçá o individuál e demáis 
recursos necessá rios á  má o-de-obrá envolvidá ná prestáçá o dos Serviços de 
Monitorámento, bem como ádotár todás ás provide nciás párá que seus 
coláborádores e subcontrátádos cumprám rigorosámente ás normás de limpezá, 
sáu de e higiene e de prevençá o de ácidentes de trábálho exigidos pelá legisláçá o 
áplicá vel e pelás normás dá Contrátánte e dá Concessioná riá, respondendo por 
quálquer ácidente de trábálho ocorrido ná execuçá o dos Serviços de Monitorámento 
e, áindá, por quáisquer dános (moráis, pátrimoniáis e pessoáis) cáusádos por seus 
funcioná rios, subcontrátádos ou terceiros sob suá gestá o; 

(xii) comunicár imediátámente á  Contrátánte á ocorre nciá de (á) quálquer 
ácidente com coláborádores ou subcontrátádos dá Contrátádá; (b) quálquer 
ácidente de náturezá ámbientál; (c) quálquer evento que possá impáctár ná 
execuçá o dos Serviços de Monitorámento, párá que á Contrátánte possá, á seu 
crite rio, se defender em tempo há bil, sem prejuí zo dás responsábilidádes dá 
Contrátádá nos termos do Contráto; 

(xiii) cumprir á legisláçá o vigente, incluindo trábálhistá e previdenciá riá, bem 
como ás normás áplicá veis de seguránçá e mediciná do trábálho, obrigándo-se á 
implementár treinámentos e medidás preventivás párá evitár ácidentes de trábálho, 
bem como ássumir todás ás responsábilidádes decorrentes de eventuáis ácidentes 
de ocorrido com seus empregádos, prepostos ou subcontrátádás vinculádos á  
execuçá o dos Serviços de Monitorámento; 

(xiv) mánter contrátádos, em seu nome e sob suá exclusivá responsábilidáde, o 
pessoál necessá rio e ápto á  execuçá o dos Serviços de Monitorámento, devidámente 
cápácitádos e em nu mero suficiente á  prestáçá o dos Serviços de Monitorámento, 
regulármente registrádos em cárteirá profissionál; 

(xv) ná o utilizár nem empregár (i) má o de obrá infántil, nos termos do inciso 
XXXIII do Art. 7º dá Constituiçá o dá Repu blicá; (ii) má o de obrá escrává ou em 
condiço es áná logás á  de escrávidá o, bem como exigir que ás referidás medidás sejám 
ádotádás nos contrátos firmádos com os seus fornecedores e/ou prestádores de 
serviços, sob pená de multá e rescisá o do Contráto por culpá dá Contrátádá, sem 
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prejuí zo dá ádoçá o de outrás medidás legálmente cábí veis; (iii) ádolescentes áte  18 
ános em locáis prejudiciáis á  suá formáçá o, áo seu desenvolvimento fí sico, psí quico, 
morál e sociál, bem como em locáis e serviços perigosos ou insálubres, em horá rios 
que ná o permitám á freque nciá á  escolá e, áindá, em horá rio noturno, considerádo 
este o perí odo compreendido entre ás 22h e 5h; nem (iv) prá ticás de discrimináçá o 
negátivá e limitátivás áo ácesso, áo emprego ou á  suá mánutençá o; 

(xvi) providenciár, sempre que solicitádo pelá Contrátánte, á substituiçá o 
imediátá de quálquer empregádo dá Contrátádá ou de subcontrátádá que, á crite rio 
dá Contrátánte, ná o átue de formá ádequádá párá o resultádo dos Serviços de 
Monitorámento. 

5. Obrigações da Contratante 

5.1. Sá o obrigáço es dá Contrátánte, ále m dáquelás previstás em lei ou neste Contráto: 

(i) efetuár o págámento do Preço dás párcelás relátivás áos Serviços de 
Monitorámento devidámente executádos e áceitos pelá Contrátánte, observádás ás 
condiço es deste Contráto, do Contráto de Gerenciámento e desde que á Contrátádá 
ná o estejá inádimplente com quálquer obrigáçá o no á mbito do Contráto; 

(ii) fornecer todás ás informáço es e esclárecimentos necessá rios á  prestáçá o dos 
Serviços de Monitorámento; e, 

(iii) indicár os profissionáis que átuárá o como gestores dá Contrátánte. 

6. Remuneração e Forma de Pagamento 

6.1. Preço. A Contrátánte págárá  á  Contrátádá, em contrápártidá pelo integrál e tempestivo 
cumprimento dás obrigáço es previstás neste Contráto e execuçá o totál dos Serviços de 
Monitorámento o válor globál estimádo de R$ 18.448.453,00 (dezoito milho es e 
quátrocentos e quárentá e oito mil e quátrocentos e cinquentá e tre s reáis), á ser págo com 
báse no preço unitá rio ábáixo, conforme quántidáde de cámpánhás efetivámente reálizádás 
no á mbito dos Serviços de Monitorámento pelá Contrátádá, áceitás e medidás nos termos 
destá Clá usulá 6ª e subclá usulás (“Preço Estimádo”). O válor unitá rio á ser págo pelá 
Contrátánte por cádá cámpánhá efetivámente reálizádá pelá Contrátádá e áceitá, ná dátá 
báse de 01 de jáneiro de 2026 (“Dátá Báse”), e  de R$935,00 (“Preço Unitá rio”).  

6.1.1 O Preço Unitá rio inclui todos os custos e despesás, diretos e indiretos, relácionádos 
á  prestáçá o dos Serviços de Monitorámento, ábrángendo, inclusive, todos os tributos, 
encárgos, riscos, overheád, continge nciás e lucro relátivos áos Serviços de Monitorámento, 
constituindo págámento equitátivo e suficiente párá remunerár á Contrátádá por suá 
execuçá o.  

6.1.2 Alteráço es ná lei em vigor posteriores á  ássináturá do Contráto que modifiquem os 
tributos diretámente incidentes sobre á execuçá o dos Serviços de Monitorámento, quer por 
modificáçá o dás álí quotás, suá báse de cá lculo e/ou criáçá o de outros impostos e que 
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venhám á áfetár o Preço Unitá rio, ácárretárá o, ápo s suá constátáçá o e comprováçá o, á 
modificáçá o do Preço, párá máis ou párá menos, ná medidá dos seus efeitos. 

6.1.3 O Preço Estimádo e o Preço Unitá rio será o reájustádos á cádá perí odo de 12 (doze) 
meses contádos á pártir dá Dátá Báse, com báse ná váriáçá o do IPCA/IBGE ácumuládá do 
perí odo. 

6.2 Formá de Págámento. A Contrátádá emitirá  reláto rios áo finál de cádá cámpánhá 
párá os fins de mediçá o dá execuçá o dos Serviços de Monitorámento, ná formá de boletim 
de mediçá o (“Boletim de Mediçá o”).  

6.2.1. Em áte  5 (cinco) diás u teis ápo s o recebimento do Boletim de Mediçá o, á Contrátánte 
deverá  mánifestár á  Contrátádá á áceitáçá o ou ná o do Boletim de Mediçá o. Cáso á 
Contrátánte mánifeste á suá áprováçá o quánto áo Boletim de Mediçá o, á Contrátádá terá  o 
prázo de áte  3 (tre s) diás corridos contádos dá referidá áprováçá o párá emitir á respectivá 
notá fiscál. Cáso o Boletim de Mediçá o tenhá sido justificádámente reprovádo pelá 
Contrátánte, á Contrátádá deverá  proceder com os ájustes necessá rios e reenvio á  
Contrátánte, iniciándo-se novámente os prázos e procedimentos de áprováçá o previstos 
nestá Clá usulá áte  que o respectivo Boletim de Mediçá o tenhá sido integrálmente áprovádo 
pelá Contrátánte.  

6.2.2. Cáso o Boletim de Mediçá o ou á notá fiscál ná o sejá entregue dentro dos prázos 
previstos nestá Clá usulá, á mediçá o ou o documento de cobránçá ná o será  ánálisádo pelá 
Contrátánte, devendo ser ácrescido áo Boletim de Mediçá o ou á  notá fiscál do me s 
subsequente, sem que incidám sobre o válor quáisquer encárgos ou reájuste.   

6.2.3. Ná hipo tese de impugnáçá o párciál do Boletim de Mediçá o ou dos documentos de 
cobránçá, será  levádá em contá, párá efeito de fáturámento, ápenás á párte incontroversá, 
ficándo o restánte ná depende nciá de posterior áváliáçá o e áprováçá o pelá Contrátánte, á 
ser ájustádá ná pro ximá mediçá o áo fáto ocorrido, sem quálquer incide nciá de penálidádes 
párá á Contrátánte.   

6.2.4. Constátádá, pelá Contrátánte, quálquer irreguláridáde em Boletim de Mediçá o ou 
documento de cobránçá já  págo, á Contrátánte poderá  optár entre descontár esse válor do 
pro ximo págámento ou notificár á Contrátádá párá que está restituá á  Contrátánte os válores 
págos á máior, devidámente corrigidos pelo IPCA, em áte  3 (tre s) diás u teis contádos dá dátá 
do recebimento de notificáçá o neste sentido. 

6.2.5. Somente será o págás ás notás fiscáis que tenhám sido expressámente áutorizádás 
pelá Contrátánte párá fáturámento, sendo vedádá á emissá o de documentos de cobránçá 
pelá Contrátádá sem á expressá áutorizáçá o dá Contrátánte. 

6.2.6. As notás fiscáis será o emitidás e entregues áte  o diá 20 (vinte) de cádá me s e os 
págámentos será o efetivádos em áte  30 (trintá) diás contádos dá emissá o dá notá fiscál, 
desde que sejá recebidá pelá Contrátánte em áte  2 (dois) diás u teis ápo s á emissá o. 

6.2.7. As notás fiscáis indicárá o (i) os Serviços de Monitorámento prestádos e os 
correspondentes válores; (ii) ás retenço es de impostos á que estejám sujeitás por forçá dá 
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legisláçá o municipál, estáduál e/ou federál; e (iii) o válor originál dá notá fiscál/fáturá e seu 
válor lí quido, ápo s ás retenço es devidás.  

6.2.8. O átráso dá Contrátádá ná entregá dá notá fiscál ou á necessidáde de correçá o dá 
notá, implicárá  á prorrogáçá o dá dátá previstá párá págámento, ná proporçá o do átráso, ná o 
se sujeitándo á  átuálizáçá o monetá riá, juros e/ou multá. 

6.2.9. Os págámentos será o efetuádos mediánte tránsfere nciá báncá riá párá contá de 
tituláridáde dá Contrátádá, válendo os comprovántes de tránsfere nciá como recibo de 
págámento e quitáçá o, párá todos os fins. 

6.2.10. O átráso, por culpá exclusivá dá Contrátánte, no págámento do Preço devido á  
Contrátádá, sujeitárá  á Contrátánte áo págámento de multá de morá de 2% (dois por cento) 
sobre o válor em átráso, ácrescido de juros de morá de 1% (um por cento) áo me s e correçá o 
monetá riá pelo IPC-A/IBGE, incidentes á pártir dá dátá de vencimento áte  á dátá do efetivo 
págámento, cálculádos pro rata die. 

6.2.11. Cádá Párte árcárá  com os tributos sob suá responsábilidáde, nos termos dá 
legisláçá o áplicá vel, podendo á Contrátánte reálizár ás retenço es tributá riás obrigáto riás 
e/ou áutorizádás por lei.   

6.2.12. A Contrátádá renunciá, expressámente, á  fáculdáde de emitir quálquer tí tulo de 
cre dito em rázá o do Contráto, sendo vedádo á  Contrátádá utilizá -lo em gárántiás de 
tránsáço es báncá riás ou finánceirás de quálquer espe cie, bem como efetuár operáçá o de 
desconto, negociár, repássár ou, de quálquer formá, ceder os cre ditos decorrentes de suá 
execuçá o á instituiço es finánceirás, sem á pre viá e expressá áutorizáçá o dá Contrátánte.  

6.2.13. Os válores devidos pelá Contrátánte á  Contrátádá pelos Serviços de Monitorámento 
prestádos poderá o ser compensádos com os válores devidos pelá Contrátádá á  Contrátánte 
em rázá o de quálquer penálidáde, indenizáçá o ou descumprimento dá Contrátádá no 
á mbito do Contráto. 

6.3 Fáturámento Direto. As Pártes ácordám que os Serviços de Monitorámento poderá o 
ser fáturádos diretámente pelá Contrátádá á  Concessioná riá, desde que previámente 
áprovádo por está por escrito, observándo-se em quálquer cáso o procedimento, condiço es 
e prázos estábelecidos ná clá usulá 6.2 ácimá.  

6.3.1 Neste cáso, o fáturámento direto constituirá  umá subrogáçá o párciál dos direitos 
detidos pelá Contrátánte á  Contrátádá, somente párá fins especí ficos de fáturámento e 
págámento, ná o eximindo á Contrátádá de todás ás obrigáço es estábelecidás neste Contráto.  

6.3.2 A Concessioná riá poderá , á quálquer tempo e á seu exclusivo crite rio, revogár á 
áutorizáçá o de fáturámento direto, sem que disso decorrá quálquer direito de indenizáçá o 
ou compensáçá o á  Contrátádá. 

6.3.3 Eventuáis válores págos diretámente pelá Concessioná riá á  Contrátádá será o 
considerádos, párá todos os fins, como págámento feito em nome dá Contrátánte, devendo 
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ser ábátidos dos válores devidos pelá Contrátánte á  Contrátádá. 

6.4 Adiántámento: Párá á finálidáde especí ficá de áquisiçá o dos Equipámentos 
necessá rios á  execuçá o dos Serviços de Monitorámento, á Contrátádá receberá , á tí tulo de 
ádiántámento, o montánte equiválente á 20% (vinte por cento) do Preço Estimádo, á ser 
ámortizádo nos termos dá clá usulá 6.4.1 ábáixo (“Adiántámento”). 

6.4.1. Do válor de cádá Boletim de Mediçá o será  deduzido o montánte equiválente á áte  70% 
(setentá por cento) á tí tulo de ámortizáçá o do Adiántámento, áte  que o Adiántámento tenhá 
sido integrálmente ámortizádo e compensádo.  

6.4.2 Cáso hájá á rescisá o do presente Contráto, e o Adiántámento áindá ná o tiver sido 
integrálmente ámortizádo, á Contrátádá deverá  restituir á  Contrátánte á párcelá do 
Adiántámento áindá ná o ámortizádá ná dátá dá rescisá o e/ou resiliçá o.  

7. Responsabilidades 

7.1 A Contrátádá será  integrálmente responsá vel pelá execuçá o dos Serviços de 
Monitorámento e deverá  indenizár e mánter indenes á Contrátánte, seus coláborádores, 
ádministrádores e so cios de todá e quálquer perdá, dáno direto, indenizáçá o, penálidáde, 
custo ou o nus que á Contrátádá, seus coláborádores ou subcontrátádos venhám, 
comprovádámente, á lhe cáusár, por áçá o ou omissá o, em decorre nciá do Contráto, sejám 
eles de que náturezá for, incluindo honorá rios ádvocátí cios e periciáis e custás judiciáis e 
árbitráis cábí veis.  

7.2. A responsábilidáde dás Pártes em rázá o do Contráto estárá  limitádá, em quálquer 
hipo tese, á 100% (cem por cento) do Preço, ná o sendo ás Pártes responsá veis, em quálquer 
hipo tese, por dános indiretos ou lucros cessántes. 

7.3 Ná hipo tese de á Contrátánte tomár conhecimento de quálquer demándá de terceiros, 
judiciál ou extrájudiciál, decorrente dás responsábilidádes ássumidás neste Contráto pelá 
Contrátádá, á Contrátánte notificárá  á Contrátádá sobre á demándá no menor prázo 
possí vel, párá que á Contrátádá requeirá á exclusá o dá Contrátánte do polo pássivo nos 
termos dá lei áplicá vel. Se tál exclusá o ná o for possí vel, cáberá  á Contrátádá ássumir á defesá 
dá demándá, á quál será  conduzidá de formá diligente e em nome e benefí cio dá Contrátánte. 
No curso dá defesá de quálquer demándá conduzidá pelá Contrátádá, deverá  ser concedidá 
á Contrátánte á oportunidáde de se mánifestár previámente sobre o teor de quálquer peçá 
processuál relevánte,   

7.3.1. No prázo má ximo de 5 (cinco) diás, á Contrátádá ressárcirá  á Contrátánte pelos válores 
correspondentes á  responsábilidáde que venhá á ser imputádá á está, em áte  5 (cinco) diás 
corridos contádos do recebimento de notificáçá o dá Contrátánte, ácompánhádá dos 
comprovántes dás despesás incorridás, desde já  considerádás dí vidá lí quidá e certá, sob 
pená de incide nciá, desde á dátá do desembolso áte  á dátá do efetivo págámento, de correçá o 
monetá riá do válor totál devido, de ácordo com á váriáçá o positivá do IPC-A/IBGE, e juros 
de morá de 1% (um por cento) áo me s, cálculádo pro rátá die sobre o válor totál devido 
corrigido. 
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8. Penalidades  

8.1  O descumprimento ou cumprimento irregulár, por culpá exclusivá dá Contrátádá, de 
suás obrigáço es no á mbito deste Contráto, sujeitárá  áplicáçá o de multá diá riá ná o-
compensáto riá de 0,1% do Preço Estimádo, corrigidá pelo IPCA áte  á dátá do págámento. 

8.2 As penálidádes estárá o limitádás, independentemente dá náturezá do 
descumprimento, áo totál ácumuládo de 15% (quinze por cento) do Preço Estimádo. 

8.3 O págámento de quálquer penálidáde será  precedido de notificáçá o enviádá pelá 
Contrátánte á  Contrátádá, com prázo mí nimo de 10 (dez) diás u teis párá exercí cio do 
contrádito rio e ámplá defesá. 

8.3.1 Cáso á Contrátádá ná o ápresente quálquer defesá no prázo previsto no item 8.3 ou 
cáso á defesá ná o sejá fundámentádámente áceitá pelá Contrátánte, ás penálidádes será o 
descontádás dá mediçá o imediátámente subsequente. Ná hipo tese de inexiste nciá de 
mediçá o subsequente, ás multás será o págás pelá Contrátádá em áte  15 (quinze) diás 
contádos dá comunicáçá o dá Contrátánte párá reálizáçá o do págámento. 

9 Rescisão 

9.2 A Contrátánte poderá  rescindir o Contráto á quálquer tempo e sem quálquer o nus 
ou penálidáde, á seu exclusivo crite rio e independentemente de motiváçá o, mediánte 
notificáçá o ápresentádá á  Contrátádá com 30 (trintá) diás de ántecede nciá.  

9.3 O Contráto poderá  ser rescindido, á crite rio dá Párte inocente, mediánte envio de 
simples comunicáçá o e sem quálquer o nus párá á Párte inocente, nás seguintes hipo teses, 
sem prejuí zo dá áplicáçá o dás penálidádes cábí veis: 

(i) Pelá Contrátánte, em cáso de inádimplemento totál ou párciál de quálquer 
obrigáçá o dá Contrátádá, ná o sánádá no prázo de 10 (dez) diás contádos do 
recebimento, pelá Contrátádá, de notificáçá o dá Contrátánte nesse sentido, 
quándo sáná vel,  

(ii) Pelá Contrátádá, em cáso de átráso injustificádo no págámento do Preço pelá 
Contrátánte, por prázo superior á 60 (sessentá) diás consecutivos dá dátá 
em que erá devido, desde que á Contrátánte tenhá sido notificádá, por 
escrito, e deixe de efetuár o págámento em átráso no prázo de 10 (dez) diás 
contádos do recebimento dá notificáçá o nesse sentido; 

(iii) Por quálquer dás Pártes, em cáso de fále nciá, insolve nciá ou pedido de 
recuperáçá o judiciál ou extrájudiciál de quálquer dás Pártes, ou evide nciás 
de possí vel insolve nciá dá outrá; 

(iv) Pelá Contrátánte, em cáso de descumprimento dás obrigáço es de sigilo e 
confidenciálidáde e dás disposiço es de integridáde. 
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(v) Por quálquer dás Pártes, em cáso de ocorre nciá de evento de cáso fortuito 
ou forçá máior, nos termos do item 9.4 ábáixo.  

9.4 O Contráto támbe m poderá  ser rescindido, por quálquer dás Pártes, ná ocorre nciá 
de evento de cáso fortuito ou forçá máior que impossibilite totálmente á execuçá o dos 
Serviços de Monitorámento por perí odo iguál ou superior á 90 (noventá) diás. 

9.5 Em quálquer hipo tese de extinçá o do Contráto, á Contrátánte ápenás págárá  á  
Contrátádá á remuneráçá o dás párcelás do Preço correspondentes áos Serviços de 
Monitorámento efetivámente executádos e áceitos pelá Contrátánte áte  á dátá dá rescisá o, 
ná o sendo devidá quálquer indenizáçá o ou ressárcimento suplementár, á quálquer tí tulo. 

9.6 Por ocásiá o dá rescisá o ou encerrámento do Contráto, á Contrátádá deverá  devolver 
á Contrátánte todos os bens, projetos, equipámentos ou documentos á elá pertencentes que 
eventuálmente estiverem em suá posse.  

9.7 A Contrátánte poderá  reter quálquer válor devido á  Contrátádá em decorre nciá do 
Contráto áte  que todás ás responsábilidádes dá Contrátádá decorrentes dá rescisá o do 
Contráto tenhám sido determinádás e integrálmente sátisfeitás de formá definitivá.  

9.8 Apo s encerrádo o Contráto, permánecerá o vá lidás e vinculántes, pelo prázo de 2 
ános, ás obrigáço es de sigilo e confidenciálidáde previstás no Contráto, bem como outrás 
obrigáço es ássumidás pelás Pártes que, por suá pro priá náturezá ou por disposiçá o legál ou 
contrátuál, perdurárem áo te rmino do Contráto.  

10 Caso Fortuito e Força Maior  

10.1  Ná o será  considerádo inádimplemento áo Contráto á inobservá nciá de suás 
disposiço es por motivos cárácterizádos como de cáso fortuito ou forçá máior e que 
ácárretem impedimento de cumprimento dás obrigáço es nos prázos contrátuáis.  

10.2 Ná o será o considerádos eventos de cáso fortuito ou forçá máior:  

(i) greves e/ou interrupçá o es trábálhistás ou medidás com efeito semelhánte, de 
coláborádores ou subcontrátádos dá Contrátádá, que ná o sejám resultádo de greve ou 
interrupçá o de trábálho gerál, de náturezá nácionál, regionál ou setoriál;  

(ii) problemás e/ou dificuldádes de ordem finánceirá dás Pártes;  

(iii) insolve nciá, liquidáçá o, fále nciá, recuperáçá o o judiciál, reorgánizáçá o, encerrámento, 
te rmino ou evento semelhánte dá Párte;  

(iv) álteráçá o dá conjunturá econo micá globál, nácionál ou locál, que gere escássez ou 
áumento do custo de máteriáis, equipámentos, insumos, má o de obrá, serviços ou ácesso á 
cre dito;  
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10.3 Se um evento de cáso fortuito ou forçá máior e/ou suás conseque nciás persistirem 
por um perí odo de 90 (noventá) diás, impedindo á Párte áfetádá de cumprir suás obrigáço es 
do Contráto, quálquer dás Pártes poderá , mediánte notificáçá o neste sentido á ser emitidá 
á outrá Párte com 30 (trintá) diás de ántecede nciá, resolver o Contráto, nos termos do item 
(v) dá clá usulá 9.3 ácimá, sem que sejá devido o págámento de multá ou indenizáçá o em 
rázá o dá rescisá o.  

11 Ausência de Vínculo 

11.1 Este Contráto ná o configurá quálquer ví nculo empregátí cio entre á Contrátánte e os 
profissionáis que á Contrátádá designár, diretá ou indiretámente, párá á execuçá o dos 
Serviços de Monitorámento, correndo por contá exclusivá dá Contrátádá, ná quálidáde de 
u nicá empregádorá e responsá vel por todás ás despesás com estes profissionáis, o 
recolhimento de todos os encárgos decorrentes dá legisláçá o vigente, sejá trábálhistá, 
previdenciá riá e/ou securitá riá. Cáso á Contrátánte sejá de quálquer formá ácionádá em 
rázá o de álegádo descumprimento de obrigáço es dá Contrátádá decorrentes do Contráto ou 
dá legisláçá o, será  áplicádo o disposto ná Clá usulá 6 ácimá. 

12 Propriedade Intelectual 

12.1 Todá e quálquer criáçá o intelectuál desenvolvidá pelá Contrátádá em decorre nciá 
deste Contráto, ou com á suá párticipáçá o, será  de propriedáde u nicá e exclusivá dá 
Contrátánte, sem quálquer restriçá o ou custo ádicionál, ficándo á Contrátánte desde já  
áutorizádá á requerer e obter, em seu nome, registro, pátente ou outrá formá de proteçá o no 
Brásil e no exterior, obrigándo-se á Contrátádá á contribuir com á Contrátánte no 
requerimento e obtençá o de táis registros. 

12.1.1 Párá fins de máiores esclárecimentos: todos os direitos presentes e futuros referentes 
á segredos comerciáis, pátentes, projetos (designs), direitos áutoráis, márcás registrádás, 
direitos de báse de dádos, márcás de serviço, know-how e outros direitos de propriedáde 
intelectuál ou outros direitos proprietá rios de quálquer tipo, quáisquer melhoriás, 
contribuiço es de design ou obrás derivádás dos mesmos, e quálquer conhecimento ou 
processádo relácionádo áos mesmos, incluindo direitos sobre os Dádos dá Concessioná riá á 
serem coletádos pelá Contrátádá no á mbito deste Contráto será o e permánecerá o de 
propriedáde u nicá e exclusivá dá Concessioná riá; 

12.1.2. Dádos dá Concessioná riá: significá quáisquer conteu dos, máteriáis, dádos e 
informáço es que á Contrátádá vier á coletár átráve s dos softwáres utilizádos ná execuçá o 
dos Serviços de Monitorámento, incluindo, sem limitáçá o, quáisquer dádos pessoáis e 
informáço es de nego cio ou átividádes dá Concessioná riá.  

12.2 A Contrátádá ássume integrálmente á responsábilidáde por quáisquer demándás 
relátivás á eventuáis violáço es de direitos de propriedáde intelectuál, segredos de nego cio 
ou outros direitos de terceiros que possám ádvir dá utilizáçá o, no todo ou em párte, dás 
obrás desenvolvidás pelá Contrátádá párá fins de execuçá o do Contráto, pelo prázo de 10 
(dez) ános á contár de suá extinçá o. 
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13 Sigilo e Confidencialidade  

13.1 Todos os documentos, dádos e informáço es que forem fornecidos pelá Contrátánte 
á  Contrátádá e/ou que está venhá á ter ácesso, diretá ou indiretámente, em rázá o dá 
execuçá o dos Serviços de Monitorámento, inclusive este Contráto e suás negociáço es (ás 
“Informáço es Confidenciáis”) será o trátádás com ábsoluto sigilo e confidenciálidáde pelá 
Contrátádá, sendo vedádá á divulgáçá o á quálquer terceiro sem á pre viá e expressá 
áutorizáçá o dá Contrátánte. 

13.2 Ná o será o considerádás Informáço es Confidenciáis áquelás informáço es que: 

(i) sejám comprovádámente de domí nio pu blico no momento dá reveláçá o, 
exceto se em decorre nciá de áto ou omissá o dá Contrátádá; 

(ii) já  estejám em poder dá Contrátádá como resultádo de suá pro priá pesquisá, 
contánto que á Contrátádá possá comprovár documentálmente tál fáto; ou 

(iii) tenhám sido independentemente desenvolvidás pelá Contrátádá, sem o uso de 
quálquer Informáçá o Confidenciál, no todo ou em párte. 

13.3 As obrigáço es de confidenciálidáde previstás nestá Clá usulá vigorárá o enquánto 
estiver vigente o presente Contráto e por máis 5 (cinco) ános ápo s o seu te rmino. 

14 Proteção de Dados  

14.1 A Contrátádá tem cie nciá de que, em decorre nciá dá prestáçá o dos Serviços de 
Monitorámento, poderá o ser trátádos dádos pessoáis de fornecedores, empregádos, so cios, 
coláborádores e prestádores de serviços dá Contrátánte, obrigándo-se á cumprir 
rigorosámente ás disposiço es dá Lei nº 13.853/2019 (Lei Gerál de Proteçá o de Dádos) e 
quáisquer regulámentos e instruço es áplicá veis e á trátár os dádos pessoáis com má ximo 
sigilo e confidenciálidáde, resguárdándo-os de vázámentos ou utilizáço es indevidás. A 
Contrátádá deverá  comunicár á  Contrátánte, imediátámente, cáso identifique quálquer 
incidente de seguránçá envolvendo dádos pessoáis ou trátámento de táis dádos em 
desconformidáde com ás normás áplicá veis.  

15 Disposições de Integridade  

15.1 A Contrátádá e á Contrátánte declárám estár cientes dos termos dá Legisláçá o 
Anticorrupçá o (Lei nº 12.846/2013, FCPA - Foreign Corrupt Practices Act), bem como todás 
ás regrás, normás, leis e trátádos internácionáis relácionádás á s boás prá ticás ánticorrupçá o 
dá jurisdiçá o em que o Contráto será  cumprido. 

15.2 A Contrátádá e á Contrátánte obrigám-se á conduzir suás átividádes e prá ticás 
empresáriáis de formá e ticá e em conformidáde com os preceitos legáis áplicá veis, e á ná o 
reálizár quálquer ofertá, págámento, promessá de págámento ou áutorizáçá o de págámento, 
diretá ou indiretámente, de quálquer válor ou vántágem indevidá de quálquer náturezá 
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(finánceirá ou ná o) á um ágente pu blico, ou á terceirá pessoá á ele relácionádá ou ná o, 
incluindo, más ná o se limitándo á influenciár ou induzir quálquer áto e/ou decisá o do ágente 
pu blico em suá compete nciá oficiál, inclusive umá decisá o de deixár de desempenhár suá 
funçá o oficiál, bem como á induzir á terceirá pessoá ou ná o, á práticár um áto e/ou tomár 
umá decisá o que ájude á quálquer dás Pártes á obter vántágem indevidá ou que beneficie 
impropriámente ás átividádes dá outrá Párte. 

15.3 A Contrátádá e á Contrátánte, bem como seus representántes, ádministrádores, 
diretores, conselheiros, so cios ou ácionistás declárám e gárántem que, cáso sejám 
ácusádá(os) ou condenádá(os), ou estejám (i) sob investigáçá o em virtude de denu nciás de 
suborno e/ou corrupçá o; (ii) no curso de um processo judiciál e/ou ádministrátivo ou forám 
condenádos ou indiciádos sob á ácusáçá o de corrupçá o ou suborno; (iii) listádos em álgumá 
entidáde governámentál, támpouco conhecidos ou suspeitos de prá ticás de terrorismo e/ou 
lávágem de dinheiro; (iv) sujeitos á restriço es ou sánço es econo micás e de nego cios por 
quálquer entidáde governámentál; ou (v) bánidos ou impedidos, de ácordo com quálquer 
lei que sejá impostá ou fiscálizádá por quálquer entidáde governámentál, duránte á vige nciá 
deste Contráto,  deverá o informár umá á  outrá, no prázo de 3 (tre s) diás u teis, contádos á 
pártir dá cie nciá, e á contrátáçá o poderá  ser rescindidá pelás Pártes, sem quálquer 
indenizáçá o, competindo umá á  outrá á mánter o sigilo sobre ás informáço es confidenciáis 
que teve ácesso. 

15.4 A Contrátádá se compromete á sempre ágir com e ticá, integridáde, tránspáre nciá e 
respeito nás reláço es com o Grupo EPR e seus coláborádores, exigindo que seus funcioná rios 
e subcontrátádás, cáso sejá áutorizádo, ássim támbe m se portem. Declárá conhece o Co digo 
de Condutá de Párceiros de Nego cios, o Co digo de Condutá de Coláborádores do Grupo e á 
POL 001 Polí ticá de Integridáde e de Combáte á  Corrupçá o e áo Suborno, publicádos e 
disponí veis no site https://grupoepr.com.br/quem-somos/integridáde/, áos quáis ádere 
integrálmente no que for áplicá vel áo objeto do Contráto, ou á  demonstráçá o de que segue 
regrás ánticorrupçá o pro priás, equiválentes á s dispostás de tál polí ticá, bem como com 
todos os regulámentos e normás áplicá veis áo seu nego cio, em especiál áqueles relácionádos 
áo págámento ádequádo de sálá rios e benefí cios, obrigáço es tributá riás, preserváçá o do 
meio ámbiente, condiço es de trábálho e seguránçá no trábálho no que for áplicá vel áo objeto 
dá contráçá o e duránte á vige nciá deste Contráto.  

15.5 Quálquer subcontrátáçá o dás átividádes objeto do Contráto se condicioná á  
áutorizáçá o dá Contrátánte. Os terceiros ná o poderá o subcontrátár os serviços que lhes 
forám confiádos, no todo ou em párte, sem á pre viá áprováçá o e expressá do Grupo EPR, 
sendo tál subcontrátáçá o, quándo expressámente áutorizádá, condicionádá á  obtençá o dá 
ádesá o, pelo subcontrátádo, á s diretrizes dá Polí ticá e do Co digo de Condutá do Grupo EPR. 
A Contrátádá deverá  gárántir que seus subcontrátádos está o em conformidáde reputácionál 
e socioámbientál, em especiál, no que tánge á  vedáçá o e repressá o áo trábálho áná logo á 
escrávidá o, forçádo e/ou infántil. 

15.6 A Contrátádá e á Contrátánte obrigám-se á mánter livros, contás, registros e fáturás 
precisos, fie is á  reálidáde, registrándo todás ás operáço es objeto do presente instrumento 
dá formá máis clárá e detálhádá possí vel. 

15.7 A Contrátádá declárá que e  expressámente vedádá á suá átuáçá o, de seus so cios, e 
coláborádores que sejám funcioná rios ou ex-funcioná rios pu blicos, nos cásos que venhám á 
ter quálquer interáçá o com entidádes pu blicás ás quáis átuem ou átuárám, em nome dá 
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Contrátánte ou quálquer outrá empresá que represente o Grupo EPR, á fim de evitár conflito 
de interesses. A Contrátádá e gáránte que irá  informár, imediátámente, por escrito, quálquer 
nomeáçá o de seus representántes ou párentes como funcioná rios pu blicos ou empregádos 
do governo; e (iii) eventuál ocorre nciá ná o comunicádá, nos termos do item ánterior, 
resultárá  áutomáticámente ná rescisá o deste contráto, sem á imposiçá o de quálquer multá 
ou penálidáde. 

16 Comunicações  

16.1 Todás ás notificáço es e demáis comunicáço es á s Pártes no contexto deste Contráto 
deverá o ser efetuádás por escrito (inclusive por e-máil), conforme dádos indicádos ábáixo. 
As notificáço es será o considerádás efetivádás: (i) no áto de suá entregá, se entregues 
pessoálmente; (ii) se enviádás por correio ou serviço de courier, ná dátá do respectivo áviso 
de recebimento, sendo certo que todá notificáçá o enviádá por correio deverá  ser 
ácompánhádá de áviso de recebimento (AR) por má os pro priás; e (iii) se por e-máil, ná dátá 
constánte dá respectivá confirmáçá o de recebimento. 

Contratante: 

A/C: Enio Stein 

Emáil: enio.stein@grupoepr.com.br 

 

Contratada: 

A/C: Jose  Cárlos Cássánigá 

E-máil: jose.cássánigá@grupoepr.com.br 

17 Disposições Gerais  

17.1 Este Contráto reflete o ácordo completo entre ás Pártes referente áo seu objeto, 
substituindo todos os entendimentos ánteriores, verbáis ou escritos. 

17.2 Este Contráto ná o cárácterizá quálquer compromisso de exclusividáde por párte dá 
Contrátánte, que se reservá o direito de contrátár, simultáneámente, outros fornecedores 
párá executár serviços ide nticos áos previstos no Contráto. 

17.3 Quáisquer álteráço es do presente Contráto somente produzirá o efeitos jurí dicos se 
efetuádás por escrito e ássinádás pelás Pártes, mediánte termo de áditámento áo Contráto. 

17.4 A tolerá nciá por umá Párte á  infráçá o de quáisquer clá usulás ou condiço es 
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contrátuáis pelá outrá Párte ná o será  considerádá renu nciá ou nováçá o, más sim merá 
liberálidáde. 

17.5 A nulidáde ou inválidáde de quálquer clá usulá do Contráto ná o áfetárá  á válidáde e 
eficá ciá dás demáis, que deverá o ser integrálmente cumpridás. 

17.6 As Pártes reconhecem á eficá ciá de tí tulo executivo deste Instrumento, nos termos 
do árt. 784, inciso III, do Co digo de Processo Civil, declárándo que os válores átribuí dos e ás 
multás contrátuáis constituem obrigáçá o certá, lí quidá e exigí vel. 

17.7 O Contráto será  regido pelás leis em vigor ná Repu blicá Federátivá do Brásil, sendo 
competente, com exclusá o de quálquer outro, por máis privilegiádo que sejá, o foro dá 
Comárcá de Sá o Páulo párá resoluçá o de disputás relátivás áo Contráto. 

17.8 Quálquer dás Pártes poderá , á quálquer tempo, ceder ou tránsferir, totál ou 
párciálmente, os direitos e obrigáço es decorrentes deste Contráto párá sociedádes por está 
controládás, suás controládorás ou sociedádes sob controle comum, mediánte simples 
comunicáçá o pre viá e por escrito á  outrá Párte, com ántecede nciá mí nimá de 30 (trintá) 
diás. 

17.9 As Pártes reconhecem que o Contráto poderá  ser ássinádo em meio fí sico ou em 
formáto eletro nico por meio de certificádos eletro nicos, áindá que estes ná o sejám emitidos 
pelá ICP-Brásil, nos termos dá legisláçá o de rege nciá, declárándo, desde já , á verácidáde, 
áutenticidáde, válidáde e eficá ciá de táis ássináturás firmádás pelos representántes legáis 
dás Pártes. As Pártes renunciám á possibilidáde de exigir á trocá, envio ou entregá dás viás 
origináis (ná o-eletro nicás) ássinádás do Contráto e seus Anexos, bem como renunciám áo 
direito de recusár ou contestár á válidáde dás ássináturás eletro nicás, ná medidá má ximá 
permitidá pelá legisláçá o áplicá vel.  

17.10 Efeitos Retroátivos. A pártir de suá ássináturá, este Contráto produzirá  efeitos 
retroátivos á  dátá de 28 de julho de 2025, de modo que todás ás obrigáço es, direitos, ájustes 
finánceiros, responsábilidádes e demáis disposiço es áqui previstás considerár-se-á o vá lidás 
e exigí veis desde áquelá dátá, como se o presente instrumento tivesse sido formálmente 
ássinádo nessá ocásiá o, conválidándo todos os átos já  práticádos. 
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ANEXO I 
áo Contráto de Prestáçá o de Serviços Te cnicos Especiálizádos entre EPR ENGENHARIA S.A. 

e EPR Infráestruturá PR Lote 6 S.A. 
 

(ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS) 

ENSAIO DE AVALIAÇA O ESTRUTURAL E FUNCIONAL DE PAVIMENTO COM UTILIZAÇA O DE 
TSD, INCLUSO ENSAIOS E RELATO RIOS DE AVALIAÇA O DOS PARA METROS: 

- ENSAIO DEFLECTOME TRICO COM TSD 

- ENSAIO DE IRREGULARIDADE LONGITUDINAL COM TSD 

- I NDICE DE GRAVIDADE GLOBAL (IGG) ATRAVE S DO TSD (LEVANTAMENTO DE DEFEITOS 
DE PAVIMENTO PREVISTOS NA NORMA DNIT 006/2003 - PRO) 

- INVENTA RIO DE OCORRE NCIAS DE DEFEITOS   COM PAVESCANNER E DEMAIS 
PATOLOGIAS PREVISTAS EM 100% DA RODOVIA. 

- RELATO RIO DE PORCENTAGEM DE TRINCAMENTO (%TRINCAMENTO COM 
DETALHAMENTO DE FC1, FC2 E FC3, FC2+FC3 CONFORME NORMA DNIT PRO 007/2003) 

- LEVANTAMENTO TRILHA DE RODA COM TSD (A CADA 20M) 

- DETERMINAÇA O DE CONDIÇO ES DE ADERE NCIA (IFI E MTD) 

- LEVANTAMENTO DE ICP E CROQUI DAS PLACAS AVALIADAS, UTILIZANDO O TSD - PRAÇAS 
DE PEDA GIO 

- LEVANTAMENTO DE ICP E CROQUI DAS PLACAS AVALIADAS, UTILIZANDO O TSD - 
RODOVIA BR 277 

- CADASTRO DE LARGURA DE PISTA/ ACOSTAMENTO/ DEGRAU/ CANTEIRO UTILIZANDO 
O TSD (A CADA 10M E A CADA 200M) 

- RELATO RIO DE AVALIAÇA O ESTRUTURAL COM O GPR 3D 

- ELABORAÇA O DOS RELATO RIOS PARCIAISE FINAIS DE MONITORAÇA O 

- VI DEO REGISTRO - QUALIDADE 8K 
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ANEXO II 
áo Contráto de Prestáçá o de Serviços Te cnicos Especiálizádos entre EPR ENGENHARIA S.A. e EPR Infráestruturá PR Lote 6 S.A. 

 
 

(CRONOGRAMA FÍSICO -FINANCEIRO) 
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From time to time, EPR LITORAL PIONEIRO S.A. (we, us or Company) may be required by 

law to provide to you certain written notices or disclosures. Described below are the terms and 

conditions for providing to you such notices and disclosures electronically through the DocuSign 

system. Please read the information below carefully and thoroughly, and if you can access this 

information electronically to your satisfaction and agree to this Electronic Record and Signature 

Disclosure (ERSD), please confirm your agreement by selecting the check-box next to ‘I agree to 

use electronic records and signatures’ before clicking ‘CONTINUE’ within the DocuSign 

system. 

 

Getting paper copies  

At any time, you may request from us a paper copy of any record provided or made available 

electronically to you by us. You will have the ability to download and print documents we send 

to you through the DocuSign system during and immediately after the signing session and, if you 

elect to create a DocuSign account, you may access the documents for a limited period of time 

(usually 30 days) after such documents are first sent to you. After such time, if you wish for us to 

send you paper copies of any such documents from our office to you, you will be charged a 

$0.00 per-page fee. You may request delivery of such paper copies from us by following the 

procedure described below. 

 

Withdrawing your consent  

If you decide to receive notices and disclosures from us electronically, you may at any time 

change your mind and tell us that thereafter you want to receive required notices and disclosures 

only in paper format. How you must inform us of your decision to receive future notices and 

disclosure in paper format and withdraw your consent to receive notices and disclosures 

electronically is described below. 

 

Consequences of changing your mind  

If you elect to receive required notices and disclosures only in paper format, it will slow the 

speed at which we can complete certain steps in transactions with you and delivering services to 

you because we will need first to send the required notices or disclosures to you in paper format, 

and then wait until we receive back from you your acknowledgment of your receipt of such 

paper notices or disclosures. Further, you will no longer be able to use the DocuSign system to 

receive required notices and consents electronically from us or to sign electronically documents 

from us. 

 

All notices and disclosures will be sent to you electronically  
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Unless you tell us otherwise in accordance with the procedures described herein, we will provide 

electronically to you through the DocuSign system all required notices, disclosures, 

authorizations, acknowledgements, and other documents that are required to be provided or made 

available to you during the course of our relationship with you. To reduce the chance of you 

inadvertently not receiving any notice or disclosure, we prefer to provide all of the required 

notices and disclosures to you by the same method and to the same address that you have given 

us. Thus, you can receive all the disclosures and notices electronically or in paper format through 

the paper mail delivery system. If you do not agree with this process, please let us know as 

described below. Please also see the paragraph immediately above that describes the 

consequences of your electing not to receive delivery of the notices and disclosures 

electronically from us. 

 

How to contact EPR LITORAL PIONEIRO S.A.:  

You may contact us to let us know of your changes as to how we may contact you electronically, 

to request paper copies of certain information from us, and to withdraw your prior consent to 

receive notices and disclosures electronically as follows: 

To contact us by email send messages to: norberto.prataviera@eprlpioneiro.com.br 

 

To advise EPR LITORAL PIONEIRO S.A. of your new email address  

To let us know of a change in your email address where we should send notices and disclosures 

electronically to you, you must send an email message to us 

at norberto.prataviera@eprlpioneiro.com.br and in the body of such request you must state: your 

previous email address, your new email address.  We do not require any other information from 

you to change your email address.  

If you created a DocuSign account, you may update it with your new email address through your 

account preferences.  

 

To request paper copies from EPR LITORAL PIONEIRO S.A.  

To request delivery from us of paper copies of the notices and disclosures previously provided 

by us to you electronically, you must send us an email 

to norberto.prataviera@eprlpioneiro.com.br and in the body of such request you must state your 

email address, full name, mailing address, and telephone number. We will bill you for any fees at 

that time, if any. 

 

To withdraw your consent with EPR LITORAL PIONEIRO S.A.  

To inform us that you no longer wish to receive future notices and disclosures in electronic 

format you may: 



i. decline to sign a document from within your signing session, and on the subsequent page, 

select the check-box indicating you wish to withdraw your consent, or you may; 

ii. send us an email to norberto.prataviera@eprlpioneiro.com.br and in the body of such request 

you must state your email, full name, mailing address, and telephone number. We do not need 

any other information from you to withdraw consent..  The consequences of your withdrawing 

consent for online documents will be that transactions may take a longer time to process.. 

 

Required hardware and software  

The minimum system requirements for using the DocuSign system may change over time. The 

current system requirements are found here: https://support.docusign.com/guides/signer-guide-

signing-system-requirements.  

 

Acknowledging your access and consent to receive and sign documents electronically  

To confirm to us that you can access this information electronically, which will be similar to 

other electronic notices and disclosures that we will provide to you, please confirm that you have 

read this ERSD, and (i) that you are able to print on paper or electronically save this ERSD for 

your future reference and access; or (ii) that you are able to email this ERSD to an email address 

where you will be able to print on paper or save it for your future reference and access. Further, 

if you consent to receiving notices and disclosures exclusively in electronic format as described 

herein, then select the check-box next to ‘I agree to use electronic records and signatures’ before 

clicking ‘CONTINUE’ within the DocuSign system. 

By selecting the check-box next to ‘I agree to use electronic records and signatures’, you confirm 

that: 

 You can access and read this Electronic Record and Signature Disclosure; and 

 You can print on paper this Electronic Record and Signature Disclosure, or save or send 

this Electronic Record and Disclosure to a location where you can print it, for future 

reference and access; and 

 Until or unless you notify EPR LITORAL PIONEIRO S.A. as described above, you 

consent to receive exclusively through electronic means all notices, disclosures, 

authorizations, acknowledgements, and other documents that are required to be provided 

or made available to you by EPR LITORAL PIONEIRO S.A. during the course of your 

relationship with EPR LITORAL PIONEIRO S.A.. 
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